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1. INTRODUÇÃO 
 
 
Este manual é um resumo da legislação referente ao transporte rodoviário de produtos 
perigosos fracionados e a granel, assunto de extrema importância para o setor.  
 
O conjunto das informações coletadas foi analisado com o objetivo de selecionar as 
exigências relacionadas neste Manual, que podem servir como orientação para as 
empresas do setor, relativas à segurança no transporte de produtos classificados 
como perigosos no transporte rodoviário. 
 
A legislação de Transporte Rodoviário de Produtos e Resíduos Perigosos em vigor 
cita: exceto se disposto em contrário no Regulamento, ninguém pode oferecer ou 
aceitar produtos perigosos para transporte se tais produtos não estiverem 
adequadamente classificados, embalados, identificados, descritos no documento para 
o transporte de produtos perigosos e acompanhados da documentação exigida. Logo, 
o legislador chama atenção que no transporte todos são solidários. 
 
Precisamos nos preocupar também com o meio ambiente e aproveitamos para 
lembrar que a Lei de Crimes Ambientais cita no Art. 56 que quem produzir, processar, 
embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, 
ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde 
humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em 
leis ou nos seus regulamentos ou quem abandonar os produtos ou substâncias aqui 
referidos, ou os utilizar em desacordo com as normas de segurança serão 
severamente penalizados. 
 
O Código de Defesa do Consumidor cita no Art. 17 que “Equiparam-se aos 
consumidores todas as vítimas do evento”, e no Art. 39 inciso VIII que “É  vedado ao 
fornecedor de produtos e serviços colocar no mercado de consumo, qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes 
ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra Entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO". 
 
Para melhor entendimento destas legislações citamos a seguir um resumo 
hierarquizando as principais legislações aplicáveis ao Transporte Rodoviário de 
Produtos e Resíduos Perigosos. 
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Constituição Federal 

  

Lei (CDC) 

  

Medida Provisória 

  

Decreto-Lei 

  

Decreto (RTPP) 

  

Resolução (ABNT NBR) 

  

Portaria 

  

Instrução Normativa 

  

ABNT NBR 

 
 
NOTA EXPLICATIVA: O Decreto 96.044/88 aprova em seu Artigo 1º o Regulamento 
para o transporte rodoviário de produtos perigosos. Este Regulamento foi atualizado 
em 2022 pela Resolução ANTT 5.998/22, que Atualiza o Regulamento para o 
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos e aprova as suas Instruções 
Complementares e, revogará a Resolução ANTT 5.947/21 a partir de 01/06//2023. 
 
A responsabilidade pela classificação de um produto considerado perigoso para o 
transporte deve ser feita pelo seu fabricante ou expedidor, orientado pelo fabricante, 
ou ainda, pela autoridade competente, quando aplicável, tomando como base as 
características físico-químicas do produto, alocando-o em uma das classes ou 
subclasses descritas nos capítulos 2.1 a 2.9 das Instruções Complementares ao 
Regulamento de Transporte (Anexo da Resolução ANTT 5.998/22.  
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A Classificação para produtos perigosos pelo GHS (ABNT NBR 14725) é para 
manuseio e armazenagem (legislação relacionada ao trabalhador) e no transporte é 
pelas Instruções Complementares ao Regulamento (Anexo da Resolução ANTT 
5.998/22. 
 
A FISPQ/FDS (ABNT NBR 14725) é exigência para manuseio e armazenagem de 
produtos classificados como perigosos para saúde e segurança do trabalhador. A 
ficha de emergência refere-se às informações sobre o produto no caso de atendimento 
a emergência, quando solicitadas, pela ANTT, pelas autoridades com circunscrição 
sobre a via e demais autoridades públicas envolvidas em caso de emergência ou 
acidente com os produtos classificados como perigosos para o transporte terrestre 
pelo Regulamento de Transporte Terrestre de Produtos Perigosos, e que devem ser 
apresentadas pelo transportador, o expedidor, o contratante, o destinatário e o 
fabricante dos produtos perigosos. 
 
A Relação de Produtos Perigosos (por número ONU), citada no Capítulo 3.2 das 
Instruções Complementares ao Regulamento (Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, 
relaciona os produtos perigosos mais comumente transportados, mas não é exaustiva. 
Pretende-se que a Relação abranja, tanto quanto possível, todas as substâncias 
perigosas de importância comercial. 
 
No Anexo 1 apresentamos uma Comparação entre o sistema GHS (Globally 
Harmonized System) e o anexo da Resolução ANTT 5.998/22, no Anexo 2 
incluímos uma tabela com o Resumo das disposições aplicáveis ao transporte de 
produtos e resíduos perigosos fracionados com isenções (exemplos: quantidades 
limitadas, embalagens vazias e não limpas, etc.) e no Anexo 4 a correlação entre 
as infrações do transportador e do expedidor referente a Resolução ANTT 
5.998/22 (Até 31/05/2023 a fiscalização com circunscrição sobre a via se 
baseará na  Resolução ANTT 5.947/21 e a partir de 01/06/2023 entrará em vigor 
a Resolução ANTT 5.998/22). 
 
 
 
NOTA:  

 

Para a rotulagem do produto consultar o Manual Básico de Rotulagem de 

Produtos Químicos e para Armazenagem consultar o Manual Simplificado de 

Segurança no Manuseio, Armazenagem, Transporte de Produtos Químicos e 

seus Resíduos, ambos elaborados pela da ASSOCIQUIM / SINCOQUIM.  
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2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

NOTAS:  
 
(1) Produtos perigosos embalados e identificados em embalagens homologadas 

pelos modais aéreo ou marítimo, que foram envasados entre 16 de dezembro 
de 2016 e 15 de dezembro de 2017, sem a marcação de homologação terrestre, 
também serão aceitos para transporte até o seu prazo de validade, desde que 
comprovado que foram embalados neste prazo.  

 

(2) A partir de 01/07/2019 as embalagens, embalagens grandes, IBCs e tanques 
portáteis novos, refabricados ou recondicionados, fabricados no Brasil e 
homologados pelas autoridades competentes brasileiras dos modais aéreo ou 
marítimo passam a ser aceitas para o transporte rodoviário no país, sem a 
necessidade de ter a marcação de homologação terrestre (INMETRO), 
observados os prazos das inspeções periódicas dos IBCs e tanques portáteis 
estabelecidos nas Instruções Complementares desta Resolução (Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22). 

 
Não se aplicam as disposições referentes ao transporte rodoviário de 
produtos perigosos nos seguintes casos: 
 
a) produtos perigosos que estejam sendo utilizados para a propulsão dos meios de 
transporte em movimento; 
 
b) produtos perigosos exigidos, de acordo com regulamentos operacionais, para 
os meios de transporte (por exemplo, extintores de incêndio); 
 
c) produtos perigosos que estejam sendo utilizados para a operação dos 
equipamentos especializados dos meios de transporte (por exemplo, unidades de 
refrigeração); 
 
d) produtos perigosos adquiridos já embalados no comércio varejista, que se 
destinem ao uso pessoal ou doméstico, ou para fins recreativos ou esportivos, 
limitados à metade da quantidade máxima estabelecida na Coluna 8 da Relação 
de Produtos Perigosos. Quando se tratar de líquidos inflamáveis, a quantidade total 
não pode exceder 60 litros por recipiente e 240 litros por veículo, exceto os 
embalados em IBCs, embalagens grandes e tanques portáteis. Produtos perigosos 
envasados no momento da venda pelo expedidor ou que são transportados em 
IBCs, embalagens grandes ou tanques portáteis não são considerados como 
embalados para venda no comércio varejista; 
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e) produtos perigosos para fins de cuidados pessoais e uso doméstico, destinados 
ao comércio de venda direta, quando transportados do centro de distribuição até a 
residência da pessoa física revendedora, em embalagens internas ou simples de 
até 1,5 kg ou 1,5 L e em volumes até 15 kg; 
 
f) transportes efetuados tanto por veículos guinchos de socorro, durante as 
intervenções em caso de emergência, que reboquem veículos avariados ou 
sinistrados que contiveram ou contenham produtos perigosos como por veículos 
destinado a atuar na contenção, recuperação ou deslocamento dos produtos 
perigosos envolvidos num incidente ou num acidente para local adequado. 
 
g) transporte realizado por empresa acessoriamente ao exercício de sua atividade 
comercial principal para serviços tais como reparos, manutenções prediais e 
residenciais, levantamentos, assim como para recolhimento ou devoluções de 
produtos de locais de construção ou engenharia, em quantidades de até 450 kg por 
embalagem, incluindo IBCs e embalagens grandes, e limitado à quantidade 
máxima estabelecida na Coluna 8 da Relação de Produtos Perigosos, não se 
aplicando a produtos da classe de risco 7. Devem ser tomadas medidas para 
impedir qualquer fuga de conteúdo das embalagens em condições normais de 
transporte. O transporte realizado por essas empresas para seu próprio 
aprovisionamento ou para sua distribuição externa ou interna não é abrangido por 
essa isenção. 
 
h) o transporte de produto perigoso, para fins de demonstração, apresentação, 
manutenção ou devolução portado por representante do fabricante ou do 
expedidor, limitado à quantidade máxima de 5kg ou 5 litro por amostra, até o limite 
de 5 amostras por veículo, desde que o documento para o transporte dessas 
amostras apresente as informações exigidas no item 5.4.1.3.1 e a informação de 
que se trata de “transporte de produto perigoso para demonstração, apresentação, 
manutenção/ou apresentação”, observadas ainda as disposições gerais dos itens 
4.1.1.1, 4.1.1.2 e.4.1.1.4 a 4.1.1.8, aplicáveis às embalagens. 
 
Nota 1: Para fins desta Resolução, o comércio de venda direta é caracterizado 
pela figura de uma pessoa física revendedora que recebe em sua residência os 
produtos solicitados, oriundos do centro de distribuição, e os entrega diretamente 
ao comprador. 
 
Nota 2: Provisões especiais, estabelecidas no Capítulo 3.3 das Instruções 
Complementares do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, podem também indicar 
produtos não-sujeitos a esta Resolução. 
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Nos casos de importação ou exportação, as expedições com origem ou destino aos 
portos ou aeroportos, ou ainda que estiverem em regime aduaneiro, que atendam 
às exigências estabelecidas pelo Código IMDG da Organização Marítima 
Internacional (OMI) ou pelas Instruções Técnicas da Organização Internacional de 
Aviação Civil (OACI), serão aceitas para transporte rodoviário desde que 
acompanhadas da documentação exigida no Capítulo 5 das Instruções 
Complementares desta Resolução (Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, de 
documento que comprove a importação ou exportação do produto e atendendo 
ainda às seguintes condições: 
 
a) Os volumes devem estar identificados de acordo com as disposições 

estabelecidas no Código IMDG ou nas Instruções Técnicas da OACI caso não 
o estejam de acordo com esta Resolução; 

 
b) Os equipamentos de transporte devem estar sinalizados de acordo com as 

disposições estabelecidas no Código IMDG ou nas Instruções Técnicas da 
OACI caso não o estejam de acordo com esta Resolução. 

 
No transporte de produtos perigosos da área portuária para o recinto alfandegário, 
em regime aduaneiro autorizado pela Secretaria da Receita Federal por meio da 
Guia Eletrônica de Movimentação de Container - Importação – e-GMCI ou 
Declaração de Trânsito Aduaneiro - DTA, o importador deve providenciar 
documentação que contenha as informações exigidas no item 5.4.1.3.1 do anexo 
da Resolução ANTT 5.998/22. 
 
Produtos perigosos importados já embalados no exterior, cujas embalagens 
atendam às exigências de homologação estabelecidas no Código IMDG pela 
Organização Marítima Internacional (OMI) ou nas Instruções Técnicas da 
Organização Internacional de Aviação Civil (OACI), serão aceitos para o 
transporte rodoviário no país, sem necessidade de troca de embalagem. 
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Para melhor entendimento, colocamos abaixo um fluxograma explicativo:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Produtos envasados  
atendendo ao Anexo Resolução  

ANTT 5.998/22, acima da  
QUANTIDADE LIMITADA, com 

marcação de homologação aérea 
ou marítima, sem terrestre, e com 

data de envase na embalagem 
entre 16/12/2016 até 15/12/2017 ou 

após 01/07/2019? 

Produtos envasados 
atendendo a Resolução 

ANTT 5.998/22 para 
transporte rodoviário, 

com marcação de 
homologação? 

Atendendo a 

Regulamentação 

Não Atendendo a 

Regulamentação 

SIM 

SIM 

NÃO 

NÃO 
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Transporte de Produtos Perigosos utilizados como refrigerantes ou agentes de 
Acondicionamento 
 
Produtos perigosos que sejam somente asfixiantes (isto é, que diluem ou substituem 
o oxigênio normalmente presente na atmosfera), quando utilizados nos veículos e 
equipamentos de transporte com fins de refrigeração ou acondicionamento, estão 
sujeitos apenas às provisões do item 5.5.3 das Instruções complementares do Anexo 
da Resolução ANTT 5.998/22.  
 
Para o transporte de material radioativo aplicam-se, também, as Normas de 
Transporte de Materiais Radioativos, publicadas pela Comissão Nacional de Energia 
Nuclear – CNEN. 
 
Algumas lâmpadas contendo produtos perigosos não estão sujeitas às prescrições 
contidas na Resolução desde que não contenham material radioativo ou mercúrio 
em quantidades superiores àquelas especificadas na Provisão Especial 366 
estabelecida no Capítulo 3.3 das Instruções complementares do Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22. 
 
Produtos perigosos proibidos para o transporte 
 
Salvo quando houver disposição em contrário na Resolução ANTT 5.998/22, fica 
proibido o transporte das substâncias e artigos que, no estado em que são 
apresentados para transporte, sejam passíveis de explodir, reagir perigosamente, 
produzir chama ou ocasionar um desprendimento perigoso de calor ou uma emissão 
perigosa de gases ou vapores tóxicos, corrosivos ou inflamáveis, nas condições 
normais de transporte. 
 
Produtos perigosos expedidos pelos Correios 
 
A expedição de produtos perigosos pelos Correios deve atender ao estabelecido pela 
Convenção da União Postal Universal, assim como as disposições nacionais 
estabelecidas pelos Correios. 
 
Informações e esclarecimentos em caso de emergência ou acidente no 
transporte rodoviário de produtos perigosos 
 
O transportador rodoviário de produtos perigosos deve comunicar, por meio do 
Sistema Nacional de Emergências Ambientais - SIEMA, instituído pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e 
disponibilizado em seu endereço eletrônico, os casos de acidentes ou 
emergências que:  
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a) Impliquem na interrupção do trânsito na via ou na evacuação de pessoas por mais 
de três horas; 

 
b) Ocasionem espalhamento, perda ou derramamento de produto perigoso; 

 
c) Ocasionem vazamentos ou danos às embalagens, embalagens grandes ou IBCs; 

 
d) Necessitem de atendimento emergencial pelo Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, 

órgãos policiais, empresas especializadas, outros; 
 
e) Ocasionem dano ou tombamento aos equipamentos de transporte ou veículos 

para transporte rodoviário; 
 

NOTA EXPLICATIVA:  
 
Ver Instrução Normativa IBAMA 15/2014, que trata do SIEMA.  
 
Estas exigências aplicam-se ao transporte interestadual, intermunicipal ou municipal 
de produtos perigosos e o seu descumprimento sujeita o infrator às penalidades 
previstas no Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos. A 
ANTT irá articular com o órgão ambiental federal para intercâmbio e gerenciamento 
mútuo dessas informações, visando à eficácia regulatória. 
 
Para o Fluxo de transporte rodoviário de produtos perigosos, com exceção dos 
produtos da classe 7 (radioativos), o expedidor deve informar ao Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), o fluxo de transporte de produtos 
perigosos expedidos por rodovia nos termos estabelecidos em Instrução Normativa 
daquele Departamento (Ver Instrução Normativa DNIT nº 05/2023). 
 
No caso de Coleta de resíduos de serviços da saúde regularmente instituída no 
âmbito do poder público local consultar o Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, 
devendo o transportador responsável pela coleta e transporte desses produtos devem 
providenciar a documentação exigida no capítulo 5.4 das Instruções complementares 
do anexo desta Resolução, os equipamentos de proteção individual (EPI’s) e de 
emergência, assim como a correta sinalização dos veículos, sem prejuízo das demais 
exigências estabelecidas pelas autoridades competentes.  
 
Os estabelecimentos geradores desses resíduos devem acondicionar tais produtos 
nas embalagens adequadas, conforme estabelecido nessa Resolução, bem como 
identificar os volumes (nome apropriado para embarque, número ONU e rótulo de 
risco), conforme estabelecido no Capítulo 5.2 das Instruções complementares desta 
Resolução (Anexo da Resolução ANTT 5.998/22). 
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3. DEFINIÇÕES 
 
As definições estabelecidas nas demais regulamentações da ANTT sobre o transporte 
rodoviário de cargas devem também ser consideradas, conforme aplicável. 
 
Amostra Testemunha - amostra representativa de um produto perigoso que traz em 
si as mesmas características do produto perigoso que está sendo transportado no 
compartimento de carga; 
 
Carga a Granel - carga transportada sem qualquer embalagem ou recipiente, sendo 
contida pelo próprio tanque, vaso, caçamba, carroceria, contêiner-tanque ou contentor 
para granéis. 
 
Carga Embalada - carga transportada em embalagens, IBC, embalagens grandes, 
tanques portáteis e contentores de múltiplos elementos para gás (MEGC) que não se 
enquadrem na definição de contêiner da Convenção Internacional sobre Segurança 
de Contêineres (CSC). 
 
Cofre de Carga - significa caixa, retangular ou poligonal, de contenção com fecho a 
serem utilizadas no transporte fracionado de produtos perigosos incompatíveis ou de 
produtos perigosos com outro tipo de mercadoria, tendo como objetivo garantir a 
estanqueidade entre os produtos nele acondicionados e o restante do carregamento. 
 

NOTA: O cofre de carga não é uma embalagem, é simplesmente um elemento 
segregador utilizado no transporte, logo não são cofres de carga um tambor, 
nem um IBC, nem uma embalagem grande, etc. 

 
Embalagens combinadas - significa a combinação de embalagens para fins de 
transporte, consistindo de uma ou mais embalagens internas acondicionadas em uma 
embalagem externa, em que o conjunto deve estar de acordo com o item 4.1.1.5 das 
Instruções Complementares da Resolução (Anexo da Resolução ANTT 5.998/22. 
 
Embalagens compostas - são embalagens que consistem em uma embalagem 
externa e em um recipiente interno, construídos de tal modo que formem um conjunto 
único. Uma vez montado, passa a ser uma unidade integrada, que é envasada, 
armazenada, transportada e esvaziada como tal. 
 
Embalagens internas - são embalagens que, para serem transportadas, exigem uma 
embalagem externa. 
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Embalagens externas - são proteções externas de uma embalagem composta ou 
combinada juntamente com quaisquer materiais absorventes ou de acolchoamento e 
quaisquer outros componentes necessários para conter e proteger recipientes 
internos ou embalagens internas. 
 
Embalagens Simples - são embalagens constituídas de um único recipiente 
contentor e não necessitam de uma embalagem externa para serem transportadas. 
 
Expedidor - Qualquer pessoa, organização ou governo que prepara uma expedição 
para transporte. 
 
Identificação: aposição do nº ONU e do nome apropriado para embarque, aposição 
da rotulagem (afixação dos rótulos de risco) e demais símbolos aplicáveis nos artigos, 
embalagens ou volumes.  
 

NOTA: As embalagens / volumes podem exibir informações ou símbolos 
adicionais para indicar, por exemplo, as precauções a serem tomadas durante 
seu manuseio ou estiva, bem como outras estabelecidas em legislação vigente. 

 
Marcação: aposição do número ONU e do nome apropriado para embarque do 
produto, bem como a indicação de que a embalagem corresponde a um projeto tipo 
aprovado nos ensaios prescritos e que atende a todas as exigências relativas à 
fabricação; 
 
Redespacho - É a operação entre transportadores em que um prestador de serviço 
de transporte (redespachante) contrata outro prestador de serviço de transporte 
(redespachado), com transferência do carregamento para efetuar o transporte em 
parte do trajeto, gerando um novo Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga, 
sendo que o redespachante assume as responsabilidades de expedidor. 

 
Rótulos de Segurança - Local onde constam a identificação do produto e as 
informações primárias de manuseio, armazenamento, transporte e descarte. Deve ser 
impresso ou litografado, pintado ou gravado a fogo, aderido por pressão ou decalque 
ou carimbado de forma indelével, aplicado sobre quaisquer tipos de embalagem de 
produtos químicos. O(s) rótulo(s) de risco, símbolo(s) de perigo e/ou de manuseio 
pode(m) estar incluído(s) no rótulo de segurança. A embalagem deve conter o rótulo 
de segurança, bem como os demais rótulos, podendo conter também os demais 
símbolos, conforme o caso. 
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Rotulagem preventiva do GHS - conjunto de elementos com informações escritas, 
impressas ou gráficas, relativas a um produto químico, a ser afixado, impresso ou 
anexado à embalagem que contém o produto químico que consiste na rotulagem 
referente ao manuseio e armazenamento do GHS (ABNT NBR 14725) e as demais 
exigências de legislação aplicáveis aos produtos. 
 
Sinalização: aposição de rótulos de risco, painéis de segurança e demais símbolos 
aplicáveis nos veículos e nos equipamentos de transporte;  
 
Transbordo: transferência de um produto perigoso de um veículo, de um 
equipamento ou de uma embalagem, quando aplicável, para outro veículo, 
equipamento ou embalagem aptos à continuidade do transporte. 
 
Transportador - é qualquer pessoa, organização ou governo que efetua o transporte 
de produtos perigosos por qualquer modalidade de transporte. O termo inclui as 
empresas transportadoras, os transportadores autônomos e os de carga própria. 
 
Veículo - significa todo veículo rodoviário (veículo articulado inclusive, ou seja, uma 
combinação de trator e reboque ou semirreboque). Cada reboque ou semirreboque 
deve ser considerado como um veículo separado.  
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4. CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO OU RESÍDUO PERIGOSO E DA 
CARGA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

 
Capítulos das Instruções Complementares do Regulamento de Transporte (Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22. (Ver também Fluxograma explicativo no Anexo 5). 
 

 
 
 
 

 
NOTA: A informação sobre a quantidade limitada está citada na relação de 
produtos, item 3.2 das Instruções Complementares da Resolução – do Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22; a coluna 8, cita a quantidade limitada por veículo e a 
coluna 9, cita a quantidade limitada por embalagem interna; se atender a qualquer 
uma destas colunas, ou as duas, os expedidores e transportadores terão isenções 
descritas no item 3.4 das Instruções Complementares da Resolução, desde que cite 
no documento para transporte a informação de quantidade limitada, conforme 
descrito na Regulamentação. No Anexo 2 deste Manual há uma Tabela explicativa 
com todas as isenções estabelecidas nas Instruções Complementares na 
Resolução. (Anexo da Resolução ANTT 5.998/22). 

 

Compatibilidade - Cap. 7

Informações, Check-list - Res. ANTT 5998/22

Embalagem - Marcação Cap. 5
Identificação - Cap. 5
Homologação - Cap. 4 e 6
(Exceto Quant. Ltda. - 3.4.2)

Veículo - Cap. 5

Kit de Emergência - Cap. 7

Classificação do Produto
Cap. 2

É perigoso 
para 

transporte?

Tem nome 
similar na 
Lista de 

Produto -
Cap. 3?

Provisão 223

SIM - Aplicação e definição - Cap. 1

Transporte 
Fracionado

Emissão de Documento 
para o Transporte

Cap. 3 e 5

Transporte a 
granel

CIV, CTPP e CIPP

Não é produto 
perigoso para 

transporte

Declaração Anexo 
Resolução ANTT 

5998/22 - 5.4.1.8.1 -
Alínea (b) e 3.3

Quantidade
Limitada?

Por
veículo?

Por
Embalagem 

Interna?

Isenção
Item 
3.4.3

Isenção 
Itens 

3.4.3 e 
3.4.2

Isenção Item 
3.4.2. Símbolo 

Quantidade 
Limitada 3.4.1.

Atender a 
toda 

Procedimento
Expedição

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

SIM

SIM SIM

SIM

SIM SIM
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Resumo para classificação de produtos 
 

Avaliar as características físico-químicas, toxicológicas e 
ecotoxicológicas do produto e/ou de seus componentes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É  
PERIGOSO  

para transporte 
pelo Anexo 
Resolução 
5.998/22 

(Capítulo 2)? 

SIM Classificar em 
uma das Classes – 

1 a 9 

NÃO 

Não é  

produto perigoso  

para transporte 
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NOTA: Se o produto estiver classificado como perigoso para transporte pelas 
Instruções Complementares desta Resolução (Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, 
ver item 14 da FISPQ/FDS - ABNT NBR 14725 e se for resíduo ver item 11 da FDSR 
- ABNT NBR 16725).  
 
Nos casos de importação ou exportação de um produto perigoso que esteja 
nominalmente designado na Relação de Produtos Perigosos de uma edição mais 
atualizada do Regulamento Modelo da ONU (Orange Book), por um número ONU e 
um nome apropriado para embarque que ainda não constem nesta Resolução, este 
produto, sob esta designação, somente pode ser transportado em equipamento de 
transporte pelo modal rodoviário do porto ou aeroporto até o destinatário (no caso de 
importação), ou do destinatário ao porto ou aeroporto (no caso de exportação), 
constante no respectivo documento de importação ou exportação do produto. Neste 
caso, a sinalização do veículo e do equipamento de transporte devem estar de acordo 
com o número ONU constante no documento de importação ou exportação, devendo 
o importador ou exportador providenciar o documento de transporte contendo as 
informações exigidas no item 5.4.1.3.1 do Anexo da Resolução. 
 

CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO 
OU 

RESÍDUO PERIGOSO 

FISPQ/FDS (ABNT NBR 14725) 
OU 

FDSR (ABNT NBR 16725) 

FICHA DE 
EMERGÊNCIA 
(Resolução ANTT 
5.998/22 – Art. 25) 

ROTULAGEM 
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Qualquer movimentação terrestre posterior deste produto perigoso em território brasileiro 
deve obedecer à legislação nacional sobre o transporte rodoviário, ou seja, o importador 
deve classificá-lo conforme orientações fornecidas pelo fabricante na designação 
genérica ou não especificada aprovada que constam nas Instruções Complementares 
desta Resolução para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos. 
 
No Anexo 1 consta uma comparação entre o sistema de classificação GHS 
(Globally Harmonized System) e a classificação de transporte de produtos 
perigosos pela Resolução (Anexo da Resolução ANTT 5.998/22.  
 
4.1. CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS PERIGOSOS 
 
A responsabilidade pela classificação de um produto ou artigo para fins de 
transporte deve ser feita pelo seu fabricante ou expedidor, orientado pelo 
fabricante, ou ainda, pela autoridade competente, quando aplicável, tomando como 
base as características físico-químicas do produto, alocando-o em uma das classes 
ou subclasses descritas nos capítulos 2.1 a 2.9 da Resolução ANTT 5.998/22. 
 
Quando um artigo, ou substância, estiver especificamente listado pelo nome na 
Relação de Produtos Perigosos, este deve ser transportado de acordo com as 
disposições da Relação apropriadas para tal artigo ou substância. A entrada 
“genérico” ou “não-especificado de outro modo – (N.E.)” pode ser usada para 
permitir o transporte de substâncias ou artigos que não estejam especificamente 
nominados na Relação de Produtos Perigosos. Tal substância ou artigo só pode 
ser transportado após suas propriedades perigosas terem sido determinadas. A 
substância ou o artigo deve, então, ser classificado de acordo com as definições e 
os critérios de ensaio da classe, e ser adotada a designação que mais 
apropriadamente descrever a substância, dentre as incluídas na Relação de 
Produtos Perigosos. Uma vez estabelecida a classe da substância ou artigo, todas 
as condições para expedição e transporte previstas nesta Resolução devem ser 
cumpridas. Qualquer substância ou artigo que apresente, ou se suspeite que possa 
apresentar características explosivas deve ser primeiro considerada para inclusão 
na Classe 1. Algumas designações coletivas podem ser do tipo “genérico” ou “não-
especificado de outro modo – (N.E.)”, desde que a Resolução contenha 
disposições que garantam a segurança, tanto excluindo do transporte normal os 
produtos extremamente perigosos, quanto abrangendo todos os riscos subsidiários 
inerentes a certos produtos.  
 
4.1.1. CLASSES E SUBCLASSES 
 
Substâncias (incluindo misturas e soluções) e artigos sujeitos ao Regulamento do 
Transporte de Produtos Perigosos são alocados a uma das nove classes de acordo 
com o risco ou o mais sério dos riscos que apresentam. Algumas dessas classes 
são subdivididas em subclasses. Essas classes e subclasses são: 
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Classe 1: Explosivos 

Subclasse 1.1: Substâncias e artigos com risco de explosão em massa. 

Subclasse 1.2: 
Substâncias e artigos com risco de projeção, mas sem risco de 
explosão em massa. 

Subclasse 1.3: 
Substâncias e artigos com risco de fogo e com pequeno risco de 
explosão ou de projeção, ou ambos, mas sem risco de explosão 
em massa. 

Subclasse 1.4: Substâncias e artigos que não apresentam risco significativo. 

Subclasse 1.5: 
Substâncias muito insensíveis, com risco de explosão em 
massa. 

Subclasse 1.6: 
Artigos extremamente insensíveis, sem risco de explosão em 
massa. 

 

Classe 2: Gases 

Subclasse 2.1: Gases inflamáveis. 

Subclasse 2.2: Gases não-inflamáveis, não-tóxicos. 

Subclasse 2.3: Gases tóxicos. 

 

Classe 3: Líquidos inflamáveis 

 

Classe 4: 
Sólidos inflamáveis; Substâncias sujeitas a combustão 
espontânea; e substâncias que, em contato com água, 
emitem gases inflamáveis 

Subclasse 4.1: 
Sólidos inflamáveis, substâncias autorreagentes e explosivos 
sólidos insensibilizados e substâncias polimerizantes. 

Subclasse 4.2: Substâncias sujeitas a combustão espontânea. 

Subclasse 4.3: 
Substâncias que, em contato com água, emitem gases 
inflamáveis. 

 

Classe 5: Substâncias oxidantes e peróxidos orgânicos 

Subclasse 5.1: Substâncias oxidantes. 

Subclasse 5.2: Peróxidos orgânicos. 
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Classe 6: Substâncias tóxicas e substâncias infectantes 

Subclasse 6.1: Substâncias tóxicas. 

Subclasse 6.2: Substâncias infectantes. 

 

Classe 7: Material radioativo 

 

Classe 8: Substâncias corrosivas 

 

Classe 9: 
Substâncias e artigos perigosos diversos, incluindo 
substâncias que apresentam risco para o meio ambiente  

 
Os riscos apresentados pelos produtos perigosos são determinados como um ou mais 
de um, dentre os representados pelas Classes 1 a 9 e Subclasses, e, se for o caso, 
com o nível de risco baseado nas exigências dos Capítulos 2.1 a 2.9 do Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22. 
 
NOTA: Só se classifica na classe 9 se o produto não apresentar nenhum risco 
abrangido por outra classe.  
 
Produtos perigosos que apresentam risco correspondente a uma única classe ou 
subclasse são alocados à respectiva Classe ou Subclasse e têm seu nível de risco 
(Grupo de Embalagem) determinado, se for o caso. Quando um artigo ou 
substância estiver especificamente listado pelo nome na Relação de Produtos 
Perigosos, no Capítulo 3.2 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, sua classe ou 
subclasse, seu(s) risco(s) subsidiário(s) e, quando aplicável, seu(s) grupo(s) de 
embalagem(s) são obtidos naquela Relação. Devem ser verificadas também as 
provisões especiais citada na coluna 7 da Relação de Produtos, pois podem 
apresentar informações necessárias a expedição do produto. 
 
Produtos perigosos que se enquadram nos critérios de definição de mais de uma 
classe ou subclasse de risco, e que não se encontram listados pelo nome na Relação 
de Produtos Perigosos, são alocados a uma Classe ou Subclasse de risco(s) 
subsidiário(s) com base na precedência dos riscos, de acordo com o item 2.0.3 do 
Anexo da Resolução ANTT 5.998/22 (Item 4.1.2.2 deste Manual). 
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4.1.2. NÚMEROS ONU E NOMES APROPRIADOS PARA EMBARQUE 
 
Produtos perigosos são alocados a números ONU e a nomes apropriados para 
embarque de acordo com sua classificação de risco e sua composição.  
 
Os produtos perigosos comumente transportados estão listados na Relação de Produtos 
Perigosos, no Capítulo 3.2 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22. Quando um artigo 
ou substância estiver especificamente nominado, deve ser identificado no transporte pelo 
nome apropriado para embarque, ou seja, aquele constante na Relação de Produtos 
Perigosos. Tais substâncias podem conter impurezas (por exemplo, impurezas derivadas 
do processo de produção) ou aditivos para estabilização ou para outros propósitos, desde 
que não afetem sua classificação. Contudo, uma substância listada pelo nome contendo 
impurezas ou aditivos, para estabilização ou para outros propósitos que afetam sua 
classificação, deve ser considerada como uma mistura ou solução (ver o item 2.0.2.5 do 
Anexo da Resolução ANTT 5.998/22.  
 
Para produtos perigosos não especificamente listados pelo nome, são fornecidas as 
designações “genéricas” ou “não-especificadas de outro modo - (N.E.)” (ver o item 
2.0.2.7 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, para identificar o artigo ou a 
substância no transporte.  
 
Cada entrada, na Relação de Produtos Perigosos, é caracterizada por um número 
ONU. Essa Relação contém, também, informações relevantes a cada entrada, como 
Classe de Risco, risco(s) subsidiário(s) (se houver), Grupo de Embalagem (quando 
alocado), requisitos para embalagens e tanques, etc.  
 
As entradas da Relação de Produtos Perigosos são de quatro tipos, exemplificadas a 
seguir, que estão em ordem de classificação:  
 
a) Entradas únicas para substâncias e artigos bem definidos;  
 

Ex.: 1090 ACETONA  
1194 NITRITO DE ETILA, SOLUÇÃO  

 
b) Entradas genéricas ou específicas para grupos bem definidos de 

substâncias ou artigos;  
 

Ex.: 1133 ADESIVOS  
1266 PERFUMARIA, PRODUTOS  
2757 PESTICIDA À BASE DE CARBAMATO, SÓLIDO, TÓXICO  
3101 PERÓXIDO ORGÂNICO, TIPO B, LÍQUIDO  

 
c) Entradas específicas n.e., abrangendo um grupo de substâncias ou artigos 

de uma particular natureza química ou técnica; e  
 

Ex.: 1477 NITRATOS INORGÂNICOS, N.E.  
1987 ÁLCOOIS, N.E.  
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d) Entradas gerais n.e., abrangendo um grupo de substâncias ou artigos que se 
enquadram nos critérios de uma ou mais classes ou subclasses.  

 
Ex.: 1325 SÓLIDO INFLAMÁVEL, ORGÂNICO, N.E.  
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E.  
 

NOTA: As designações “genérico” ou “não-especificado de outro modo – (N.E.)” ver 
item 4.1.2.3 deste Manual. 
 
Todas as substâncias autorreagentes da Subclasse 4.1 são alocadas a uma das vinte 
entradas genéricas, de acordo com os princípios de classificação e o fluxograma 
descritos no item 2.4.2.3.3 e na Figura 2.4.1 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22. 
 
Todos os peróxidos orgânicos da Subclasse 5.2 são alocados a uma das vinte 
entradas genéricas, de acordo com os princípios de classificação e o fluxograma 
descritos no item 2.5.3.3 e na Figura 2.5.1 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22. 
 
Substâncias ou artigos que não estejam especificamente listados pelo nome na 
Relação de Produtos Perigosos devem ser classificados e alocados a uma entrada 
“genérica” ou “não-especificada de outro modo” (N.E.). A substância ou artigos são 
classificados de acordo com as definições de Classe e critérios de ensaio da Parte 2 
do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, e estes devem ser classificados e alocados 
na entrada “N.E” ou "genérica" da Relação de Produtos Perigosos que descreva a 
substância ou artigo mais apropriadamente.  
 
Isto significa que uma substância só deve ser alocada a uma entrada do tipo (c), 
definida neste item (item 2.0.2.2 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22), se não 
puder ser incluída numa entrada do tipo (b), e a uma entrada do tipo (d), se não 
puder ser alocada a uma entrada do tipo (b) ou (c). 
 
Resíduos, para fins de transporte, são substâncias, soluções, misturas ou artigos que 
contêm ou estão contaminados por um ou mais produtos sujeitos às disposições deste 
Regulamento, para os quais não seja prevista utilização direta, mas que são 
transportados para fins de reciclagem, descarte, incineração ou qualquer outro 
processo de destinação ou disposição final.  
 
Um resíduo que contenha um único componente considerado produto perigoso, ou 
dois ou mais componentes que se enquadrem numa mesma classe ou subclasse, 
deve ser classificado de acordo com os critérios aplicáveis à Classe ou Subclasse 
correspondente ao componente ou componentes perigosos. Se houver componentes 
pertencentes a duas ou mais classes ou subclasses, a classificação do resíduo deve 
levar em conta a ordem de precedência aplicável a substâncias perigosas com riscos 
múltiplos, estabelecida no item 4.1.2.2 deste Manual (item 2.0.3, Anexo 2 da 
Resolução ANTT 5.998/22). 
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4.1.2.1. MISTURAS OU SOLUÇÕES 
 
 
Nota: Quando uma substância estiver especificamente listada pelo nome na 
Relação de Produtos Perigosos, ela deve ser identificada para transporte pelo 
nome apropriado para embarque retirado daquela relação. Tais substâncias podem 
conter impurezas técnicas (por exemplo, as derivadas do processo de produção) 
ou aditivos para estabilização ou outros propósitos que não afetam a classificação 
da substância. Contudo, uma substância listada pelo nome contendo impurezas 
técnicas ou aditivos para estabilidade ou outros propósitos que afetam sua 
classificação, deve ser considerada como uma mistura ou uma solução (itens 
2.0.2.2 e 2.0.2.5 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22).  
 
Uma mistura ou solução não está sujeita às disposições desta Resolução se suas 
características, propriedades, forma ou estado físico sejam tais que não atendam 
aos critérios, inclusive critérios de experiência humana, para alocação a qualquer 
classe de risco.  
 
Uma solução ou mistura, que atenda aos critérios de classificação desta 
Resolução, que contenha uma única substância perigosa predominante 
identificada pelo nome na Relação de Produtos Perigosos e uma ou mais 
substâncias não sujeitas a esta Resolução ou traços de uma ou mais substâncias 
identificadas pelo nome da Relação de Produtos Perigosos, deve receber o número 
ONU e o nome apropriado para embarque da substância perigosa predominante 
exceto se:  
 
a. A mistura ou solução estiver identificada na Relação de Produtos Perigosos;  
 
b. O nome e descrição da substância na Relação de Produtos Perigosos indicar 

que se aplica somente à substância pura;  
 

c. A classe ou subclasse de risco, risco subsidiário, grupo de embalagem ou o 
estado físico da solução ou mistura forem diferentes daqueles da substância 
identificada na Relação de Produtos Perigosos; ou  

 

d. As características de risco e as propriedades da mistura ou da solução 
necessitarem de medidas de atendimento a emergência diferentes daquelas 
requeridas pela substância identificada pelo nome na Relação de Produtos 
Perigosos.  

 
Nesses casos, exceto o descrito em a), a mistura ou solução deve ser tratada como 
uma substância perigosa não especificamente listada pelo nome na Relação de 
Produtos Perigosos. 
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Para solução ou mistura cuja Classe de Risco, estado físico ou Grupo de 
embalagem sejam diferentes daqueles da substância listada, deve-se adotar a 
entrada “N.E.” apropriada, incluindo as disposições referentes à embalagem e 
rotulagem.  
 
Uma solução ou mistura, contendo uma ou mais substâncias identificadas pelo 
nome neste Regulamento ou classificada sob uma entrada “N.E.”, não estará 
sujeita a esta Resolução se as características de risco da mistura ou solução forem 
tais que não atendam aos critérios (critérios da experiência humana inclusive) de 
nenhuma Classe. 
 
Uma solução ou mistura que atenda aos critérios de classificação desta Resolução 
que não esteja identificada pelo nome na Relação de Produtos Perigosos e seja 
composta de dois ou mais produtos perigosos deve ser alocada à entrada que 
possua o nome apropriado para embarque, descrição, classe ou subclasse de 
risco, risco subsidiário e grupo de embalagem que mais precisamente descreva a 
solução ou mistura.  
 
Expressões ou palavras qualificativas como “MISTURA” ou “SOLUÇÃO”, conforme 
apropriado, devem ser adicionadas antes ou depois do nome apropriado para 
embarque, por exemplo: “ACETONA SOLUÇÃO”. Além disso, pode-se indicar, 
também, a concentração da solução ou mistura após sua descrição, por exemplo: 
“ACETONA SOLUÇÃO 75%”.  
 
4.1.2.2. PRECEDÊNCIA DAS CARACTERÍSTICAS DE RISCO 
 
A Tabela a seguir deve ser usada para determinar a classe de uma substância, 
mistura ou solução que apresente mais de um risco, quando não listada na 
Relação de Produtos Perigosos, no Capítulo 3.2 do Anexo da Resolução ANTT 
5.998/22. Para produtos com riscos múltiplos que não se encontrem 
especificamente listados na Relação de Produtos Perigosos, o Grupo de 
Embalagem mais restritivo, dentre os indicados para os respectivos riscos, tem 
precedência sobre os demais Grupos de Embalagem, independentemente da 
precedência dos riscos apresentada neste capítulo.  
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A precedência das características de risco das Classes a seguir não foi incluída na 
Tabela de Precedência de Riscos, uma vez que essas características primárias têm 
sempre preferência:  
 
a) Substâncias e artigos da Classe 1; 
 
b) Gases da Classe 2; 

 
c) Explosivos líquidos insensibilizados da Classe 3; 

 
d) Substâncias autorreagentes e explosivos sólidos insensibilizados da Subclasse 

4.1; 
 

e) Substâncias pirofóricas da Subclasse 4.2; 
 

f) Substâncias da Subclasse 5.2; 
 

g) Substâncias da Subclasse 6.1, do Grupo de Embalagem I, que apresentam 
toxicidade à inalação (1); 

 
h) Substâncias da Subclasse 6.2; 

 
i) Material da Classe 7. 
 
Exceto materiais radioativos em volumes exceptivos (caso em que as outras 
propriedades perigosas têm precedência), materiais radioativos que tenham outras 
propriedades perigosas, devem ser sempre enquadrados na Classe 7 e ter seus 
riscos subsidiários identificados. Para materiais radioativos em volumes 
exceptivos, exceto para o número ONU 3507, aplica-se a Provisão Especial 290, 
descrita no Capítulo 3.3 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22.  
  

 
(1) Exceto substâncias e preparações que atendam os critérios da Classe 8, que apresentem toxicidade à inalação de pós e 

neblinas (CL50) na faixa do Grupo de Embalagem I, mas cuja toxicidade à ingestão oral ou contato dérmico está situada na 
faixa do Grupo de Embalagem III, ou abaixo desta faixa, que devem ser alocadas na Classe 8. 
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Classe ou 
subclasse 

de 
Risco 

Grupo 
de 

Embalagem 
4.2 4.3 

5.1 6.1 8 

I II III 
I 

(Pele) 
I 

(Oral) 
II III 

I 
(Liq.) 

I 
(Sol.) 

II 
(Liq.) 

II 
(Sol.) 

III 
(Liq.) 

III 
(Sol.) 

                 

3 I*  4.3    3 3 3 3 3 - 3 - 3 - 

3 II*  4.3    3 3 3 3 8 - 3 - 3 - 

3 III*  4.3    6.1 6.1 6.1 3** 8 - 8 - 3 - 

                 

4.1 II* 4.2 4.3 5.1 4.1 4.1 6.1 6.1 4.1 4.1 - 8 - 4.1 - 4.1 

4.1 III* 4.2 4.3 5.1 4.1 4.1 6.1 6.1 6.1 4.1 - 8 - 8 - 4.1 

                 

4.2 II  4.3 5.1 4.2 4.2 6.1 6.1 4.2 4.2 8 8 4.2 4.2 4.2 4.2 

4.2 III  4.3 5.1 5.1 4.2 6.1 6.1 6.1 4.2 8 8 8 8 4.2 4.2 

                 

4.3 I   5.1 4.3 4.3 6.1 4.3 4.3 4.3 4.3 4.3 4.3 4.3 4.3 4.3 

4.3 II   5.1 4.3 4.3 6.1 4.3 4.3 4.3 8 8 4.3 4.3 4.3 4.3 

4.3 III   5.1 5.1 4.3 6.1 6.1 6.1 4.3 8 8 8 8 4.3 4.3 

                 

5.1 I      5.1 5.1 5.1 5.1 5.1 5.1 5.1 5.1 5.1 5.1 

5.1 II      6.1 5.1 5.1 5.1 8 8 5.1 5.1 5.1 5.1 

5.1 III      6.1 6.1 6.1 5.1 8 8 8 8 5.1 5.1 

                 

6.1 I (Pele)          8 6.1 6.1 6.1 6.1 6.1 

6.1 I (Oral)          8 6.1 6.1 6.1 6.1 6.1 

6.1 II (Inal.)          8 6.1 6.1 6.1 6.1 6.1 

6.1 II (Pele)          8 6.1 8 6.1 6.1 6.1 

6.1 II (Oral)          8 8 8 6.1 6.1 6.1 

6.1 III          8 8 8 8 8 8 

 
Obs.:  O sinal (-) indica uma combinação impossível. 
 
* Substâncias da Subclasse 4.1 que não sejam autorreagentes, nem explosivos 

sólidos insensibilizados, e substâncias da Classe 3 que não sejam explosivos 
líquidos insensibilizados.    

 
** 6.1 para pesticidas 
 
Para riscos não indicados nesta Tabela, ver o item 2.0.3 do Anexo da Resolução ANTT 
5.998/22. 
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4.1.2.3. NOME APROPRIADO PARA EMBARQUE  
 

Nota 1: Para nome apropriado para embarque a ser usado para o transporte de 
amostras, consultar o item 2.0.4 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22 (Item 4.3 
deste Manual). 
 
O nome apropriado para embarque é a parte da designação que descreve mais 
fielmente o produto na Relação de Produtos Perigosos. É indicado em letras maiúsculas 
(acompanhadas por números, letras gregas, os prefixos “sec” ou “s”, “terc” ou “t”, e as 
letras minúsculas m, n, o, p, que são parte integrante do nome). Um nome apropriado 
para embarque alternativo pode ser indicado entre parênteses após o nome apropriado 
para embarque principal (por exemplo, ETANOL (ÁLCOOL ETÍLICO). Partes de uma 
designação que estejam em letras minúsculas não precisam ser consideradas como 
parte do nome apropriado para embarque, embora possam ser utilizadas.  
 
Quando uma combinação de vários nomes apropriados para embarque estiver listada 
em um único número ONU e separados por “e” ou “ou” em letras minúsculas, ou 
estiverem pontuados por vírgulas, somente o nome apropriado para embarque mais 
apropriado deve ser indicado no Documento para o transporte de produtos perigosos 
para transporte ou na marcação da embalagem. Exemplos que ilustram a seleção 
adequada do nome apropriado para embarque para tais designações são:  
 
a. Número ONU 1057 ISQUEIROS ou CARGAS PARA ISQUEIROS contendo gás 

inflamável – O nome apropriado para embarque será o mais adequado de uma 
das seguintes combinações possíveis:  

 
– ISQUEIROS  

 
– CARGAS PARA ISQUEIROS;  

 
b. Número ONU 2793 METAL FERROSO, LIMALHAS, LASCAS, CAVACOS ou 

APARAS, sob forma passível de auto aquecimento – O nome apropriado para 
embarque será o mais adequado de uma das seguintes combinações possíveis:  

 
– LIMALHAS DE METAL FERROSO  
 
– LASCAS DE METAL FERROSO  
 
– CAVACOS DE METAL FERROSO  
 
– APARAS DE METAL FERROSO  
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Nomes apropriados para embarque podem aparecer no singular ou no plural 
conforme for adequado. Além disso, quando são usados qualificativos como 
parte de um nome apropriado para embarque, sua sequência na documentação 
ou na marcação dos volumes é opcional. Por exemplo, pode-se usar 
DIMETILAMINA SOLUÇÃO AQUOSA ou SOLUÇÃO AQUOSA DE 
DIMETILAMINA. Para produtos da Classe 1, podem ser utilizados nomes 
comerciais ou militares que contenham o nome apropriado para embarque 
complementado por texto descritivo adicional.  
 
Muitas substâncias possuem designações tanto para o estado sólido quanto para 
o estado líquido (ver as definições de líquido e sólido no item 1.2.1 do Anexo da 
Resolução), ou para o estado sólido e para a solução. A estas substâncias são 
atribuídos números da ONU distintos, não necessariamente consecutivos. O índice 
alfabético fornece detalhes, tais como:  
 

NITROXILENOS, LÍQUIDOS 6.1 1665 

NITROXILENOS, SÓLIDOS 6.1 3447 

 
Exceto se já constar do nome apropriado para embarque, em letras maiúsculas, 
indicado na Relação de Produtos Perigosos, o termo qualificativo “FUNDIDO” deve 
ser acrescentado ao nome apropriado para embarque quando uma substância 
sólida, nos termos da definição contida no item 1.2.1 do Anexo da Resolução, for 
apresentada para transporte no estado fundido (ALQUILFENÓIS, SÓLIDO, N.E., 
FUNDIDO). 
 
Salvo para as substâncias autorreagentes e os peróxidos orgânicos e a menos que 
já figure em letras maiúsculas no nome indicado na Relação de Produtos 
Perigosos, a palavra ESTABILIZADA deve ser acrescentada como parte integrante 
do nome apropriado para embarque de uma substância que, sem estabilização, 
estaria proibida para transporte, conforme o disposto no item 1.1.1.8 do Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22, por ser suscetível de reagir perigosamente em 
condições normais de transporte (por exemplo: “LÍQUIDO TÓXICO, ORGÂNICO, 
N.E., ESTABILIZADO”). 
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Sempre que houver necessidade de controle da temperatura para estabilizar estas 
substâncias, prevenindo um perigoso excesso de pressão, ou a evolução de calor 
excessivo, ou quando estabilização química for utilizada juntamente com controle 
de temperatura, devem ser observados: 
 
a. para líquidos e sólidos: para os quais TPAA (medida com ou sem inibidor, quando 

for aplicada estabilização química) é menor ou igual à estabelecida no item 
2.4.2.5.2, na Provisão Especial 386 do Capítulo 3.3 e no item 7.1.6; 

 
b. para gases: as condições de transporte devem ser aprovadas pela autoridade 

competente.  
 
Os hidratos podem ser transportados com o nome apropriado para embarque 
aplicável à substância anídrica.  
 
Nomes “genérico” ou “não-especificado de outro modo – (N.E.)”  
 
As designações “genérico” ou “não-especificado de outro modo – (N.E.)” para as quais 
se apliquem as Provisões Especiais 274 ou 318, indicadas na Coluna 7, da Relação 
de Produtos Perigosos da Resolução (Anexo da Resolução ANTT 5.998/22), devem 
ser suplementadas pelo nome técnico ou de grupo químico da substância, exceto se 
uma lei nacional ou convenção internacional proibir sua identificação, caso se trate de 
substância controlada. Para explosivos da Classe 1, a descrição dos produtos 
perigosos poderá ser complementada por um texto descritivo adicional indicativo de 
nomes comerciais ou militares. Nomes técnicos e de grupos químicos devem vir entre 
parênteses imediatamente após o nome apropriado para embarque. Expressões do 
tipo “contém” ou “contendo”, “mistura”, “solução”, etc., bem como a porcentagem do 
componente técnico também podem ser usadas.  
 
Por exemplo: “número ONU 1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. (contém xileno e 
benzeno), 3, II”.  
 
O nome técnico deve ser um nome químico ou biológico reconhecido ou outro nome 
correntemente utilizado em manuais, periódicos ou compêndios técnicos ou 
científicos. Nomes comerciais não devem ser empregados com este propósito. No 
caso de pesticidas, devem ser usados apenas nome(s) comum(ns) do(s) princípio(s) 
ativo(s) ISO, outro(s) nome(s) constante(s) na Recommended Classification of 
Pesticides by Hazard and Guidelines to Classification da Organização Mundial da 
Saúde (OMS) ou o(s) nome(s) da(s) substância(s) ativa(s).  
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Quando uma mistura de produtos perigosos é descrita na Relação de Produtos 
Perigosos por uma designação “N.E.” ou “genérico” à qual foi atribuída a Provisão 
Especial 274, só é necessário indicar os dois componentes que contribuem 
predominantemente para o risco, excluindo substâncias controladas cuja identificação 
for proibida por lei nacional ou convenção internacional. Se uma embalagem que 
contenha mistura for obrigada a portar rótulo de risco subsidiário, um dos dois nomes 
técnicos apresentados entre parênteses deve ser o nome do componente que obriga 
o uso do rótulo de risco subsidiário.  
 
Exemplos de nomes apropriados para embarque de produtos sob a designação 
N.E. complementados pelos nomes técnicos:  
 
– Número ONU 2902 PESTICIDA, LÍQUIDO, TÓXICO, N.E. (drazoxolon);  
 
– Número ONU 3394 SUBSTÂNCIA ORGANOMETÁLICA, PIROFÓFICA, QUE 
REAGE COM ÁGUA, LÍQUIDA (trimetilgálio).  
 
 
4.1.3. GRUPOS DE EMBALAGEM 
 
Para fins de embalagem, as substâncias que não pertencerem às Classes 1, 2 e 7, 
às Subclasses 5.2 e 6.2 e não forem substâncias autorreagentes da Subclasse 4.1 
devem ser alocadas a um dos três Grupos de Embalagem, de acordo com o nível 
de risco que apresentem:  
 
Grupo de Embalagem I - Substâncias que apresentam alto risco. 
 
Grupo de Embalagem II - Substâncias que apresentam risco médio. 
 
Grupo de Embalagem III - Substâncias que apresentam baixo risco. 
 
O “Grupo de Embalagem” atribuído a uma substância ou artigo encontra-se 
indicado na coluna 6 da Relação de Produtos Perigosos (item 3.2.4 do Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22). Se houver indicação de mais de um Grupo de 
Embalagem para a designação, o Grupo de Embalagem da substância ou da 
formulação a ser transportada deve ser determinado com base em suas 
propriedades, aplicando-se os critérios de classificação contidos na Parte 2 da 
Resolução (Anexo 2 da Resolução ANTT 5.998/22).  
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4.2. CLASSIFICAÇÃO DE RESÍDUOS 
 
Resíduos para fins de transporte são substâncias, soluções, misturas ou artigos 
que contêm ou estão contaminados por um ou mais produtos sujeitos às 
disposições desta Resolução, para os quais não seja prevista utilização direta, 
mas que são transportados para fins de reciclagem, descarte, incineração ou 
qualquer outro processo de destinação ou disposição final.  
 
Resíduos devem ser transportados de acordo com as exigências aplicáveis à 
Classe apropriada, considerando-se seus riscos e os critérios no presente nesta 
Resolução.  
 
Resíduos que não se enquadrem nos critérios aqui estabelecidos, mas que são 
abrangidos pela Convenção da Basileia(1), podem ser transportados como 
pertencentes à Classe 9.  
 
Quando se tratar de transporte de resíduos, exceto no caso da Classe 7, o nome 
apropriado para embarque deve ser precedido da palavra “RESÍDUO”. 
 
NOTA: Ver item 5.1.1.1 deste Manual  
 
(1) Decreto Nº. 875/93 Convenção da Basiléia sobre o Controle de 
Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e sua Disposição 
Adequada (1989). Ver também Decreto nº 4.581, de 27 de janeiro de 2003, da 
Presidência da República, que promulga a Emenda ao Anexo I e Adoção dos 
Anexos VIII e IX à Convenção de Basiléia sobre o Controle do Movimento 
Transfronteiriço de Resíduos Perigosos e seu Depósito. Resolução nº 452, de 
02 de julho de 2012, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Ibama), que dispõe sobre os procedimentos de controle 
da importação de resíduos, conforme as normas adotadas pela Convenção da 
Basiléia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos 
Perigosos e seu Depósito. 
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4.3. TRANSPORTE DE AMOSTRAS 
 
Quando houver incerteza quanto à Classe de Risco de uma substância, e ela 
estiver sendo transportada para ensaios adicionais, deve ser atribuída a uma 
Classe de Risco, a um nome apropriado para embarque e a um número ONU, 
com base nos conhecimentos do fabricante ou do expedidor, orientado pelo 
fabricante, sobre a substância, bem como na aplicação:  
 
a) Dos critérios de classificação previstos no Anexo da Resolução ANTT 

5.998/22; 
 
b) Da precedência de riscos fornecida em 4.1.2.2 deste Manual. 
 
Deve ser utilizado o grupo de embalagem com nível de risco mais restritivo 
possível para o nome apropriado para embarque escolhido. 
 
Quando esta disposição for utilizada, o nome apropriado para embarque deve 
ser suplementado com a palavra “AMOSTRA” (p. ex., LÍQUIDO INFLAMÁVEL, 
N.E., AMOSTRA). 
 
Em certos casos, quando houver um nome de embarque para a amostra de uma 
substância que satisfaça determinados critérios de classificação (ex. GÁS 
INFLAMÁVEL, NÃO PRESSURIZADO, N.E., AMOSTRA, Nº ONU 3167), tal 
nome apropriado para embarque deve ser empregado.   
 
Quando for usada uma entrada N.E. no transporte de uma amostra, não será 
necessário suplementar o nome apropriado para embarque com o nome técnico 
exigido pela Provisão Especial 274.  
 
As amostras de uma substância devem ser transportadas de acordo com as 
exigências aplicáveis ao nome apropriado para embarque adotado, desde que: 
 
a. A substância não seja considerada como uma substância proibida para o 

transporte conforme especificado no item 1.1.1.8 do Anexo da Resolução 
ANTT 5.998/22; 
 

b. A substância não satisfaça os critérios da Classe 1, nem seja considerada 
substância infectante ou material radioativo; 

 
c. A substância esteja de acordo com 2.4.2.3.2.4 (b) ou 2.5.3.2.5.1 do Anexo 

da Resolução ANTT 5.998/22, se for substância autorreagentes ou peróxido 
orgânico, respectivamente; 
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d. A amostra seja transportada numa embalagem combinada com massa líquida 
de até 2,5 kg por volume; e 

 
e. A amostra não seja embalada juntamente com outros produtos.  

 
 

NOTA: Foi incluída no item 2.0.4.3 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22 um 
item sobre “Amostras de materiais energéticos para fins de ensaio”.  
 
 
OBSERVAÇÃO.: A amostra citada neste capítulo se refere a necessidade de 
ensaios adicionais para o devido enquadramento do produto. A amostra 
testemunha se refere a amostra representativa de um produto perigoso que traz 
em si as mesmas características do produto perigoso que está sendo 
transportado no compartimento de carga. Normalmente é coletada com o 
objetivo de servir como amostra para empresa que queira testar o produto, como 
prova material em processos administrativos ou judiciais, podendo ser 
submetida à análise, para esclarecer dúvidas quanto a sua natureza e origem. 
No caso de amostra testemunha a embalagem não precisa ser homologada. 
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4.4. CLASSIFICAÇÃO DA CARGA - EXIGÊNCIAS – RESUMO 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

CARGA 

GRANEL 
(Atender a toda a legislação) 

- Portarias INMETRO - CIV- 127/22 
(veículo), CIPP -128/22 (Equipamento 

e preenchimento do CIPP e lista de 
produtos e RNC) e CTPP (Construção) 

- Portaria 134/22. 
 

FRACIONADA 

Tanque / 
vaso  
sob 

pressão  
Portarias 
INMETRO 

128/22- 
CIPP ou 
134/22-
CTPP 

Contêiner
-tanque  

Portarias 
INMETRO  
128/22 –  
CIPP e 

CIV 

Tanque 
silo e  
sob 

pressão / 
vácuo  

Portaria 
Inmetro 
128/22 

Quant. 
Ltda 

veículo?  

Quant Ltda 
Embalagem 

Interna / 
externa? 

Informar no 
Documento de 

Transporte (QUANT 
LTDA) - Isento de 
MOPP / EPI / KIT 

(exceto EI) 

Atender a 

toda a 

legislação 

Informar no 
Documento de 

Transporte (QUANT 
LTDA) - Embalagem 
não Homologada -
Símbolo de Quant 

Ltda 
Até 31/05/2023 deve 
ser colocado o UN 

no volume 

Atender a 

toda a 

legislação 

SIM 
SIM 

NÃO 

NÃO 
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NOTAS:  
 
a. O transporte de produtos perigosos deve ser realizado em veículos 

automotores ou elétricos classificados como “de carga” ou “misto”, conforme 
definições e prescrições especificas estabelecidas elo Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, salvo os casos previstos nas Instruções Complementares a 
esta Resolução. A Resolução ANTT 5.998/22 estabelece no Art. 12 § 1º e 2º 
que serão aceitos veículos automotores classificados como "especial" em 
função da atualização das carrocerias e transformações permitidas de acordo 
a Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN, desde que sua transformação 
esteja devidamente registrada no respectivo órgão executivo de trânsito e, 
quando aplicável, esteja em conformidade com as demais exigências 
estabelecidas nas Instruções Complementares a esta Resolução. Quando 
forem utilizados veículos classificados como "misto" ou "especial" os produtos 
perigosos devem ser transportados em compartimento estanque e próprio, 
segregado de forma física do condutor e auxiliares. É proibido o transporte de 
produtos perigosos em motocicletas, motonetas e ciclomotores, salvo se 
disposto em contrário no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, 
regulamentações da autoridade nacional de trânsito ou nas Instruções 
Complementares anexas a Resolução ANTT 5.998/22; 

 
b. Para transporte a granel é necessário o veículo portar o CTPP (Construção), 

CIV (veículo parte rodante) e CIPP (inspeção dos equipamentos depois do 
prazo de validade do CTPP) (Art. 7º e 11º da Resolução ANTT 5.998/22) e 
Portarias INMETRO - CIV- 127/22 (veículo), CIPP - 128/22 (Equipamento e 
preenchimento do CIPP e lista de produtos e RNC) e CTPP (Construção) - 
Portaria 134/22; 

 
c. No transporte a granel devem ser verificados os grupos ou família no CTPP ou 

CIPP (Art. 11 da Resolução ANTT 5998/22). Verificar a Pressão de vapor do 
produto (Seção 9 da FISPQ/FDS) - Os embarcadores ou destinatários devem 
avaliar se a pressão de carregamento ou descarregamento, respectivamente, é 
aplicável ao equipamento rodoviário. A PMTA do equipamento rodoviário deve 
ser igual ou superior a pressão de vapor especificada para o produto perigoso 
(Portaria Inmetro 134/2022 - Anexo A do Anexo I); 
 

d. Para toda inspeção periódica de equipamentos que transportam qualquer 
produto perigoso do grupo 27, o OIA-PP deverá exigir do transportador ou do 
proprietário do equipamento rodoviário, declaração formal de que tem ciência 
da necessidade de verificar e garantir junto ao embarcador a compatibilidade 
do equipamento rodoviário com as características específicas dos produtos 
perigosos que serão transportados,  com indicação do(s) grupo(s) 
transportado(s) (Portaria 128/22 – Anexo I - Item 6.1.1-b.1.6); 
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e. No Anexo da Resolução ANTT 5998/22 consta no item 7.2.3.10 que os 
veículos-tanques destinados ao transporte de produtos em estado líquido, 
gases liquefeitos ou gases liquefeitos refrigerados, que não sejam divididos 
por divisórias ou quebra-ondas em seções de até 7500 litros cada uma, devem 
ser cheios a pelo menos 80% ou, no máximo, a 20% da sua capacidade. 
 
Esta prescrição não se aplica:  
 

 aos líquidos com viscosidade cinemática de pelo menos 2680 mm2/s a 
20°C;  

 

 às matérias fundidas com viscosidade cinemática de pelo menos 2680 
mm2/s à temperatura de enchimento; e  
 

 aos números ONU 1963 e ONU 1966.  
 

f. O Tanque Portátil é uma Embalagem conforme definido nos itens 4 e 6 do 
Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, e deve ser homologado conforme 
definido em Portaria INMETRO; 

 
g. Produtos perigosos embalados e identificados em embalagens homologadas 

pelos modais aéreo ou marítimo, que foram embalados entre 16 de dezembro 
de 2016 e 15 de dezembro de 2017 sem a marcação de homologação terrestre 
(INMETRO), serão aceitos para transporte até o seu prazo de validade, desde 
que comprovado que foram envasados nestes períodos.   
 

h. A partir de 1º de julho de 2019, as embalagens, embalagens grandes, IBCs e 
tanques portáteis fabricados no Brasil e homologados pelas autoridades 
competentes brasileiras dos modais aéreo ou marítimo passam a ser aceitas 
para o transporte terrestre no país, observados os prazos das inspeções 
periódicas dos IBCs e tanques portáteis estabelecidos neste Regulamento. 
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4.4.1. QUANTIDADES LIMITADAS 
 
NOTA: No Anexo 2 deste Manual consta uma tabela com o resumo de isenções 
estabelecidas no Anexo da Resolução ANTT 5.998/22. 
 
Determinados produtos perigosos em quantidades limitadas são isentos do 
cumprimento de certas exigências do Regulamento do Transporte Rodoviário de 
Produtos Perigosos (Anexo da Resolução ANTT 5.998/22). A dispensa dessas 
exigências, entretanto, não exonera qualquer dos agentes envolvidos na operação de 
suas respectivas responsabilidades. 
 
Desta forma, há duas regras específicas, que tratam de quantidades de produtos 
transportados:  
 
a) quantidades limitadas por embalagem interna em 4.4.1.1 deste Manual; e 
b) quantidades limitadas por veículo em 4.4.1.2 deste Manual. 
 
As Colunas 8 e 9, da Relação de Produtos Perigosos estabelecida no Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22, estabelecem as quantidades máximas de produto 
perigoso, por veículo e por embalagem interna, respectivamente, até as quais é 
permitido dispensar expedições do cumprimento de certas exigências da Resolução, 
nos termos deste Capítulo. 
 
Quando se tratar de uma expedição com quantidade limitada por veículo, no 
documento para o transporte deve ser informado o peso bruto total do produto 
perigoso em quilograma. 
 
Para as disposições previstas em 4.4.1.1 e 4.4.1.2 deste Manual, no documento para 
o transporte especificado em 5.4.1 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, deve ser 
incluída, no nome apropriado para embarque, uma das expressões “quantidade 
limitada” ou “QUANT. LTDA”. 
 
Exemplo:  
 
ONU 1106 quantidade limitada AMILAMINA, 3 (8), II 
ONU 1106 QUANT. LTDA AMILAMINA, 3 (8), II 
 
ONU 1106 AMILAMINA quantidade limitada, 3 (8), II 
ONU 1106 AMILAMINA QUANT. LTDA, 3 (8), II 
 
ONU 1106 AMILAMINA, 3 (8), quantidade limitada II 
QUANT. LTDA ONU 1106 AMILAMINA, 3 (8), II 
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4.4.1.1. QUANTIDADES LIMITADAS POR EMBALAGENS INTERNAS OU POR ARTIGOS 
 
As disposições previstas neste item são válidas apenas para produtos perigosos em 
embalagens internas ou artigos transportados em quantidades iguais ou inferiores às 
indicadas na Coluna 9 da Relação de Produtos Perigosos. A palavra “zero”, 
apresentada nessa Coluna, indica que não é permitido o transporte do produto ou 
artigo de acordo com as disposições deste Capítulo. 
 
Os produtos perigosos devem ser acondicionados somente em embalagens internas 
que estejam acondicionadas em embalagens externas adequadas. Embalagens 
intermediárias podem ser utilizadas. Também, para artigos da Subclasse 1.4, Grupo 
de Compatibilidade S, as disposições dos itens 4.1.5.1 a 4.1.5.18 do Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22 devem ser atendidas. Não é necessário utilizar 
embalagens internas para o transporte de artigos como aerossóis ou pequenos 
recipientes, contendo gás. A massa bruta total do volume não pode exceder a 30 kg.  
 
Embalagens internas contendo diferentes produtos perigosos podem ser 
acondicionadas em uma mesma embalagem externa, desde que tais produtos não 
sejam incompatíveis e não interajam perigosamente em caso de vazamento.  
 
Exceto para artigos da Subclasse 1.4, Grupo de Compatibilidade S, bandejas 
embrulhadas com envoltório de filme plástico termo retrátil, que atendam às condições 
estabelecidas nos itens 4.1.1.1, 4.1.1.2 e 4.1.1.4 a 4.1.1.8 da Resolução, são aceitas 
como embalagem externa para artigos ou para embalagens internas, contendo produtos 
perigosos transportados de acordo com as disposições deste Capítulo. Embalagens 
internas frágeis ou passíveis de quebra ou puncionamento, como as feitas de vidro, 
porcelana, cerâmica ou certos plásticos, devem ser acondicionadas em embalagens 
intermediárias adequadas, que atendam às prescrições estabelecidas nos itens 4.1.1.1, 
4.1.1.2 e 4.1.1.4 a 4.1.1.8 da Resolução, e serem projetadas de forma que atendam aos 
requisitos de construção prescritos no item 6.1.4 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22. 
A massa bruta total deste volume não pode exceder a 20 kg.  
 
Embalagens internas de vidro, porcelana ou cerâmica, contendo produtos líquidos da 
Classe 8, Grupo de Embalagem II, devem ser envolvidas por uma embalagem 
intermediária compatível e rígida. 
 
Símbolo para volumes contendo produtos perigosos em quantidade limitada  
 
Volumes contendo produtos perigosos em quantidade limitada por embalagem interna 
devem portar o símbolo indica na Figura 1 a seguir:  
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FIGURA 1 - SÍMBOLO PARA VOLUMES CONTENDO PRODUTOS PERIGOSOS 
EM QUANTIDADES LIMITADAS 
 
O símbolo deve ser legível, facilmente visível e capaz de suportar exposição ao tempo 
sem que ocorra significativa redução de sua eficácia, independentemente do material 
de fabricação utilizado.  
 
O símbolo deve ter a forma de um quadrado, colocado em um ângulo de 45º (forma 
de losango). As partes superiores e inferiores, assim como as linhas, devem ser de 
cor preta. A área central do símbolo deve ser na cor branca ou de cor contrastante 
com o fundo no qual está fixado. As dimensões mínimas devem ser de 100 mm por 
100 mm e a largura mínima da linha que forma o losango deve ser de 2 mm. Quando 
as dimensões não estiverem especificadas, todas as características devem ser em 
proporção aproximada àquelas mostradas na figura.  
 
Nota: É aceito no transporte rodoviário o uso do símbolo utilizado no transporte aéreo 
para volumes contendo produtos perigosos em quantidade limitada, de acordo com 
as Instruções Técnicas da OACI.  
 

Largura 
mínima da 

linha: 2 mm 
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Caso o tamanho do volume assim exija, as dimensões do símbolo podem ser 
reduzidas para um mínimo de até 50 mm x 50 mm, desde que o símbolo permaneça 
claramente visível. A largura mínima da linha que forma o losango pode ser reduzida 
para um mínimo de até 1 mm.  
 
O transporte de produtos perigosos em quantidades limitadas por embalagem interna, 
nas condições estabelecidas neste Capítulo, está dispensado das seguintes 
exigências:  
 
a) Rótulos(s) de risco(s) afixados no volume;  
 
b) Marcação do nome apropriado para embarque no volume e do número ONU no 

volume;  
 

c) Segregação entre produtos perigosos num veículo ou contêiner; 
 

d) Rótulos de risco e painéis de segurança afixados no veículo ou equipamento de 
transporte para carregamentos em que a quantidade bruta de produtos perigosos 
seja de até 1000 kg, observados os itens 5.3.1.1.4 “d” e 5.3.2.1.2 “a”, do Anexo da 
Resolução, quando a quantidade bruta ultrapassar tal valor;  

 

e) Limitações quanto a itinerário, estacionamento e locais de carga e descarga;  
 

f) Porte da marca ou identificação da conformidade nas embalagens;  
 

g) Símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado 
no veículo ou equipamento de transporte para carregamentos em que a 
quantidade bruta de produtos perigosos seja de até 1000 kg; e  

 

h) Porte do símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente 
no volume.  



- 39 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

Permanecem válidas as demais exigências regulamentares, em especial as que 
se referem a:  
 
a) Proibição de conduzir passageiro no veículo; 

b) Adequação e resistência das embalagens, nos termos do item 4.1.1.1 do Anexo 
da Resolução; 

c) Porte de equipamentos de proteção individual e de equipamentos para 
atendimento a situações de emergência, inclusive extintores de incêndio, para o 
veículo e para a carga, caso essa exija;  

d) Treinamento específico para o condutor do veículo;  

e) As precauções de manuseio (carga, descarga, estiva); e  

f) Rótulos de risco e painéis de segurança afixados no veículo ou equipamento de 
transporte para carregamento em que a quantidade bruta total de produtos perigosos 
seja superiora 1000 kg.  

 
Exemplo de EMBALAGEM EXTERNA com EMBALAGEM INTERNA atendendo a 
coluna 9 da listagem de produtos da parte 3 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22. 
 
 

 
 
Embalagem externa - informações de transporte 

 

Símbolo de quantidade limitada e seta de orientação (se aplicável) – Obrigatório 

Nome apropriado para embarque - Opcional no volume   

Número ONU - Opcional no volume a partir de 01/06/2023 

Setas de orientação – Ver item 5.2.3.2 do Anexo da Resolução  

Marcação de homologação na embalagem externa - Opcional  

Embalagem Interna – informações de GHS 

 
NOTA EXPLICATIVA: O símbolo de Quantidade Limitada e as setas de orientação 
bem como as demais informações podem ser impressa diretamente na caixa. 
 
 



- 40 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

4.4.1.2. QUANTIDADES LIMITADAS POR VEÍCULO 
 
As disposições previstas neste capítulo são válidas apenas para produtos ou artigos 
transportados em quantidades iguais ou inferiores às indicadas na Coluna 8, da 
Relação de Produtos Perigosos, independentemente das dimensões das 
embalagens. A palavra “zero”, apresentada nessa Coluna, indica que não é permitido 
o transporte do produto ou artigo de acordo com as disposições deste Capítulo.  
 
No caso de, em um mesmo carregamento, serem transportados dois ou mais 
produtos perigosos diferentes, prevalece, para aplicação das disposições 
estabelecidas neste capítulo, o menor valor apresentado na Coluna 8, entre todos 
os produtos perigosos transportados, para o peso bruto total do carregamento.  
 
No Documento para o transporte de produtos perigosos deve ser informado o peso bruto 
total, em quilograma, de cada produto perigoso transportado sob esta condição.  
 
O transporte de produtos perigosos em quantidades limitadas por veículo, nas 
condições estabelecidas neste Capítulo, está dispensado das seguintes exigências:  
 
a) Rótulos de risco e painéis de segurança afixados ao veículo; 
 
b) Porte de equipamentos de proteção individual e de equipamentos para 

atendimento a situações de emergência, exceto extintores de incêndio, para o 
veículo e para a carga, se essa o exigir;  

 
c) Limitações quanto a itinerário, estacionamento e locais de carga e descarga;  

 
d) Treinamento específico para o condutor do veículo; 
 
e) Proibição de conduzir passageiros no veículo; e  
 
f) Símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado 

ao veículo.  
 
Permanecem válidas as demais exigências regulamentares, em especial as que se 
referem a:  
 
a) As precauções de manuseio (carga, descarga, estiva);  
 
b) Rótulo(s) de risco afixados no volume;  

 
c) Marcação do nome apropriado para embarque e do número das Nações Unidas, 

precedido das letras ONU ou UN, no volume;  
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d) Porte da marca ou identificação da conformidade nos volumes;  
 

e) Símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado 
no volume.  

 
A quantidade máxima de um produto que pode ser colocada em um veículo para fins 
de utilização das dispensas aqui previstas, em cada viagem, é a estabelecida na 
Relação de Produtos Perigosos (coluna 8).  
 
No caso de, num mesmo carregamento, serem transportados dois ou mais produtos 
perigosos diferentes, prevalece, para o carregamento total, considerados todos os 
produtos, o valor limite estabelecido para o produto com menor quantidade limitada. 
 
Segue exemplo: 
 
Transporte de: 
 
 1 tambor de 200 kg do produto Nº ONU 1170 – Etanol – Grupo de Embalagem 

(GE) II  
 
 2 tambores de 200 kg cada do produto de Nº ONU 1180 – Butirato de Etila – 

Grupo de Embalagem (GE) III  
 

UN 
Coluna 1 

GE 
Coluna 6 

Quantidade 
Limitada 
Veiculo 

Coluna 8 

Quantidade 
Limitada 

Embalagem 
Interna 

Coluna 9 

Quant Transportada 
kg 

1170 II 333 1L 200 

1180 III 1000 5L 400 

    600 - Peso bruto total 

 

Quantidade total de produto: 600 kg. 
 

Menor quantidade limitada: 333 kg. 
 

PORTANTO, NÃO ISENTO.  DEVE CUMPRIR A LEGISLAÇÃO NA ÍNTEGRA 
 
A palavra “zero” colocada na coluna 8 indica que o transporte do produto não está 
dispensado das exigências. 
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4.4.1.3. QUANTIDADES LIMITADAS POR EMBALAGEM INTERNA, PARA VENDA 
NO COMÉRCIO VAREJISTA  

 
O transporte de produtos perigosos em quantidades limitadas por embalagem interna, 
exclusivamente com destino aos estabelecimento para venda no comércio varejista, 
em carregamentos de até 2000 kg em peso bruto total de produtos perigosos, e que 
se destinem ao consumo por indivíduos, para fins de cuidados pessoais ou uso 
doméstico, ou ao uso veterinário, e só nestes casos, em volumes embalados nas 
condições estabelecidas nos itens 3.4.2 a 3.4.2.5 da Resolução (Anexo 3 da 
Resolução ANTT 5.998/22), está dispensado das seguintes exigências:  
 
a) Rótulo(s) de risco(s) afixados no volume;  
 
b) Marcação do nome apropriado para o embarque no volume;  

 
c) Segregação entre produtos perigosos em um veículo ou contêiner; 

 
d) Rótulos de risco e painéis de segurança afixados no veículo ou equipamento de 

transporte;  
 

e) Limitações quanto a itinerário, estacionamento e locais de carga e descarga;  
 

f) Porte da marca da conformidade nos volumes;  
 

g) Porte de equipamentos de proteção individual e de equipamentos para 
atendimento a situações de emergência, exceto extintores de incêndio, para o 
veículo e para a carga, se essa o exigir;  

 
h) Treinamento específico para o condutor do veículo;  

 
i) Proibição de se conduzirem passageiros no veículo;  

 
j) Informações sobre riscos dos produtos perigosos no documento para o transporte 

de produtos perigosos;  
 

k) Símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado 
ao veículo; e  

 
l) Símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado 

no volume.  
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NOTAS:  
 
a. Entende-se por estabelecimentos para venda no comércio varejista aqueles 

voltados à venda de produtos acabados para os consumidores finais, tais como 
farmácias, supermercados, lojas de conveniência. 

 
b. Para as disposições previstas no item 3.4.4.1, no Documento para transporte deve 

ser informado o peso bruto total, em quilograma, de cada produto perigoso 
transportado. 

 
Permanecem válidas as demais exigências regulamentares, em especial as que se 
referem a:  
 
a) Marcação do número das Nações Unidas precedido das letras ONU ou UN, no volume;  
 
b) As condições de acondicionamento previstas em 3.4.2.1 a 3.4.2.5 da Resolução 

(Anexo 3 da Resolução ANTT 5.998/22); 
 

c) As precauções de manuseio (carga, descarga, estiva).  
 
Quando se tratar de transporte de produtos perigosos para venda no comércio 
varejista, com risco de contaminação, juntamente com alimentos, medicamentos ou 
objetos destinados ao uso humano ou animal, não serão consideradas as proibições 
de carregamento comum quando tais produtos forem separados dos demais por 
cofres de cargas distintos.  
 
NOTA: SOBREEMBALAGEM - Ver item 6.2 deste Manual  
 
4.4.2. TRANSPORTE DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS E 

PERFUMARIA 
 
Independentemente da quantidade quando se tratar do transporte de produtos de 
higiene pessoal, cosméticos e perfumaria, classificados como produtos perigosos 
(conforme Capítulo 2 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22), não serão 
consideradas as proibições de carregamento comum, podendo ser transportados 
juntamente com os demais cosméticos, medicamentos, produtos de higiene 
pessoal e perfumaria ou objetos destinados ao uso/consumo humano ou animal, 
sem a necessidade de segregação, desde que o expedidor garanta que os 
produtos não apresentam riscos de contaminação por meio de declaração no 
documento para o transporte de produtos perigosos.(Ver item 3.4.5 do Anexo 5 da 
Resolução ANTT 5.998/22 e a ABNT NBR 14619). 
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4.5. SUBSTÂNCIAS INFECTANTES - SUBCLASSE 6.2 - RESUMO 
 
NOTA EXPLICATIVA: Isenções ver item 2.6.3.2.3 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22. 
 
Micro-organismos e organismos geneticamente modificados ver item 2.6.3.4 e UN 3245. 
 
NOTA: O nº ONU 3549 não pode ser utilizado para alocar resíduos líquidos ou de 
pesquisas biológicas 
 
Fluxograma de resíduos médicos ou clínicos (Resíduos de serviços de saúde) 

Ver ABNT NBR 13221 

 

 

 

(a) Uma avaliação de risco patógeno deve ser realizada para determinar se os agentes biológicos desconhecidos 
contidos na substancia infectante são capazes de causar danos graves a humanos e/ou animais, com base em 
histórias médicas conhecidas, sintomas, condições locais endêmicas e a fonte ou origens da substancia infectante 
Se houver alguma incerteza se a substancia infectante atende aos critérios para a Categoria A, neste caso deve-
se adotar uma providencia cautelosa e atribuir tal classificação a Categoria A. 
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4.6. Transporte de Pilhas e Baterias  
 

 
 

 
Nota: Provisão Especial 376 – Volumes devem ser marcados com a expressão 
“DANIFICADAS/DEFEITUOSAS”, em adição ao nome apropriado para embarque. 

O documento para transporte   de produtos perigosos deve conter a seguinte informação: “Transporte 
de acordo com a Provisão Especial 376. ”
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5. DOCUMENTOS DE PORTE OBRIGATÓRIO  
 
Para fins desta Resolução, veículos ou equipamentos contendo produtos perigosos 
só podem circular nas vias públicas acompanhados dos seguintes documentos (artigo 
23 da Resolução ANTT 5.998/22), apresentados corretamente preenchidos e legíveis: 
 
I - Originais do CTPP ou do CIPP, conforme aplicável, e do CIV, no caso de transporte 
a granel, dentro da validade, emitidos pelo Inmetro ou entidade por este acreditada; 
 
II - Documento para o transporte de produtos perigosos contendo as informações 
relativas aos produtos transportados, podendo ser o documento que caracteriza a 
operação de transporte ou outro documento, desde que estejam de acordo com as 
Instruções Complementares anexas à Resolução; 
 
III - Outros documentos ou declarações, exigidos nos termos das Instruções 
Complementares anexas à Resolução.  
 
No transporte rodoviário de produtos perigosos a granel, é admitido o uso de 
equipamentos de transporte que possuam certificado de inspeção internacionalmente 
aceito e dentro do prazo de validade, de acordo com as prescrições previstas na 
Convenção Internacional para Segurança de Contêineres, permitindo-se seu porte em 
cópia impressa simples e Portarias do Inmetro que regulamentam a certificação 
destes equipamentos.  
 
Os documentos citados nos incisos deste artigo poderão ser disponibilizados 
eletronicamente, quando aplicável e na forma a ser regulamentada pela ANTT. 
 
NOTA: As declarações citadas no inciso III se referem as declarações citadas nos 
itens 5.1.3, 5.1.4, 5.1.5 e 5.1.6 deste Manual. 
 
DOCUMENTOS EMITIDOS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE DADOS 
 
As referências a documentos, no Anexo da Resolução ANTT 5.998/22 não impedem o uso 
de técnicas de transmissão por processamento eletrônico de dados (PED), nem de 
intercâmbio eletrônico de dados (IED), como auxiliares à documentação convencional. 
Para fins de fiscalização eletrônica, as informações exigidas no capítulo de Documentação 
devem ser inseridas no documento para o transporte eletrônico, quando aplicáveis. 
 
Quando as informações para o transporte forem fornecidas por processamento 
eletrônico de dados ou intercâmbio eletrônico de dados, deve ser possível sua 
reprodução sem atraso da informação em um documento de papel, sendo que a 
sequência exigida para as informações deve permanecer de acordo com o exigido 
no Capítulo 5.1 deste Manual. 
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5.1. DOCUMENTO PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS 
 
Para fins de cumprimento do Regulamento do Transporte de Produtos Perigosos, 
documento para o transporte de produtos perigosos é qualquer documento 
fiscalizável (documento que caracteriza a operação de transporte, declaração de 
carga, nota fiscal, conhecimento de transporte, manifesto de carga, documentos 
auxiliares de documentos eletrônicos, ou outro documento que acompanhe a 
expedição) que contenha todas as informações exigidas nos itens 5.4.1.3 a 
5.4.1.6 (Ver itens 5.1.1 e as declarações exigidas em 5.1.2 deste Manual).  
 
As informações referentes aos produtos perigosos constantes no documento 
para o transporte de produtos perigosos devem ser de fácil identificação, 
legíveis, duradouras e em letras maiúsculas ou minúsculas e separadas ou não 
por vírgulas. 
 
Nota: Quando forem utilizados sistemas informatizados para preenchimento do 
documento para o transporte, as informações podem também ser apresentadas sem 
acentuação gráfica.  
 
Não se exige Documento para o transporte separado quando uma expedição 
contiver tanto produtos perigosos quanto não-perigosos, nem há restrição 
quanto ao número de descrições de produtos perigosos individuais que 
podem aparecer em um mesmo documento. Se um Documento para o 
transporte listar tanto produtos perigosos quanto não perigosos, os produtos 
perigosos devem ser relacionados primeiro ou ser enfatizados de outra 
maneira.  
 
O nome, endereço, CNPJ/CPF do expedidor e do destinatário dos produtos 
perigosos devem constar no documento para o transporte de produtos 
perigosos, assim como a data em que o documento foi emitido ou entregue ao 
transportador. 
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5.1.1. INFORMAÇÕES EXIGIDAS NO DOCUMENTO PARA O TRANSPORTE DE 
PRODUTOS PERIGOSOS  

 
Os documentos de transporte de produtos perigosos devem conter para cada 
substância, produto ou artigo a ser transportado, as informações a seguir, nesta 
sequência:  
 
a. O número ONU, precedido das letras “UN” ou “ONU”; 

 
b. O nome apropriado para embarque, determinado conforme item 3.1.2 da Resolução; 

 

c. O número da Classe de Risco principal ou, quando aplicável, da Subclasse de 
Risco do produto, acompanhado, para a Classe 1, da letra correspondente ao 
Grupo de Compatibilidade. As palavras “Classe” ou “Subclasse” podem ser 
incluídas antes do número da Classe ou da Subclasse de Risco principal;  

 

d. Quando aplicável, o número da Classe ou da Subclasse dos riscos subsidiários 
correspondentes, figurado entre parênteses, depois do número da Classe ou da 
Subclasse de Risco principal. As palavras “Classe” ou “Subclasse” podem ser 
incluídas antes dos números da Classe ou da Subclasse de Risco subsidiário;  

 

e. O Grupo de Embalagem correspondente à substância ou artigo, podendo ser 
precedido das letras “GE” (por exemplo, “GE II”), quando constar na Coluna 6 da 
Relação de Produtos Perigosos ou em alguma Provisão Especial;  

 

f. A quantidade total por produto perigoso abrangido pela descrição (em volume, massa, 
ou conteúdo líquido de explosivos, conforme apropriado). Quando se tratar de 
embarque com quantidade limitada por veículo, o documento para o transporte deve 
informar o peso bruto do produto expresso em quilograma.  

 
As informações da descrição dos produtos perigosos devem ser apresentadas, sem 
outra informação adicional interposta, na sequência indicada neste item, de (a) à (e), 
sendo que a informação exigida na alínea (f) pode ser inserida em campo próprio do 
documento para o transporte, quando houver, separada das demais informações da 
descrição do produto, exceto se disposto em contrário nesta Resolução. 
 
Seguem-se exemplos de descrições de produtos perigosos:  
 
ONU 1098 ÁLCOOL ALÍLICO 6.1 (3) I 1000 kg  
 
ONU 1098, ÁLCOOL ALÍLICO, Subclasse 6.1, (Classe 3), GE I 1000 kg 
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5.1.1.1. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO NOME APROPRIADO PARA 
EMBARQUE NA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PERIGOSOS 

 
Na descrição de produtos perigosos, o nome apropriado para embarque deve ser 
complementado pelas seguintes informações:  
 
a) Nomes técnicos para as designações “não-especificadas de outro modo – 

(N.E.)” e “genérico”, para as quais estão atribuídas as Provisões Especiais 
nº 274 e nº 318, na Coluna 7, da Relação de Produtos Perigosos, conforme 
disposto no item 3.1.2.8 da Resolução (Anexo da Resolução ANTT 
5.998/22);  

 
b) Palavra “RESÍDUO” precedendo o nome apropriado para embarque de 

resíduos de produtos perigosos (que não pertençam à Classe 7) transportados 
para fins de reciclagem / descarte / disposição final ou de procedimentos para 
reciclagem / descarte / disposição final, a não ser que a mesma já faça parte 
do nome apropriado para embarque;  

 
NOTA: Deve ser incluída a palavra “RESÍDUO” precedendo o nome 
apropriado para embarque, somente para fins de documento para o 
transporte de produtos perigosos ou documento de controle de resíduo, sendo 
opcional a inclusão da palavra RESÍDUO na embalagem. 

 
c) Palavra “QUENTE” imediatamente após o nome apropriado para embarque 

de uma substância transportada ou oferecida para transporte em estado 
líquido, a uma temperatura igual ou superior a 100ºC, ou em estado sólido, a 
uma temperatura igual ou superior a 240ºC, salvo se já estiver indicada a 
condição de temperatura elevada (por exemplo: utilizando o termo 
“FUNDIDO” ou a expressão “TEMPERATURA ELEVADA”) como parte do 
nome apropriado para embarque.  

 
 
5.1.1.2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS NECESSÁRIAS À DESCRIÇÃO DE 

PRODUTOS PERIGOSOS 
 
Além da descrição dos produtos perigosos, as seguintes informações devem ser 
incluídas no Documento para o Transporte de Produtos Perigosos:  
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Quantidade total de produtos perigosos  
 
Exceto no caso de embalagens vazias e não limpas, deve ser incluída a quantidade 
total (em volume ou massa, conforme apropriado) de cada produto perigoso referido 
na descrição que apresente um nome apropriado para embarque, um número ONU 
ou um Grupo de Embalagem diferente. Para produtos da Classe 1, a quantidade deve 
ser expressa em massa líquida de explosivos. Quando se tratar de embarque com 
quantidade limitada por veículo, o Documento para o Transporte deve informar 
também, para fins de isenções previstas no Capítulo 3.4, do Anexo da Resolução 
ANTT 5.998/22, o peso bruto total do produto (soma do peso da embalagem e do peso 
do produto contido) expresso em quilograma. No caso de produtos perigosos 
transportados em embalagens de resgate, deve ser feita, para fins de inclusão, uma 
estimativa da quantidade de produto perigoso, indicando ainda o número e o tipo de 
cada um dos volumes (por exemplo: tambor, caixa, etc.). Os códigos de designação 
ONU podem ser utilizados somente para completar a descrição do tipo de volume (por 
exemplo, uma caixa (4G)). Abreviações podem ser utilizadas para assinalar a unidade 
de medida da quantidade total.  
 
Quantidades limitadas  
 
Quando forem transportados produtos perigosos em quantidades limitadas, 
conforme as disposições previstas no item 4.4.1 deste Manual, as expressões 
“quantidade limitada” ou “QUANT. LTDA”, por embalagem interna dentro de uma 
externa (embalagem combinada) ou por veículo deve ser incluída na descrição dos 
produtos perigosos no documento para transporte, em resumo em qualquer local 
da descrição não sendo mais obrigatório ser antes ou depois do nome apropriado 
para embarque mas tem que ser na descrição do produto. (Anexo da Resolução 
ANTT 5.998/22) 
 
Nota: A quantidade limitada está estabelecida na coluna 8 (Veiculo) e/ou 9 (embalagem 
interna) do produto (por número ONU) na Relação de Produtos Perigosos. 
 
Exemplo:  
 
ONU 1106 quantidade limitada AMILAMINA, 3 (8), II 
ONU 1106 QUANT. LTDA AMILAMINA, 3 (8), II 
 
ONU 1106 AMILAMINA quantidade limitada, 3 (8), II 
ONU 1106 AMILAMINA QUANT. LTDA, 3 (8), II 
 
ONU 1106 AMILAMINA, 3 (8), quantidade limitada II 
QUANT. LTDA ONU 1106 AMILAMINA, 3 (8), II 
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Embalagens de resgate e recipientes sob pressão de resgate  
 
Quando forem transportados produtos perigosos em uma embalagem de resgate 
ou em um recipiente sob pressão de resgate, uma das expressões “VOLUME DE 
RESGATE” ou “RECIPIENTE SOB PRESSÃO DE RESGATE” deve ser 
acrescentada à descrição dos produtos no Documento Para o Transporte, 
conforme aplicável.  
 
 
Substâncias estabilizadas mediante controle de temperatura  
 
Se a palavra "ESTABILIZADA" fizer parte do nome apropriado para embarque 
(ver o item 3.1.2.6 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22), e quando a 
estabilização for feita mediante controle de temperatura, tanto a temperatura de 
controle quanto a de emergência (consultar o item 7.1.5.3.1 da Resolução) devem 
constar no Documento para o transporte da seguinte maneira:  
 
“Temperatura de Controle: .... °C Temperatura de Emergência: .... °C”  
 
 
Substâncias autorreagentes e peróxidos orgânicos  
 
Para as substâncias autorreagentes da Subclasse 4.1 e os peróxidos orgânicos 
que requeiram controle de temperatura durante o transporte, o Documento para 
o transporte de produtos perigosos deve indicar as temperaturas de controle e de 
emergência (ver o item 7.1.5.3.1 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22) da 
seguinte maneira:  
 
“Temperatura de Controle: .... °C Temperatura de Emergência: .... °C” 
 
Para certas substâncias autorreagentes da Subclasse 4.1 e certos peróxidos 
orgânicos da Subclasse 5.2, quando a autoridade competente permitir a dispensa 
do rótulo de risco subsidiário relativo a “EXPLOSIVO” (modelo nº 1) para um 
volume específico, o Documento para o Transporte deve conter uma declaração 
nos termos: “dispensado do rótulo de risco subsidiário de explosivo”.  
 
Quando for transportada uma amostra de substância autorreagente (ver o item 
2.4.2.3.2.4 (b) do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22) ou de peróxido orgânico 
(ver item 2.5.3.2.5.1 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22), o nome apropriado 
para embarque no Documento para o Transporte deve vir acompanhado da 
palavra “AMOSTRA”.  
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Substâncias infectantes  
 
O Documento para o Transporte deve conter o endereço completo do destinatário, 
o nome e o número do telefone de um responsável.  
 
 
Material Radioativo 
 
As informações adicionais a serem fornecidas pelo expedidor, bem como outros 
documentos de transporte e exigências complementares, estão estabelecidas nas 
resoluções da CNEN.  
 
 
Transporte de sólidos em contentores para granéis  
 
No caso dos contentores para granéis que não sejam contêineres, a seguinte 
indicação deve constar no Documento para o Transporte de Produtos Perigosos 
(ver o item 6.8.4.6 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22):  
 
“Contentor para granéis BK(x) aprovado pela autoridade competente de…”  
 
 
Transporte de IBC’s ou Tanques Portáteis após a data de expiração do 
último ensaio ou inspeção periódica  
 
Para o transporte nos termos estabelecidos nos itens da Resolução (Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22) 4.1.2.2 (b), 6.7.2.19.6 (b), 6.7.3.15.6 (b) ou 6.7.4.14.6 
(b), o documento para o transporte de produtos perigosos deve conter uma 
referência a essa situação, nos seguintes termos: “Transporte de acordo com o 
item 4.1.2.2 (b)”, “Transporte de acordo com o item 6.7.2.19.6 (b)”, “Transporte 
de acordo com o item 6.7.3.15.6 (b)” ou “Transporte de acordo com o item 
6.7.4.14.6 (b)”, conforme aplicável.  
 
 
Referência de classificação de fogos de artifício  
 
Quando fogos de artifício alocados aos números ONU 0333, 0334, 0335, 0336 e 
0337 forem transportados, o documento para o transporte de produtos perigosos 
deve conter uma referência de classificação, emitida pela autoridade competente 
(Ministério da Defesa – Comando do Exército).  
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5.1.1.3. DOCUMENTO PARA TRANSPORTE DOS PRODUTOS DE NÚMERO 
ONU 3528, 3529 e 3530  

 
Para o transporte dos produtos alocados aos números ONU 3528, 3529 e 3530, o 
documento de transporte, conforme exigido nos termos da Provisão Especial nº 
363, deve conter, adicionalmente, a seguinte expressão: “Transporte em 
conformidade com o estabelecido na Provisão Especial nº 363.” 
 
 
5.1.1.4. DOCUMENTO PARA TRANSPORTE DE EMBALAGENS (INCLUINDO 

IBCs E EMBALAGENS GRANDES) VAZIAS E NÃO LIMPAS QUE 
CONTIVERAM PRODUTOS PERIGOSOS  

 
Para as embalagens vazias e não limpas, as classes ou subclasses de risco dos 
produtos originalmente contidos devem ser acrescentadas após descrição dos 
produtos no Documento para o Transporte de Produtos Perigosos, até 31/05/2023, 
conforme exemplo a seguir:  

 
 

ONU 3509 EMBALAGENS VAZIAS, NÃO LIMPAS, 9, (3, 4.1, 6.1) 
 

A partir de 01/06/2023 deve ser conforme exemplo a seguir: 
 

ONU 3509 EMBALAGENS VAZIAS, NÃO LIMPAS, 9 
 
 
O transporte de cilindros vazios e não limpos que contiveram o produto perigoso 
GLP (número ONU 1075), oriundos da coleta residencial, está isento da 
apresentação do documento somente no trajeto entre a residência do consumidor 
e os centros de armazenamento dos distribuidores, sem prejuízo das normas que 
regulamentam o serviço de distribuição e comercialização desse produto, 
estabelecidas pela autoridade competente.  
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Exemplo de documento para transporte de acordo com o Anexo 5 
da Resolução ANTT 5.947/21 
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Exemplo de documento para transporte de acordo com o Anexo 5 
da Resolução ANTT 5.998/22 

 

 
 
NOTA:  
 
As informações podem estar em qualquer documento, até em uma declaração de 
carga, e pode estar no campo observações, lembrando que uma coisa é a 
legislação de ICMS e outra é a de transporte. A de transporte não engessa, pode 
ser colocado em uma declaração, na DANFE, etc. e em qualquer local, desde que 
a informação esteja no documento. As empresas devem verificar a legislação de 
ICMS de seu estado referente ao procedimento de retorno de embalagens/IBC. 
O retorno dos vasilhames com a mesma nota fiscal de remessa, somente pode 
ser utilizado quando a devolução ocorre no ato da entrega, caso a devolução 
ocorra depois recomenda-se que o cliente emita uma nota fiscal de retorno de 
vasilhames. No caso do retorno com uma via adicional da Nota Fiscal, 
recomenda-se mencionar no campo de dados adicionais, todas as informações 
pertinentes prevendo a possível devolução com a própria nota, além de que no 
caso do Estado de São Paulo, deve-se solicitar ao cliente que mencione no verso 
“Retorno de vasilhame nos termos do Artigo 131 do RICMS/SP”. 
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5.1.1.5. DOCUMENTAÇÃO APLICÁVEL AOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
DE TRANSPORTE FUMIGADOS (ONU 3359)  

 
O documento relacionado com o transporte de veículos ou equipamentos de 
transporte que tenham sido submetidos à fumigação e que não tenham sido 
completamente ventilados antes do transporte deve conter as seguintes 
informações:  
 

 “UN” ou “ONU” 3359, veículo sob fumigação, 9; ou “UN” ou “ONU” 3359, 
veículo sob fumigação, Classe de Risco 9;  

 

 A data e o tempo de fumigação; e  
 

 O tipo e a quantidade de produto fumegante utilizado.  
 
Pode-se adotar qualquer forma permitida para o documento de transporte, desde 
que contenha as informações exigidas neste item de forma legível, durável e de 
fácil visualização.  
 
O documento deve conter ainda informações sobre a disposição de eventual 
produto fumegante, incluindo dispositivos de fumigação, quando utilizados.  
 
Não é exigido o documento de transporte previsto acima quando o veículo, ou 
equipamento de transporte, sob fumigação, tiver sido submetido à completa 
ventilação e a data desse processo estiver apresentada no símbolo previsto no 
item 5.5.2.3.2, observados os itens 5.5.2.3.3 e 5.5.2.3.4 do Anexo 5 da Resolução 
ANTT 5.998/22. 
 
 
5.1.1.6. DOCUMENTAÇÃO APLICÁVEL A VOLUMES, VEÍCULOS E 

EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE CONTENDO SUBSTÂNCIAS 
QUE APRESENTEM RISCO DE ASFIXIA QUANDO UTILIZADAS 
PARA FINS DE REFRIGERAÇÃO OU ACONDICIONAMENTO  

 
(Por exemplo, gelo seco, ONU 1845; ou nitrogênio, líquido 
refrigerado, ONU 1977; ou argônio, líquido refrigerado, ONU 1951)  

 
O documento para o transporte de produtos perigosos relativo ao veículo ou 
equipamento de transporte carregados ou que tenham sido carregados com 
substâncias destinadas à refrigeração ou acondicionamento, e que não tenha sido 
completamente ventilada antes de um carregamento, deve incluir as seguintes 
informações:  
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a) O número ONU do refrigerante ou acondicionante, precedido das letras “ONU” ou 
“UN”; e  

 
b) O nome apropriado para embarque seguido pela expressão “COMO 

REFRIGERANTE” ou “COMO ACONDICIONANTE”, conforme apropriado.  
 
Por exemplo: 
 
ONU 1845, DIÓXIDO DE CARBONO, SÓLIDO (GELO SECO), COMO 
REFRIGERANTE.  
 
A informação exigida neste item deve ser legível, durável e facilmente identificada. 
 
5.1.2. DECLARAÇÕES DO EXPEDIDOR 
 
5.1.2.1. DECLARAÇÃO DO EXPEDIDOR PELA RESOLUÇÃO ANTT 5.947/21 
 
NOTA: Esta declaração é obrigatória até o dia 31/05/2023, de modo a atender as 
exigências da Resolução ANTT 5.947/21. A partir de 01/06/2023, esta declaração 
não será mais exigida, conforme estabelecido na Resolução ANTT 5.998/22. 
 
O documento para o transporte de produtos perigosos, emitido pelo expedidor, deve 
também conter, ou ser acompanhado da declaração de que o produto está 
adequadamente acondicionado e estivado para suportar os riscos normais de uma 
expedição e que atende a regulamentação em vigor. 
 
O texto para essa Declaração deve ser o seguinte:  
 

“Declaro que os produtos perigosos estão adequadamente 
classificados, embalados, identificados e estivados para 
suportar os riscos das operações de transporte e que 
atendem às exigências da regulamentação”. 

 
NOTA EXPLICATIVA: A declaração não precisa estar entre aspas. 
 
A Declaração deve ser assinada e datada pelo expedidor, e deve conter informação 
que possibilite a identificação do responsável pela sua emissão (por exemplo, número 
do RG, do CPF ou do CNPJ), exceto quando apresentada impressa no Documento 
para o Transporte de Produtos Perigosos.  
 
No caso de exportação ou importação, quando a Declaração do Expedidor for 
apresentada em idioma distinto do português, a mesma deve vir acompanhada de 
tradução para o português. 11.1 
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5.1.2.2. DECLARAÇÃO DO EXPEDIDOR - PRODUTOS SUJEITOS À PROVISÃO 
ESPECIAL 223 

 
No caso de transporte de produtos listados na Resolução sujeitos à Provisão 
Especial 223 (ver Capítulo 3.3 – Anexo 3  da Resolução ANTT 5.998/22) 
classificados pelo expedidor como não-perigosos para transporte, após o ensaio 
do produto conforme os critérios da classe ou subclasse dispostos nesta 
Resolução, datada, assinada e contendo informação que possibilite a identificação 
do responsável pela sua emissão (por exemplo, número do RG, do CPF ou do 
CNPJ), exceto quando apresentada impressa em Documento Fiscal.  
 
NOTA: Para carvão verificar a provisão 223 
 
5.1.2.3. DECLARAÇÂO DO EXPEDIDOR NO CASO DE TRANSPORTE DE 

LIQUIDOS INFLAMÁVEIS EM IBC COMPOSTO   
 

Até que se exija a certificação, o fabricante, o envasador, o embarcador e o 
transportador são responsáveis solidariamente pela adoção das providências 
necessárias para evitar descargas eletrostáticas perigosas dos líquidos inflamáveis 
durante a operação de transporte, cabendo ao envasador emitir declaração, que 
deve acompanhar a expedição, atestando a segurança e adequação do IBC 
composto ao produto transportado, com base em análise de risco realizada ou 
estudos que indiquem a compatibilidade do produto ao IBC em questão. 
 

Sugestões de declaração para atendimento ao item 4.1.2.1.3 do Anexo da Resolução 
ANTT 5.998/22. 
 
OBS: Cada empresa deve fazer a análise de risco atestando a segurança e 
adequação do IBC composto ao produto transportado. 
 
MODELOS DE DECLARAÇÃO 
 
 Declaramos que foram tomadas providências para evitar descargas eletrostáticas 

perigosas dos líquidos inflamáveis com ponto de fulgor igual ou inferior à 60°C 
contidos no IBC Composto durante as operações de transporte citados no 
documento para transporte de produtos perigosos, com base na análise de risco 
realizada pela empresa, atestando a segurança e a compatibilidade do produto ao 
IBC em questão atendendo a regulamentação em vigor. 

 
 Declaramos atestar a segurança e adequação do IBC composto transportando 

líquidos inflamáveis, com base em análise de risco e estudos realizados que 
indicam a compatibilidade do produto transportado ao IBC composto 
utilizado, atendendo a regulamentação em vigor.  
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5.1.3. TRANSPORTE DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS 
E PERFUMARIA 

 
Quando se tratar do transporte de produtos de higiene pessoal, cosméticos e 
perfumaria, classificados como produtos perigosos (conforme Capítulo 2 do 
Anexo da Resolução ANTT 5.998/22), não serão consideradas as proibições de 
carregamento comum, independentemente da quantidade, podendo estes 
produtos ser transportados juntamente com os demais cosméticos, 
medicamentos, produtos de higiene pessoal e perfumaria ou objetos destinados 
ao uso/consumo humano ou animal, sem a necessidade de segregação, desde 
que o expedidor garanta que os produtos não apresentam riscos de 
contaminação, sendo obrigatório uma declaração do expedidor no documento de 
transporte com a informação de que não há risco de contaminação entre os 
produtos perigosos e os não perigosos.  
 

 

5.1.4. TRANSPORTE DE PRODUTOS AGROTÓXICOS  
 
Quando se tratar do transporte de produtos registrados como agrotóxicos e que 
são classificados como produtos perigosos para o transporte (conforme Capítulo 
2 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22), não são consideradas as proibições 
de carregamento comum, podendo estes produtos ser transportados juntamente 
com os demais produtos registrados como agrotóxicos não classificados, sem a 
necessidade de segregação, desde que o expedidor garanta que os produtos não 
apresentem riscos de contaminação, sendo obrigatório uma declaração do 
expedidor no documento para transporte com a informação de que não há risco 
de contaminação entre os produtos perigosos e os não perigosos. 
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5.2. FICHA DE EMERGÊNCIA  
 
No transporte rodoviário de produtos perigosos, não será mais obrigatório o porte da 
Ficha de Emergência (ABNT NBR 7503) (Resolução ANTT 5.998/22); porém, em caso 
de emergência ou acidente, o transportador, o expedidor, o contratante, o destinatário 
e o fabricante dos produtos perigosos devem apresentar as informações que lhes 
forem solicitadas pela ANTT, pelas autoridades com circunscrição sobre a via e 
demais autoridades públicas envolvidas na emergência. 
 

 
Retransmitimos abaixo a circular elaborada pelo ABNT/CB-16  

sobre a Ficha de emergência 
 

 
Circular Ficha de Emergência – ABNT NBR 7503 

 
Obrigatoriedade X Aplicabilidade 

 
Esta CIRCULAR é um ALERTA aos expedidores e transportadores de produtos 
perigosos via terrestre, visando reforçar que as informações de segurança do produto 
perigoso transportado e as orientações sobre as medidas de proteção e ações em 
caso de emergência ou acidente devem estar disponíveis em um cenário emergencial, 
facilitando o atendimento à emergência pelos órgãos envolvidos. Neste contexto, 
compete ratificar que o documento “Ficha de Emergência” pode cumprir este papel 
em uma emergência, da mesma forma que a falta de informação pode acarretar em 
problemas para a empresa expedidora/transportadora.  
 
Apesar do porte da Ficha de Emergência nos veículos que transportam produtos 
classificados como perigosos para o transporte não ser mais obrigatório (em 
função da publicação da Resolução ANTT 5.848/19 e a manutenção desta 
obrigatoriedade pela publicação da Resolução ANTT 5.998/22 e seus anexos, 
resultando inclusive na não necessidade de atender ao padrão estabelecido pela 
norma ABNT NBR 7503), lembramos que o Art. 25 da Resolução ANTT 5.998/22 cita 
que, em caso de emergência ou acidente, o transportador, o expedidor, o contratante, 
o destinatário e o fabricante dos produtos perigosos devem apresentar as informações 
que lhes forem solicitadas pela ANTT, pelas autoridades com circunscrição sobre a 
via e demais autoridades públicas envolvidas na emergência. Como também, o Art. 
29, inciso XII, da referida Resolução cita ainda que o expedidor de produtos perigosos 
deve fornecer ou disponibilizar, sempre que solicitado, as informações de segurança 
do produto transportado, bem como as orientações sobre as medidas de proteção e 
ações em caso de emergência. 
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Salientamos que o documento “Ficha de Emergência” ainda é exigido: 
 
No Regulamento do Transporte Ferroviário de Produtos Perigosos, e dá outras 
providências, aprovado pelo Decreto Nº 98.973/90 (Art. 30 inciso II), que os trens 
transportando produtos perigosos somente poderão circular com a Ficha de Emergência, 
emitida pelo expedidor de acordo com a ABNT NBR 7503 (Ver Resolução 2.748/08) que 
dispõe sobre procedimentos e parâmetros técnicos complementares a serem adotados 
no transporte ferroviário de produtos perigosos, bem como consolida o Regime de 
Infrações e Penalidades aplicáveis em âmbito nacional. (que teve artigos alterados pela 
Resolução 5.946/2021/DG/ANTT/MI); 
 
No Acordo Mercosul - Decreto Nº 1.797/1996 - Anexo I – Art. 56, alínea b, que cita que 
sem prejuízo das normas relativas ao transporte, ao trânsito, aos produtos transportados 
e às disposições fiscais que vierem a ser acordadas entre os Estados Partes, trens e 
veículos automotores, conduzindo produtos perigosos, só poderão circular por vias 
terrestres portando os seguintes documentos, instruções escritas, para o caso de 
qualquer acidente, que explicitem de forma concisa, que se referem aos itens da norma. 
O Art. 91.1 cita ainda que as instruções a que se refere a alínea "b" do art. 56 serão 
redigidas nos idiomas oficiais dos Países de origem, trânsito e destino, no âmbito 
do MERCOSUL; Este Acordo será atualizado e substituído pelo Decreto 
MERCOSUR/CMC/DEC. Nº 15/19 (Art. 29 inciso III); foi publicada a Resolução 
MERCOSUL/GMC/RES. Nº 28/21, que estabeleceu o modelo padrão e instruções para 
elaboração da ficha de emergência para o transporte rodoviário de produtos perigosos 
no Mercosul, sendo que no Brasil a Resolução ANTT 5.996/22 internalizou a 
Resolução MERCOSUL/GMC/RES. Nº 28/21. Os regulamentos atualizados por estas 
legislações MERCOSUL só entrarão em vigor TRINTA (30) dias após todos os Estados 
Partes incorporarem nos respectivos sistemas jurídicos internos e for emitido comunicado 
oficial pela Secretaria Administrativa do MERCOSUL. Assim, a ficha de emergência 
continua sendo exigida pelo Acordo Mercosul; quanto ao modelo, pode ser usado 
o estabelecido pela ABNT NBR 7503 ou o modelo especificado na nova Resolução 
do MERCOSUL. No entanto, após comunicado oficial pela secretaria, somente 
poderá ser utilizado o modelo padrão de ficha de emergência estabelecido pela 
Resolução Grupo Mercado Comum nº 28/2021 e Resolução ANTT 5.996/22. 

 
Compete ainda esclarecer que a Ficha de Emergência é importante para o primeiro no 
local, quando ocorre um acidente no Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, 
dentre eles, o corpo de bombeiros, administradores de rodovias, polícia rodoviária etc. As 
equipes que vão atender as emergências precisam de informações imediatas do produto 
de modo a evitar um mal maior. A sua falta pode ter o agravamento, tanto para a 
segurança das pessoas, como para o meio ambiente. Quanto às penalidades/sanções 
por não ter a informação, vai depender das consequências, as ações que se agravaram 
ou atenuaram, e tudo será analisado pelo órgão ambiental e a legislação ambiental prevê 
penalidades mais severas. 
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A via mais rápida de obter a informação é portar o documento impresso e 
disponibilizá-lo no local e hora do acidente. Disponibilizar o documento via 
eletrônica pode ser um risco, tendo em vista a probabilidade de ausência de sinal 
de internet no local do acidente ou mesmo a indisponibilidade do celular do 
motorista, seja por dificuldade de acesso ao aparelho ou de acesso ao documento 
no próprio aparelho. 
 
Quanto mais rápido se tiver a informação, mais rápido será o atendimento. 
Compete a cada empresa fazer esta avaliação de risco e decidir por qual via 
seguirá disponibilizando a ficha de emergência com as informações para a equipe 
de atendimento.  
 
A norma ABNT NBR 7503 foi revisada e foi tomado o cuidado de não alterar o 
layout hoje existente, de modo a não penalizar quem já tem a Ficha de Emergência 
e pretende seguir utilizando-a, no entanto o modelo largamente conhecido passou 
a ser informativo (recomendação, um exemplo). Foi excluída a padronização, as 
especificações de tamanho, cor, letra etc. Também foi criado um novo anexo com 
modelo informativo que a empresa pode colocar as informações de forma 
sequencial, sem seguir qualquer layout padrão.  
 
Lembramos que a FISPQ/FDS (Ficha de Informações de Segurança de Produtos 
Químicos/Ficha com Dados de Segurança) é para armazenagem e manuseio de 
produtos químicos, não é para transporte. A FISPQ/FDS não tem as informações 
importantes para um atendimento a emergência durante o transporte, como por 
exemplo, referentes a raio de isolamento, um possível transbordo de carga etc. 
 
Com base no exposto acima, salientamos que as empresas expedidoras de 
produtos perigosos devem levar em consideração que essa atividade de transporte 
pode produzir algum dano a terceiros ou ao meio ambiente, que podem ser 
responsabilizadas pela reparação destes danos, logo deve ser conduzida uma 
análise em consideração a mais este potencial risco (de não ter a informação 
disponível no local do acidente), pois este fato pode culminar por agravar o 
atendimento a emergência, inclusive uma intervenção médica. Algumas 
seguradoras estão exigindo declaração de que a informação estava disponível no 
local do acidente. É sabido que atualmente, ninguém mais internaliza prejuízos, 
como por exemplo, as concessionárias de rodovias também não estão mais 
querendo assumir os gastos pela parada da rodovia, praças de pedágios etc., 
devido à demora no atendimento a emergências, logo as empresas vão ter que 
reparar um possível dano causado. 
 
A falta de informação tem consequências extremamente graves. Os 30 minutos 
iniciais do atendimento são essências para o sucesso do atendimento. 
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Nota 1: Os campos da Ficha de Emergência (ABNT NBR 7503) devem ser 
preenchidos, conforme aplicável, com as informações contidas na Ficha de 
Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ/FDS.  
 
Nota 2: Se a empresa optar por entregar ao condutor a Ficha de Emergência 
sugerimos que seja evidenciado no check-list está entrega e que passe as 
informações ao condutor que no caso de acidente ou emergência que seja avisado 
imediatamente a empresa e entregue a Ficha de Emergência as equipes de socorro 
assim que chegarem. A Ficha de Emergência deve ser colocada longe dos volumes 
contendo produtos perigosos de maneira a permitir acesso imediato, no caso de 
um acidente ou incidente.  
 
Nota 3: A Ficha de Emergência ou Guia de Procedimentos de Emergência, nos 
casos de exportação ou importação, deve ser redigida no idioma oficial do Brasil; 
no caso de outros países, pode ser redigida apenas no idioma inglês, desde que 
seja obrigatório pelo modal (ferroviário, marítimo ou aéreo) a ser transportado após 
o transporte rodoviário, ou devem ser aceitas as informações constantes em 
documentos IATA (International Air Transport Association) e/ou IMDG 
(International Maritime Dangerous Goods). O modelo de Ficha de Emergência 
desta Norma pode ser utilizado como instruções escritas para o caso de qualquer 
acidente com produtos perigosos, constantes no Acordo para a facilitação do 
transporte de produtos perigosos no Mercosul, desde que redigida nos idiomas 
oficiais dos países de origem, trânsito e destino. Lembramos que foi publicada a 
Resolução ANTT 5.996/22 internalizou a Resolução Grupo Mercado Comum nº 28, 
de 18 de novembro de 2021, que aprova o modelo de Ficha de Emergência para o 
transporte rodoviário internacional de produtos perigosos entre os Estados Partes 
no Mercado Comum do Sul – Mercosul e sugerimos as empresas que 
transportarem produtos perigosos para os países do MERCOSUL atendam ao 
modelo constante nesta Resolução pois não sabemos quando este modelo será 
exigido em cada país. 
 
Nota 4: No caso de transporte de ácido fluorídrico, o guia de tratamento médico e 
o guia para primeiros socorros, previstos na ABNT NBR 10271, devem estar 
também disponíveis para as equipes de atendimento a emergência. 
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5.3. CERTIFICADO DE CONSTRUÇÃO E INSPEÇÃO PARA O TRANSPORTE DE 
PRODUTOS PERIGOSOS – CTPP, CIPP E CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
VEICULAR – CIV (Art. 11 da Resolução ANTT 5.998/22) 

 
Os veículos e equipamentos de transporte de produtos perigosos a granel devem ser 
certificados e/ou inspecionados, conforme detalhamento a seguir: 
 
I - Os equipamentos de transporte de produtos perigosos a granel devem ser 
certificados por Organismos de Certificação de Produtos - OCP acreditados pelo 
Inmetro para a emissão do Certificado para o Transporte de Produtos Perigosos - 
CTPP; e 
 
II - Os veículos e os equipamentos de transporte de produtos perigosos a granel 
devem ser inspecionados por Organismos de Inspeção Acreditados - OIA acreditados 
pelo Inmetro para a emissão do Certificado de Inspeção Veicular - CIV e do Certificado 
de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP, respectivamente. 
 
Os equipamentos de transporte devem portar todos os dispositivos de identificação 
exigidos (Selos de Identificação da Conformidade e respectivos certificados, placa de 
identificação, Registro de Não Conformidade e chapa de identificação do fabricante 
do equipamento/número do equipamento), dentro da validade e de acordo com o 
estabelecido nos requisitos publicados pelo Inmetro. 
 
Os veículos e equipamentos de transporte referidos anteriormente, quando 
acidentados ou avariados, devem ser retirados de circulação para os devidos reparos 
e posterior inspeção, nos termos dos regulamentos do Inmetro, sem prejuízo das 
medidas estabelecidas no Art.39 da Resolução ANTT 5.998/22. 
 
Documentos de porte obrigatório, somente quando o transporte for a granel, (sem 
qualquer embalagem), incluindo os contêineres-tanques, conforme o art. 11 da 
Resolução ANTT 5.998/22 e item 5.4.1.8.1, letra a) do Anexo da Resolução ANTT 
5.998/22. 
 
Nota 1: No transporte de produtos perigosos a granel, é admitido o uso de veículos e 
equipamentos de transporte que possuam certificado de inspeção internacionalmente 
aceito e dentro do prazo de validade, de acordo com a Convenção Internacional para 
a Segurança de Containers e Portarias do Inmetro que regulamentam a certificação 
destes equipamentos.  
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O expedidor ao receber um veículo para carregamento de produtos perigosos a granel 
deve verificar: 
 
I - Se o certificado de construção (CTPP) ou de inspeção (CIPP) do equipamento 
emitidos por Organismos de Certificação de Produtos - OCP (CTPP) ou Organismos de 
Inspeção Acreditados - OIA (CIPP) acreditados pelo INMETRO (Portarias INMETRO 
134/22 (CTPP) e 128/22 (CIPP)): 
 
a) Apresenta adulteração; 
 
b) Está vencido; 
 
c) Apresenta rasuras, tais como anotações ou correções, à lápis, à caneta ou a 

qualquer outro tipo de tinta, que modifiquem, dificultem ou impossibilitem a leitura 
das informações originalmente contidas no documento; 

 
d) Apresenta informações divergentes com o Certificado de Registro e Licenciamento 

do Veículo – CRLV; 
 

e) Se a chapa de identificação do fabricante do equipamento, os Selos de Identificação 
da Conformidade do Inmetro, quando exigidas nos termos das Portarias do Inmetro, 
estão ausentes ou apresentam qualquer irregularidade; 

 
f) Se o equipamento de transporte a granel apresenta vazamento; 

 
g) Se o equipamento irá transportar produto perigoso divergente do permitido no 

certificado; ou  
 

h) Se o equipamento de transporte se envolveu em acidente ou está avariado de modo 
a comprometer a segurança do transporte. 

 
i) Se é a 1ª via original, não é permitida a utilização de fotocópia, mesmo sendo 

autenticada; 
 
j) Se está plastificado, pois não é permitido a plastificação do CIPP ou CTPP ou CIV; 

 
k) Se no Campo 16 - Equipamento Apto a Transportar Produto(s) Perigoso(s) do(s) 

Seguinte(s) Grupo(s), do CIPP consta o grupo referente ao produto que será 
transportado.  
 
No caso de tanque de carga certificado, ou cuja família tenha sido identificada na 
placa de identificação do fabricante (“Equipamento Rodoviário Apto a Transportar 
Produto(s) Perigoso(s) do(s) Seguinte(s) Grupo(s)”), deve ser preenchido com 
grupos compatíveis entre si, de acordo com o Anexo O deste RAC, limitado àqueles 
identificados no Campo 27 do CIPP ou no Campo 22 do CTPP (inspeção inicial). 
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Para os demais equipamentos, deve ser preenchido de acordo com os Anexos O 
e Q deste RAC. 
 
O CIPP somente pode ser emitido para produtos perigosos dos grupos 2D, 2E, 2F, 
4B, 4C, 4D, 4E, 7D, 27B,27C ou 27G, quando transportados em equipamento 
dedicado exclusivamente para o grupo, considerando-se ainda as situações a 
seguir: 
 
a. O CIPP pode ser emitido para um mesmo equipamento que transporta produtos 

perigosos dos grupos 7D ou 27C; 
 
b. o CIPP pode ser emitido para um mesmo equipamento que transporta produtos 

perigosos dos grupos 2A, 2B, 2C, 2D ou 2E, assim como para aqueles que 
transportam produtos perigosos do grupo 2D podem transportar produtos 
perigosos do grupo 2E e vice versa, desde que, quando da troca dos grupos 
para transporte de produtos perigosos dos grupos 2D ou 2E, sejam realizados 
os procedimentos de segurança relativos à troca de produtos perigosos 
estabelecidos na ABNT NBR 15216, e serem realizadas as inspeções 
periódicas por OIA-PP. Quando do retorno ao uso dos equipamentos para o 
transporte de produtos perigosos dos grupos 2A, 2B ou 2C, devem ser 
realizadas as suas descontaminações e inspeções periódicas; 

 
c. produtos perigosos com pressão de trabalho entre 0 e 690 kPa: os produtos 

perigosos dos grupos 2D, 2E, 2F, 4B, 4C, 4D, 4E, 7D, 27B, 27C e 27G, somente 
podem ser transportados em container tanque dedicado exclusivamente para 
cada um destes grupos, independentemente da descontaminação do 
container-tanque ou de o mesmo ser compartimentado. Exceto os produtos 
perigosos dos grupos 7D e 27C que podem utilizar um mesmo container-
tanque; e 

 
d. produtos perigosos com pressão de trabalho acima de 690 kPa: os produtos 

perigosos dos grupos 1 e 3 somente podem ser transportados em container-
tanque dedicado exclusivamente para cada um desses grupos. 

 
l) Se no Campo 17 - Nº do Lacre corresponde ao lacre afixado a Placa de Inspeção, 

quando aplicável.  
 
O lacre deverá ser utilizado somente nos equipamentos aptos a transportar 
produtos dos seguintes grupos: 2 (exceto 2F), 4 (todos), 7 (todos) ou 27 (A1, A2, 
A3, A4, A5, B, C, G e J).  
 
NOTA: Quando se tratar de equipamento certificado, esse campo deverá ser 
preenchido com NA. 
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m) Se no Campo 18 - Tipo de Equipamento está preenchido conforme a seguinte 
relação:  

 
Tanque de carga (construídos antes de 01 de setembro 2016), tanque produto 
perigoso (construídos a partir de 01 setembro de 2016), tanque comboio, caçamba 
(basculante ou intercambiável), carroceria (aberta ou fechada), contêiner-tanque, 
contentor, tanque-silo, tanque de carga sob pressão/vácuo, cilindros interligados e 
intercambiável (tanque de carga sob pressão/vácuo). 

 
NOTA: No caso de tanque de carga certificado as informações dos demais campos 
do CIPP devem estar de acordo com as informações dos campos 22 ao 27 e das 
placas constantes no equipamento. 
 

II - Se o número do equipamento corresponde à placa afixada na lateral esquerda do 
veículo, exceto para o caminhão trator, corresponde ao número assinalado no 
certificado. 
 
NOTAS: 
 
a) A emissão do CIPP implica na emissão da Placa de Inspeção; 
 
b) É parte integrante do CIPP o Relatório de Não conformidade, conforme consta no 

CIPP; 
 

c) emissão do CIPP referente à inspeção periódica de caçambas intercambiáveis, 
carrocerias (aberta e fechada) e contentores, que transportam PF ou PCEE, que 
não tem obrigatoriedade desta inspeção, somente pode ser realizada mediante 
solicitação formalizada pelo cliente (por escrito e assinada, com a respectiva 
identificação do solicitante), dirigida ao OIA-PP. Quando se tratar de transporte de 
PPS em conjunto com PF ou PCEE, não é necessária tal solicitação;    
 

d) O CIPP não poderá ser emitido quando se tratar de transporte de PPS em 
carrocerias (abertas ou fechadas), devendo os mesmos serem transportados em 
caçambas (basculante ou intercambiável), com exceção do carvão vegetal; 

 
e) O CIPP deverá ser cancelado quando houver quaisquer anotações, correções ou 

rasuras à caneta, lápis ou tinta corretiva; 
 

f) Cabe ao OIA-PP julgar a necessidade da realização de uma nova inspeção do 
equipamento quando do cancelamento do CIPP. 
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III - a placa do fabricante do equipamento, o Selo de Identificação da Conformidade do 
Inmetro, ou as placas de identificação e/ou inspeção, quando exigida nos termos das 
Portarias do Inmetro, estiverem ausentes ou apresentarem qualquer irregularidade. 
 
NOTAS GERAIS:  
 
I - A Placa de Inspeção é parte integrante do equipamento, devendo ser substituída 
quando da troca do CIPP.  
 

 Deve ser fixada no suporte porta-placas, abaixo da Placa de Identificação, através 
do processo de rebitagem (02 rebites), sendo de atribuição exclusiva do inspetor 
tal fixação, após a aprovação da inspeção.  

 

 Deve estar lacrada ao seu suporte porta-placas, através de lacre específico, 
quando aplicável.  

 

 O lacre deve ser substituído quando da troca da Placa de Inspeção, devendo 
somente ser utilizado nos equipamentos que transportam produtos perigosos dos 
grupos: 2 (exceto 2F), 4 (todos), 7 (todos) e 27 (A1, A2, A3, A4, A5, B, C, G e J), 
não sendo aplicável aos equipamentos certificados.  

 

 O suporte porta-placas deve ser de material compatível ao corpo do equipamento. 
Deve ser soldado no mesmo ou em parte estrutural integrante, posicionado na 
lateral dianteira do lado esquerdo (lado do condutor do veículo) ou na parte 
dianteira da caçamba (basculante ou intercambiável), carroceria (aberta ou 
fechada), do lado do condutor do veículo, o qual deve conservar a furação da Placa 
de Identificação do Inmetro (quando aplicável) e da Placa de Inspeção do Inmetro. 

 
II - A Placa de Identificação afixada pelo OIA-PP é parte integrante do equipamento, 
devendo permanecer fixada nele, durante toda sua vida útil, podendo ser trocada 
somente quando da alteração da placa de licença do veículo ou quando não for 
possível a leitura dos dados contidos, devendo a mesma ser arquivada junto ao 
relatório de inspeção. 
 

 Quando da perda da Placa de Identificação, o OIA-PP que está realizando a 
inspeção periódica deve preencher e afixar uma nova placa, desde que haja 
rastreabilidade do número de equipamento, através da Placa de Inspeção ou da 
chapa de identificação ou do CIPP. O número de equipamento deve ser mantido. 

 

 Deve ser fixada em um suporte porta-placas, através do processo de rebitagem 
(04 rebites), sendo de atribuição exclusiva do inspetor tal fixação, após a 
aprovação da inspeção.  
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 O suporte porta-placas deve ser de material compatível ao corpo do equipamento. 
Deve ser soldado no mesmo ou em parte estrutural integrante, posicionado na 
lateral dianteira do lado esquerdo (lado do condutor do veículo), o qual deverá 
conservar a furação da Placa de Identificação e da Placa de Inspeção.  

 

 Para os equipamentos certificados, a Placa de Identificação não é mais requerida. 
 

NOTA: A placa de identificação do fabricante, a Placa de Identificação do Inmetro, a 
Placa de Inspeção do Inmetro e a placa de verificação volumétrica (quando aplicável), 
devem estar localizadas na parte dianteira do equipamento do lado do condutor e 
abaixo do eixo longitudinal médio do equipamento, e não podem estar distanciadas 
uma das outras mais que 100 mm. Todas devem ser afixadas em suporte porta-
placas, projetado e dimensionado pelo fabricante. 

 
III - Se o Certificado de Inspeção Veicular-CIV emitidos por Organismos de Inspeção 
Acreditados - OIA (CIPP) acreditados pelo INMETRO (Portaria INMETRO 127/2022):  
 
a) Apresenta adulteração; 
 
b) Está vencido; 

 
c) Apresenta rasuras, tais como anotações ou correções, à lápis, à caneta ou a 

qualquer outro tipo de tinta, que modifiquem, dificultem ou impossibilitem a leitura 
das informações originalmente contidas no documento; 

 
d) apresentar informações divergentes com o CRLV, ou 

 
e) os veículos de transporte se envolverem em acidentes ou estiverem avariados; ou 

 
f) O veículo rodoviário apresentar alterações de suas características originais, 

comprometendo a segurança, exceto se permitido pela legislação de trânsito e 
mediante apresentação de certificado de segurança veicular (CSV). 

 
NOTA: Nunca embarque produtos a granel em veículo sem o certificado de 
capacitação válido ou em desacordo com as especificações acima, pois além 
das multas previstas para o transportador e expedidor, o veículo será retido para 
que seja realizado o transbordo para outro devidamente capacitado. 
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Modelo do Certificado de Inspeção – CIPP 

 
 

Modelo do Certificado de Inspeção Veicular 
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MODELO DO CERTIFICADO PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS 
– CONSTRUÇÃO (CTPP) - Ver Portaria INMETRO 134/22 

 

 
 

 
Estas Portarias INMETRO estabelecem: 
 

 Data de Vencimento deve estar no formato dia / mês / ano, sendo a validade 
máxima de 36 (trinta e seis) meses.  

 
Exemplo: 28 / AGO / 22 ou 28 / 08 / 22. 

 

 Data da Próxima Inspeção deve ser preenchido com o dia /  mês / ano da próxima 
inspeção do equipamento rodoviário, com base nos documentos de inspeção 
utilizados. 

 
Exemplo: 28 / AGO / 23 ou 28 / 08 / 23. 

 
Nota: A data da inspeção pode variar de 4 (quatro) a 36 (trinta e seis) meses, de 
acordo com o tempo de construção (Anexo O deste RAC). 
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 A emissão do CIPP referente à inspeção de carroçarias (abertas ou fechadas), 
caçambas intercambiáveis e contentores, que transportam Produtos Fracionados 
(PF) ou Produtos Controlados pelo Exército / Explosivos (PCEE), que não têm 
obrigatoriedade desta inspeção, está somente deve ser efetuada mediante 
solicitação do proprietário do veículo e equipamento rodoviário ou de seu 
representante, devidamente escrita e assinada, com a respectiva identificação do 
solicitante, dirigida ao OIA-PP e/ou OIVA ou ao representante da RBMLQ-I.  

 
Nota: Não é permitido o transporte de produtos perigosos sólidos a granel em 
carroçarias abertas ou fechadas, devendo os mesmos serem transportados em 
caçamba ou caçamba intercambiável, com exceção do carvão vegetal. 
 
É admitido documento estrangeiro de capacitação de veículos e equipamentos 
destinados ao transporte de produtos perigosos a granel utilizados em expedições 
com e, ou destino internacionais, desde que dentro do prazo de validade. 
 
NOTA EXPLICATIVA: Nas Portarias INMETRO consta que o Campo “Observações” 
deve ser preenchido quando houver a necessidade de outras informações 
complementares àquelas dos campos anteriores, desde que devidamente justificadas.  
 
Notas: 
 
a) É vetada a inclusão da capacidade volumétrica do equipamento no CIPP. O 

documento legal que atesta essa informação deverá ser emitido exclusivamente 
por Órgão Delegado conveniado ao Inmetro. 

 
b) Quando observado o envelhecimento ou desgaste ou oxidação da Placa de 

Identificação do fabricante (caso o fabricante ainda exista), deverá ser preenchido 
coma seguinte frase: “Na próxima inspeção a Placa de Identificação do fabricante 
deve ser evidenciada”. 

 
c) Deve ser aplicado o decalque do chassi ou a impressão do registro fotográfico do 

seu número com a identificação da data e hora da inspeção, devidamente 
carimbado e assinado pelo inspetor ou pelo responsável técnico (RT) ou 
Supervisor Técnico-Produtos Perigosos (ST-PP). 

 
d) Deve ser aplicado o decalque do número de equipamento ou impressão do registro 

fotográfico do seu número com a identificação da data/hora da inspeção, 
devidamente carimbado e assinado pelo inspetor ou pelo RT ou ST-PP. 

 
e) Deve ser digitada, impressa ou carimbada a seguinte frase: “Quando o conjunto 

veicular for envolvido em acidente ou apresentar vazamento do produto perigoso 
transportado, deve ser retido o seu CIPP e enviado à Diois/Cgcre/Inmetro”.  

 
f) Deve ser digitada, impressa ou carimbada a seguinte frase: "São proibidas a 

utilização de fotocópia, mesmo sendo autenticada, e a sua plastificação." 
 



- 73 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

g) Na condição de isenção da inspeção veicular para veículos novos e sem registro 
(0 km), a mesma deve ser registrada. 

 
h) Deve ser preenchido com o NIEV quando disponível. 

 
i) Quando se tratar de transplante, devem ser inseridos o VIN (quando disponível), o 

número da placa de licença do antigo veículo, o número do seu chassi, o CNPJ do 
transplantador e a sua razão social, e serem mantidos no preenchimento de todos 
os CIPP subsequentes. 

 
j) Quando se tratar de reparo/reforma, deverão ser inseridos o CNPJ do 

reparador/reformador e a sua razão social, e serem mantidos no preenchimento 
de todos os CIPP subsequentes.  

 
k) Quando se tratar de inspeção periódica, o número do CIV deverá ser informado 

por um OIVA. 
 

l) Durante o prazo de validade do CIPP, caso seja necessária a inserção de novos 
números de CIV, a mesma deverá ser realizada por um OIVA ou por um OIA-PP, 
e ser validada com carimbo e assinatura do RT ou ST-PP. 

 
Deverá ser digitada, impressa ou carimbada a seguinte frase: 
 
“Este certificado tem validade prorrogada, por 30 (trinta) dias, a partir da sua data 
de vencimento, aplicável somente nos casos em que o veículo estiver em viagem 
de retorno para a sua base de operação, considerando que o seu equipamento 
ainda esteja contaminado com resíduos.”  
 

m) Quando se tratar de cilindros interligados devem ser preenchido os seus números de 
série, as datas de validade das suas requalificações e o número do chassi do veículo. 

 
n) É permitida a inclusão de informações, durante a vigência do CIPP, referentes à 

mudança de propriedade do equipamento e à placa de licença padrão Mercosul, 
sem a necessidade da realização de nova inspeção. 

 
o) Qualquer observação deverá ser validada com carimbo e assinatura do RT ou ST-

PP, após a última inserida. 
 

p) A extensão do campo não utilizado deve ser anulada com "---". 
 
NOTAS:  
 

 LISTA DE GRUPOS DE PRODUTOS PERIGOSOS E PRAZOS DE INSPEÇÃO 
PARA EQUIPAMENTOS - Consultar Portarias INMETRO Nº 128/22 (Anexo O).  

 
 Preenchimento do CTPP, CIPP, CIV e Placas (identificação e de inspeção) 

consultar Portarias INMETRO 134/22, 128/22 e 127/22.  
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PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E PLACA DE INSPEÇÃO  
(Portaria INMETRO 128/22 - Anexo K e anexo II, respectivamente) 

 

 
 

 A placa de identificação do fabricante e o suporte porta placas para a Placa de 
Inspeção do Inmetro, devem estar localizadas na parte dianteira do tanque de carga, 
do lado do condutor do veículo e abaixo do eixo longitudinal médio do tanque de 
carga. 

 
 A fixação da Placa de Identificação do Inmetro tem caráter permanente, não pode ser 

substituída, salvo por motivo fortuito, devidamente justificado e formalizado pelo 
proprietário do equipamento, com autorização formal do OIA-PP.  
 

 Deve ser confeccionada em alumínio anodizado, com espessura mínima de 0,5 mm. 
A impressão da composição das letras deve ser em Arial Narrow, em negrito e pelo 
processo de litografia. 

 
 Seu preenchimento deve ser feito por meio de puncionamento ou por micropercussão 

pneumática (puncionamento por agulha pneumática), com tipos de 03 (três) a 05 
(cinco) mm.  

 
 Deve ser afixada em um suporte porta-placas, através de 4 (quatro) rebites, sendo de 

atribuição exclusiva do OIA-PP tal fixação, após a aprovação da inspeção. 
 

 Deve ser soldado no mesmo ou em parte estrutural integrante, posicionado na lateral 
dianteira do lado esquerdo (lado do condutor do veículo), o qual deve conservar a 
furação da Placa de Identificação do Inmetro e da Placa de Inspeção do Inmetro. 
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Notas: 
  
 Verificar os grupos ou família no CTPP ou CIPP (Artigo 11 da Resolução ANTT 

5.998/22); 
 

 Verificar a Pressão de vapor do produto - Os embarcadores ou destinatários 
devem avaliar se a pressão de carregamento ou descarregamento, 
respectivamente, é aplicável ao equipamento rodoviário. A PMTA do 
equipamento rodoviário deve ser igual ou superior a pressão de vapor 
especificada para o produto perigoso (Portaria Inmetro 134/22 – Anexo A); 

 
 Para toda inspeção periódica de equipamentos que transportam qualquer 

produto perigoso do grupo 27, o OIA-PP deverá exigir do transportador ou do 
proprietário do equipamento rodoviário, declaração formal de que tem ciência da 
necessidade de verificar e garantir junto ao embarcador a compatibilidade do 
equipamento rodoviário com as características específicas dos produtos 
perigosos que serão transportados. (Portaria 128/22 - Anexo Q - item 2.5); 

 
 No Anexo A da Portaria 134/22 constam as seguintes informações: 
 

Material do 
Tanque de Carga 

PMTA e/ou 
Temperatura e/ou 
Produto Perigoso 

Combinações de 
Grupos de 
Produtos 
Perigosos 

Forma do 
Tanque de 

Carga 

Família de 
Tanque Carga 

(*) 

 
(*): Tanques de carga rodoviários construídos para família com maior restrição estão 
aptos a transportar grupos de produtos perigosos de família com menor restrição, 
desde que sejam consideradas as especificações de revestimento, válvula, 
espessura, instrumentação, compatibilidade de materiais, juntas e demais 
componentes que entrem em contato com o produto perigoso ou aqueles utilizados 
em suas operações, quando aplicável.  
 
Mesmo nesta condição, a placa de identificação do fabricante deve conter apenas uma 
família de tanque de carga dentre aquelas definidas no Anexo A desta Portaria.  
 
NOTA: Na Portaria INMETRO 134/22 - Anexo D consta no Campo 22 - EQUIPAMENTO 
RODOVIÁRIO APTO A TRANSPORTAR PRODUTO(S) PERIGOSO(S) DO(S) 
SEGUINTE(S) GRUPO(S) a informação de que deve ser preenchido com todos os 
grupos de produtos perigosos previstos para a família do tanque de carga, conforme 
aqueles definidos no Anexo A deste RAC, exceto quando o OCP evidenciar a 
necessidade da exclusão de determinado(s) grupo(s). Quando o OCP evidenciar a 
necessidade dessa exclusão, a mesma deve ser registrada e documentada a sua análise 
técnica que o levou a essa decisão, devendo inserir no Campo 28 do CTPP uma 
justificativa considerando 1 (uma) ou mais das seguintes situações: 
 
a) grupo(s) de produto(s) perigoso(s) dedicado(s); 
b) grupo(s) de produto(s) perigoso(s) destinados para uso humano e animal; 
c) grupo(s) de produto(s) perigoso(s) em tanques carga revestidos internamente; e 
d) grupo(s) de produto(s) perigoso(s) não compatível(is) com o projeto técnico do 

tanque de carga. 
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5.4. CURSO MOPP 
 
O artigo 20 do Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos 
(Resolução ANTT 5.998/22) prevê que o condutor de veículo utilizado no transporte de 
produtos perigosos deve ter sido aprovado em curso específico, conforme 
regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito - pelo CONTRAN, salvo se disposto 
em contrário nas Instruções Complementares anexas a Resolução ANTT 5.998/22. 
Esse treinamento chama-se oficialmente “Curso para Condutores de Veículos de 
Transporte de Produtos Perigosos”, porém o setor o consagrou com o nome antigo, 
MOPP – Movimentação de Produtos Perigosos. É ministrado por órgãos ou entidade 
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, por instituições vinculadas ao 
Sistema Nacional de Formação de Mão-de-Obra (SENAI e SENAT) e empresas 
devidamente credenciadas pelos Departamentos Estaduais de Trânsito - DETRAN. 
 
A Resolução CONTRAN 789/2020 (Alterada pela Resolução Contran 849/21) que 
consolida as normas sobre o processo de formação de condutores de veículos 
automotores e elétricos. 
 
O currículo aprovado, prevê carga horária de 50 (cinquenta) horas aula. 
 
Quanto à Certificação, os condutores aprovados no curso especializado e os que 
realizarem a atualização exigida terão os dados correspondentes registrados em seu 
cadastro (RENACH) pelo órgão ou entidade executiva de trânsito do Estado ou do 
Distrito Federal. 
 
Os certificados deverão conter no mínimo os seguintes dados: 
 
a) Nome completo do condutor; 
 
b) Número do registro RENACH e categoria de habilitação do condutor; 

 
c) Validade e data de conclusão do curso; 

 
d) Assinatura do diretor da entidade ou instituição, e validação do órgão ou entidade 

executiva de trânsito do Estado ou do Distrito Federal quando for o caso; 
 

e) No verso deverão constar as disciplinas, a carga horária, o instrutor e o 
aproveitamento do condutor; e 

 
f) o modelo dos certificados será elaborado e divulgado em portaria pelo órgão 

máximo executivo de trânsito da União. 
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O curso MOPP tem validade de no máximo de 5 (cinco) anos, quando os condutores 
deverão realizar a atualização (reciclagem) dos respectivos cursos. 
 
O condutor que não apresentar comprovante de que realizou o curso de atualização 
no qual está habilitado após o término da validade prevista, terá automaticamente 
suprimida a informação correspondente no sistema RENACH. Para fins de 
fiscalização, as informações constantes no RENACH prevalecerão sobre eventual 
informação constante no campo “observações” da CNH. 
 
Os cursos de atualização terão uma carga horária de 16 (dezesseis) horas aula, sobre 
as disciplinas dos cursos especializados, abordando preferencialmente, as 
atualizações na legislação, a evolução tecnológica e estudos de casos, dos módulos 
específicos de cada curso. 
 
Requisitos para matrícula 
 
 Ser maior de 21 anos; 
 
 Estar habilitado em uma das categorias “B”, “C”, “D” ou “E”; 

 
 Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da CNH, 

pena decorrente de crime de trânsito, bem como não estar impedido judicialmente 
de exercer seus direitos. 

 
A Resolução CONTRAN 923/22 determina que motoristas das categorias C, D, e E 
que forem renovar a habilitação ou adicionar categorias deverão passar por exame 
toxicológico, com o objetivo de investigar o consumo de drogas nos últimos 90 dias. 
 
Os laboratórios devem entregar ao condutor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data da coleta, laudo laboratorial detalhado, em meio físico ou 
digital, bem como inserir o resultado do exame no Sistema RENACH. 
 
É previsto que o órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado (DETRAN) ou do 
Distrito Federal registre no RENACH (Registro Nacional de CNH), em campo 
específico da Carteira Nacional de Habilitação, a aprovação nos cursos 
especializados, conforme codificação. (Ver NOTA EXPLICATIVA, no final deste item, 
após o Certificado). 
 
O Código de Trânsito Brasileiro estabelece, em seu artigo 145, que para conduzir 
veículo de transporte de produtos perigosos, o condutor, além de aprovado no curso 
MOPP também deve possuir mais de 21 anos. 
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Não pode ser aceita a apresentação de cópia do Certificado, mesmo que autenticada, 
pois, por ser um documento que complementa a habilitação e, por analogia, só se 
comprova a correta habilitação com o original. 
 
Conforme interpretação atual, a falta do certificado de conclusão do curso MOPP 
acarreta multa prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro, sendo que o veículo será 
retido até que seja apresentado outro condutor, devidamente credenciado para o 
transporte de produtos perigosos. 
 
Se o veículo ficou retido pela fiscalização, também deverá ser apresentada 
procuração do representante legal da empresa para que comprove a posse legal do 
veículo. Caso esse representante também se apresente, portando cópia do contrato 
social, é dispensada a procuração, assim como se o proprietário do veículo se 
apresentar para retirá-lo. 
 
A Portaria DENATRAN 26/05 aprovou um modelo de Certificado padronizado 
nacionalmente. 
 
Cada certificado deverá ser confeccionado e preenchido pelos Órgãos ou Entidades 
Executivos de Trânsito do Estado ou do Distrito Federal ou por Empresas por ele 
credenciadas para aplicação dos cursos,  
 
 Nome completo do condutor; 
 
 Número do registro RENACH e categoria de habilitação do condutor; 

 
 Validade e data de conclusão do curso; 

 
 Assinatura e carimbo do diretor da entidade ou instituição. 
 
A validação do certificado será feita pelos Órgãos ou Entidades Executivos de Trânsito 
do Estado ou do Distrito Federal, a critério de cada Órgão ou Entidade. Normalmente 
é anotado no verso do certificado o número de controle interno. 
 
O certificado deverá ser confeccionado em papel A4 (210X297), 180g/m2. 
 
A numeração do certificado será fornecida pelos Órgãos ou Entidades Executivos de 
Trânsito do Estado ou do Distrito Federal e terá a seguinte composição: 4 (quatro) 
dígitos iniciais que identificam a empresa credenciada (Numeração dada pelo 
DETRAN ao credenciar a empresa) seguido da UF do Estado onde o curso foi 
realizado, seguido de mais 9 (nove) dígitos. EX 0025SP000000001. 
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NOTA EXPLICATIVA:  
 
De acordo com a Resolução CONTRAN 192/2006, cancelada pela Resolução 
Contran 598/16 - Revogada a partir de 1º de junho de 2022 pela Resolução Contran 
886/21), as CNH emitidas até 30/06/2015 terão no campo observações a sigla Hab 
Prod Perigosos. As emitidas de 01/07/2015 até 31/12/2016, conforme Resolução 
CONTRAN 511/2014, terão no campo observação a sigla HPP. As emitidas a partir 
de 01/01/2017, vão ter a sigla CETPP no campo observação, de acordo com a 
Resolução CONTRAN 598/2016, de acordo com a Resolução Contran 886/21 as 
CNH emitidas a partir de 01º de junho de 2022 no campo observações será emitido 
a sigla EAR (Exerce Atividade Remunerada). 
 
No Estado de São Paulo a Portaria DETRAN 557/2015 cita no Art. 35 que o aluno 
aprovado nos cursos especializados terá seu registro lançado no sistema 
RENACH, pela Escola Pública de Trânsito - EPT Diretoria de Educação para o 
trânsito e o interessado providenciará a 2ª via da sua CNH, na qual constará a 
informação pertinente ao curso concluído.  
 
O Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN/RS) através da Resolução 
CETRAN/RS 60/2012 estabeleceu uma regra própria para o Estado do RS, que 
deverá constar obrigatoriamente no campo “Observações” da CNH do condutor 
emitida pelo DETRAN/RS a data de validade dos cursos, com mês, dia e ano de 
vencimento do curso especializado que poderá não coincidir com a data de 
validade da CNH. O condutor deverá portar o certificado de conclusão do Curso 
Especializado até a renovação da CNH quando esta não constar o registro do curso 
no campo de observações. 
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6. PROCEDIMENTOS DE EXPEDIÇÃO  
 
NOTA EXPLICATIVA: Existe legislação da ANP (Resoluções nº 30/2006, 734/2018 e 
784/2019), do Corpo de Bombeiros de SP (IT-25), etc., que cita a norma ABNT NBR 
17505 – parte 4 que estabelece a seguinte proibição para a armazenagem “Não é 
permitido a armazenagem de líquidos inflamáveis com ponto de fulgor inferior a 
37,8°C em IBCs de plástico rígido (31H1 ou 31H2) e IBCs composto para líquidos 
(31HZ1)”. Esta norma foi baseada na NFPA 30.  
 
Quando os IBCs forem usados para o transporte de líquidos com ponto de fulgor igual 
ou inferior a 60ºC (determinado em ensaio de vaso fechado) ou de pós sujeitos à 
explosão de poeira, devem ser tomadas providências para evitar descargas 
eletrostáticas perigosas.  
 
6.1. APLICAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Para fins desta Resolução, consideram-se:  
 
a) Veículos para o transporte rodoviário:  
 
i. veículos de carga (simples e combinados);  
 
ii. veículos mistos; 
 
iii. veículos especiais; 
 
iv. veículos-tanque;  
 
v. Unidade Móvel de Bombeamento (UMB); e  
 
vi. automóvel, para o transporte de produtos perigosos da Classe 7.  
 
Nota 1: Quando forem utilizados veículos mistos ou especiais, os produtos perigosos 
devem ser transportados em compartimento próprio (de carga), segregado do 
condutor e auxiliares.  
 
b) veículos para o transporte ferroviário:  
 
i. vagões e vagões-tanque. 
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c) Equipamentos de transporte:  
 
i. contêineres de carga;  
 
ii. contêineres-tanques;   
 
iii. tanques portáteis; 
 
iv. Contentores de Múltiplos Elementos para Gás (MEGCs); 
 
v. contentores para granéis (BK1, BK2 e BK3); e 
 
vi. contentores offshore. 
 
Nota 2: É proibido o transporte de produto perigoso a granel em equipamento 
denominado "flexitanque", que consiste em um tanque construído de material 
flexível com a forma de travesseiro e equipado com válvulas para carregamento e 
descarregamento, instalado dentro de um contêiner do tipo "Dry Box" destinado ao 
transporte de cargas gerais fracionadas.  
 
Esta Parte estabelece as exigências para a expedição de produtos perigosos no 
que se refere à informação dos riscos, documentação (ver item 5 deste Manual) – 
e disposições gerais. 
 
A informação dos riscos, para fins de transporte de produtos perigosos, é 
constituída pela identificação dos volumes e das embalagens e pela sinalização do 
veículo e dos equipamentos de transporte.  
 

 A identificação dos volumes, artigos e embalagens é feita por meio da 
marcação, rotulagem (afixação dos rótulos de risco) e demais símbolos 
aplicáveis. Tal marcação consiste, em regra, na aposição do número ONU e do 
nome apropriado para embarque do produto.  

 
Nota: Volumes podem exibir marcações ou símbolos adicionais para indicar, por 
exemplo, as precauções a serem tomadas durante seu manuseio ou estivagem.  
 

 A sinalização do veículo e dos equipamentos de transporte é feita por meio de 
rótulos de risco, painéis de segurança e demais símbolos aplicáveis.  
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6.2. USO DE SOBREEMBALAGENS 
 
6.2.1. PRODUTOS EMBALADOS EM QUANTIDADE LIMITADA POR EMBALAGEM INTERNA 
 
Quando produtos perigosos, embalados em quantidade limitada por embalagem 
interna, estiverem acondicionados em uma sobreembalagem, as seguintes 
disposições devem ser aplicadas: 
 
(i) a sobreembalagem deve ser marcada com a palavra “SOBREEMBALAGEM”, com 
letras medindo, no mínimo, 12 mm de altura, a menos que as marcações dos volumes 
representativas de todos os produtos perigosos (número ONU) contidos na 
sobreembalagem estejam visíveis; e  
 
Nota: No caso de produtos perigosos importados ou exportados, as palavras 
“OVERPACK” ou “SOBREEMBALAJE” serão aceitas em substituição à palavra 
“SOBREEMBALAGEM”.  
 
(ii) a sobreembalagem deve ser marcada com o símbolo de Quantidade Limitada 
estabelecido na Figura 1 (item 4.4.1.1 deste Manual).  
 
As disposições estabelecidas neste item 6.2.1, deste Manual aplicam-se somente aos 
produtos perigosos que estejam contidos na mesma sobreembalagem e que não 
atendam às disposições do Capítulo. 3.4.2 da resolução (4.4.1.1 deste Manual). 
 
6.2.2. USO DE SOBREEMBALAGEM SEM ATENDER AO ITEM 6.2.1 DESTE MANUAL 
 
Toda sobreembalagem deve ser marcada com a palavra "SOBREEMBALAGEM", 
com o nome apropriado para embarque e o número ONU, conforme exigido para 
os volumes no Capítulo 5.2 da Resolução, para cada produto perigoso contido na 
sobreembalagem, a menos que a marcação e rótulos representativos de todos os 
produtos perigosos contidos na sobreembalagem estejam visíveis, exceto 
conforme exigido no item 5.2.2.1.12 (Radioativo) da Resolução (Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22). As letras da palavra SOBREEMBALAGEM devem ter, 
no mínimo, 12 mm de altura.  
 
Cada volume de produtos perigosos contido na sobreembalagem deve atender a 
todas as disposições aplicáveis desta Resolução. A marcação 
"SOBREEMBALAGEM" é uma indicação de conformidade com esta exigência. A 
sobreembalagem não pode comprometer a função de cada volume.  
 
Cada volume que portar a simbologia, conforme prescrito no item 5.2.3.2 (Setas de 
Orientação) da Resolução, e que estiver colocado em uma sobreembalagem ou em 
uma embalagem grande deve estar orientado de acordo com tais símbolos. 
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Nota: No caso de produtos perigosos importados ou exportados, as palavras 
“OVERPACK” ou “SOBREEMBALAJE” serão aceitas em substituição à palavra 
“SOBREEMBALAGEM”. 
 
NOTA EXPLICATIVA em relação aos itens 6.2.1(i) e 6.2.2 deste Manual: Cabe 
mencionar que o item 6.2.1 aplica-se apenas aos produtos perigosos embalados 
em quantidade limitada por embalagem interna. Nesse caso, a palavra 
SOBREEMBALAGEM não será necessária apenas quando a marcação (no caso 
só o nº ONU, já que em quantidade limitada fica dispensado o nome apropriado 
para embarque) de todos os produtos perigosos contidos nela estiver visível, ou 
seja, caso um dos nº ONU não estiver visível, a palavra SOBREEMBALAGEM deve 
estar presente. 
 
O mesmo acontece para produtos embalados e que não estejam em quantidade 
limitada (a palavra SOBREEMBALAGEM só estará dispensada se todas as 
informações de cada produto perigoso, nº ONU, nome apropriado e rótulo(s) de 
risco - estiverem visíveis). 
 
 

 

 

 
Exemplos ilustrativos de sobreembalagem, onde todas as informações 
exigidas em legislação de transporte de todos os  volumes não estão visiveis 
e outro onde estão. 
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6.3. TRANSPORTE DE EMBALAGENS CHEIAS 
 

As manchas permanentes oriundas do processo de oxidação ou alteração de cor 
presentes nas embalagens (incluindo IBC e embalagens grandes) com produtos 
perigosos não são consideradas resíduos. 
 
 
6.4. EMBALAGENS COM DIVERSOS PRODUTOS PERIGOSOS 
 
Quando dois ou mais produtos perigosos forem acondicionados na mesma 
embalagem externa, o volume deve estar identificado conforme exigido para cada 
produto, dispensando-se os rótulos de risco subsidiário se tais riscos estiverem 
representados por um rótulo de risco principal. 
 
 
6.5. COMPROVAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
As disposições relativas as embalagens e tanques portáteis bem como as exigências 
de fabricação, recondicionamento e refabricação das embalagens estão nas partes 4 
e 6 do Anexo da Resolução ANTT 5998/22. 
 
Nota 1: A marcação indica que a embalagem que a exibe corresponde a um projeto-
tipo aprovado nos ensaios prescritos e que atende a todas as exigências 
estabelecidas neste Capítulo, relativamente à fabricação, mas não ao uso da 
embalagem. Assim, a marcação, por si mesma, não garante, necessariamente, que a 
embalagem possa ser utilizada para qualquer substância. Em geral, o tipo de 
embalagem (por exemplo, tambor de aço), sua capacidade / massa máxima e 
qualquer outra provisão especial estão especificadas, para cada substância, na Parte 
3, capítulo 3.2, desta Resolução.  
 
Nota 2: A marcação visa a auxiliar fabricantes de embalagens, recondicionadores, 
usuários de embalagens, transportadores e autoridades reguladoras e 
fiscalizadoras a identificarem seu tipo e indicar que os padrões de desempenho 
exigidos foram atendidos.  
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Exemplo de Codificação de uma embalagem homologada de papelão. 

 
EXEMPLO 1  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXEMPLO 2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOTA EXPLICATIVA: Para facilitar verifique se na marcação de homologação da 
embalagem consta todas as informações citadas no certificado para o qual a mesma 
possa ser utilizada, conforme exemplo 2, para tambor e caixa de papelão, novos. 
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ALERTA - EVITE AUTUAÇÕES / PENALIZAÇÕES NA FISCALIZAÇÃO OU EM 
CASO DE ACIDENTES ENVOLVENDO O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS EM EMBALAGENS e IBC HOMOLOGADOS 

 
 
Informamos que os IBC novos, recondicionados e refabricados para o transporte de 
produtos classificados como perigosos pelo anexo da Resolução ANTT 5.998/22 precisam 
ter a marcação de homologação bem como a placa de inspeção contendo a marcação das 
inspeções realizadas dentro dos períodos exigidos conforme estabelecido na legislação. 
 
Para os IBC compostos os expedidores devem verificar a marcação completa referente 
ao conjunto, mas também a marcação exigida no recipiente interno de plástico, que são 
itens que já eram exigidos no item 6.5.2.2.3 da Resolução ANTT 420/04 que foi 
substituída pelo anexo da Resolução ANTT 5.998/22 no item 6.5.2.2.4: 
 
“O recipiente interno dos IBCs compostos deve ser marcado com no mínimo as 
seguintes informações:  
  
a) O nome ou símbolo do fabricante e outra identificação do IBC especificada 

pela autoridade competente conforme 6.5.2.1.1, f); 
 
b) A data de fabricação, conforme 6.5.2.1.1, d); 

 

c) A sigla do País que autoriza a aposição da marca, conforme 6.5.2.1.1, e)." 
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Logo, o recipiente interno de plástico do IBC composto para IBC novos, 
recondicionados e refabricados fabricados até 31/12/2019 tem que ter no 
mínimo a marcação exigida na resolução da ANTT (nome ou símbolo do 
fabricante, data de fabricação (mês e ano (dois últimos dígitos) e sigla do país 
que autoriza a aposição da marca) e também ter na placa de inspeção a 
marcação das inspeções realizadas dentro dos períodos exigidos. A marcação 
ONU não pode ser aplicada.  
 
A marcação deve ser durável, legível e situada em local que seja prontamente visível 
quando o recipiente interno estiver dentro da armação externa. 
 
Para os IBC novos, recondicionados e refabricados fabricados a partir de 
01/janeiro/2020, o recipiente interno de plástico do IBC Composto deve ter a marcação 
completa e na sequencia apresentada nas alíneas abaixo (ver item 6.5.2.2.4 da parte 
6 do anexo da Resolução ANTT 5.998/22). 
 
b) o código designativo do tipo do IBC, conforme o disposto no item 6.5.1.4; 
 
c) uma letra maiúscula, indicando os grupos de embalagens para os quais o projeto-

tipo foi aprovado: 
 

I. X para os grupos de embalagem I, II e III (somente IBCs para sólidos); 

 
II. Y para os grupos de embalagem II e III; 

 
III. Z só para o Grupo de Embalagem III; 

 
d) o mês e o ano (os dois últimos dígitos) da fabricação do recipiente interno; 
 
e) os caracteres que identificam o país que autoriza a colocação da marca, indicado 

pela sigla utilizada no tráfego internacional para identificar veículos motorizados; 
 
f) o nome ou símbolo do fabricante e outra identificação do IBC, conforme 

especificada pela autoridade competente; 
 
Nota: Essa identificação pode ser o número do certificado de homologação expedido 
pela autoridade competente. 
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A data de fabricação dos recipientes internos de plástico pode também ser marcada 
no próprio recipiente, junto à outra marcação. Em tal caso, os 2 dígitos do ano na 
marcação primária e no círculo interno do relógio devem ser idênticos. Um exemplo 
de método de marcação adequada é o seguinte: 
 

 
 
 
Lembramos também que a partir de 01/01/2020 os IBC fabricados, recondicionados 
ou refabricados devem ter os símbolos referente a IBC empilhável ou não 
empilhável conforme estabelecido no item 6.5.2.2.2 da Parte 6 do anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22.  
 
NOTAS:  
 
1. No caso de IBC homologados pela Marinha pode ter no recipiente interno a 

marcação ONU, o que está sendo aceito pela Marinha. 
 
2. Nenhuma empresa será mais registrada no Inmetro, tendo em vista que a Portaria 

Inmetro 282/20 o Decreto, classificou o serviço em questão como nível de risco I. 
Todos os demais requisitos serão mantidos (Classificação de risco – Portaria Inmetro 
282/20). As empresas inspetoras terão até 13 de fevereiro de 2021 para iniciar a 
utilização dos novos layouts da Placa de inspeção de IBC, podendo utilizar nesse 
prazo, de forma facultativa, os atuais layouts da placa previstos no Anexo K da 
Portaria Inmetro 280/08 (Cancelada pela Portaria Inmetro 395/20). 
 

3. Os IBC atualmente em uso terão as suas placas substituídas nas próximas 
inspeções que ocorrerem após este prazo. Os novos layouts estão 
estabelecidos no Anexo III da Portaria Inmetro 395/20. 

 

4. Os IBC flexíveis destinam-se apenas ao transporte de sólidos (Item 6.5.5.2 do 
Anexo da Resolução ANTT 5.998/22). 
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IBC Metálico 
 

Layout Portaria Inmetro 395/20 – Placa de Inspeção Fixa 

 
 

IBC Plástico 
 

Layout Portaria Inmetro 395/20 – Placa de Inspeção Removível 
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6.6. IDENTIFICAÇÃO DOS VOLUMES, ARTIGOS E EMBALAGENS 
 
6.6.1. MARCAÇÃO  
 
Exceto se disposto em contrário nesta Resolução, o nome apropriado para 
embarque dos produtos perigosos, determinado de acordo com o item 4.1.2 deste 
Manual e o número ONU correspondente, precedido das letras “UN” ou “ONU”, 
devem ser exibidos em cada volume. O número ONU e as letras “UN” ou “ONU” 
devem medir pelo menos 12 mm de altura, exceto para embalagens com 
capacidade de 30 L ou menos, ou de 30 kg de massa líquida máxima e para 
cilindros de 60 L de capacidade em água, nas quais devem medir pelo menos 6 
mm de altura, e para embalagens com capacidade de até 5 L ou 5 kg, nas quais 
devem ter tamanho apropriado. No caso de artigos não-embalados, as marcações 
devem ser exibidas no engradado, no dispositivo de manuseio, de armazenamento 
ou de lançamento do artigo. No caso de produtos da Subclasse 1.4, Grupo de 
Compatibilidade S, também devem ser marcados com o número da Subclasse e a 
letra do Grupo de Compatibilidade, a menos que seja exibido o rótulo 
correspondente a 1.4 S.  
 
Um exemplo de marcação no volume é: 
 
UN 3265 LÍQUIDO CORROSIVO, ÁCIDO, ORGÂNICO, N.E. (Cloreto de caprilila) 
 
Todas as marcações de volumes exigidas neste item devem ser: 
 
a. Facilmente visíveis e legíveis; 
 
b. Capazes de suportar exposição ao tempo, sem que ocorra significativa redução de 

sua eficácia; 
 

c. Colocadas na superfície externa do volume, em um fundo de cor contrastante; e 
 

d. Colocadas distantes de outras marcações existentes no volume, evitando reduzir 
significativamente sua eficácia 

 
Embalagens de resgate e recipientes sob pressão de resgate devem ser 
adicionalmente marcadas com a palavra “RESGATE”. As letras da palavra 
“RESGATE” devem ter, no mínimo, 12 mm de altura. 2.1.3 
 
Contentores intermediários para granéis com capacidade superior a 450 litros e 
embalagens grandes devem ser marcados em pelo menos dois lados opostos. 
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RESUMO:  

Tamanho da Embalagem X Dimensão da Marcação de homologação, Nº ONU, etc. 

 
 
NOTA: No caso de tambores metálicos novos com capacidade superior a 100 L devem 
portar além das alíneas “a” a “e” do item 6.1.3.1 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22 
também no fundo, de forma permanente, a espessura nominal do metal que constitui a 
espessura de qualquer dos tampos for menor que a do corpo, a marcação das 
espessuras nominais do topo, do corpo e do fundo deve ser aplicada no fundo. 
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6.6.2. ROTULAGEM 

 

Nota: Volumes podem exibir marcações ou símbolos adicionais para indicar, por 
exemplo, as precauções a serem tomadas durante seu manuseio ou estivagem.  
 
Rótulos de Risco são utilizados para informar que a expedição é composta por 
produtos perigosos e apresenta riscos. Artigos e volumes contendo produtos 
perigosos especificamente listados na Relação de Produtos Perigosos devem 
portar o rótulo correspondente à Classe de Risco, indicada na Coluna 3 da 
listagem de produtos citadas na parte 3 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22 
e, quando aplicável, o rótulo correspondente ao risco subsidiário indicado pelo 
número da Classe ou Subclasse constante na Coluna 4. Entretanto, Provisões 
Especiais indicadas na Coluna 7 podem exigir a utilização de rótulo de risco 
subsidiário, mesmo que não haja indicação na Coluna 4, assim como podem 
isentar da utilização do rótulo de risco subsidiário quando este for inicialmente 
exigido nessa mesma Coluna.  
 
Os rótulos que identificam os riscos principal e subsidiário(s) devem conformar-
se aos modelos de números 1 a 9, ilustrados no item 5.2.2.2.2 da Resolução 
(Anexo da Resolução ANTT 5.998/22) e detalhados na Norma ABNT NBR 7500. 
O rótulo de risco subsidiário relativo a "EXPLOSIVO" é o modelo número 1.  
 
Exceto o disposto no item 5.2.2.1.3.1 da Resolução, se um produto não listado 
especificamente na Relação de Produtos Perigosos enquadrar-se na definição de 
mais de uma classe, a determinação do risco principal relativo ao produto deve 
ser feita de acordo com as disposições do item 2.0.3 da parte 2 do Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22. Além do rótulo exigido pela Classe de risco principal, 
devem ser colocados aqueles correspondentes aos riscos subsidiários. 
 
Volumes contendo produtos perigosos da Classe 8 não necessitam portar o rótulo 
de risco subsidiário, correspondente ao modelo número 6.1, se a toxicidade 
decorrer apenas do efeito destrutivo sobre os tecidos. Volumes contendo 
substâncias da Subclasse 4.2 não necessitam portar o rótulo de risco subsidiário 
correspondente ao modelo número 4.1.  
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Disposições especiais para a rotulagem de substâncias autorreagentes  

 

Deve ser utilizado um rótulo de risco subsidiário relativo a “EXPLOSIVO” (modelo 

número 1) para substâncias autorreagentes do tipo B, a menos que a autoridade 

competente tenha dispensado o uso desse rótulo para um tipo específico de 

embalagem cujos resultados dos ensaios provaram que a substância 

autorreagente na referida embalagem não apresenta comportamento explosivo.  

 

Disposições especiais para a rotulagem de peróxidos orgânicos  

 

Deve ser utilizado um rótulo de risco para a Subclasse 5.2 (modelo número 5.2) 

afixado a volumes que contenham peróxidos orgânicos classificados como tipos B, 

C, D, E ou F. Esse rótulo indica, também, que o produto pode ser inflamável e por 

este motivo não é exigido o rótulo de risco subsidiário relativo a “LÍQUIDO 

INFLAMÁVEL” (modelo número 3). Além disso, devem ser afixados os seguintes 

rótulos de risco subsidiário:  

 

a) Relativo a “EXPLOSIVO” (modelo número 1) para peróxidos orgânicos tipo B, a 

menos que a autoridade competente tenha autorizado a dispensa desse rótulo 

para determinada embalagem, porque os resultados dos ensaios provaram que 

o peróxido orgânico em tal embalagem não apresenta comportamento 

explosivo;  

 

b) Relativo a “CORROSIVO” (modelo número 8) quando são atendidos os critérios 

para os Grupos de Embalagem I ou II da Classe 8.  

 

Disposições especiais para a rotulagem de volumes com substâncias 

infectantes  

 

Além do rótulo de risco principal (modelo número 6.2), os volumes contendo 

substâncias infectantes devem portar qualquer outro rótulo exigido pela natureza 

do conteúdo.  
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Disposições especiais para a rotulagem de material radioativo  
 
Sem prejuízo do estabelecido nas normas da CNEN, cada volume, 
sobreembalagem, tanque e contêiner com material radioativo, deve exibir os 
rótulos que se conformem aos modelos números 7A, 7B ou 7C, de acordo com a 
categoria apropriada. Rótulos devem ser afixados em dois lados opostos da parte 
externa do volume ou sobreembalagem, ou afixados aos quatro lados da parte 
externa de um contêiner ou tanque. Cada sobreembalagem com material radioativo 
deve exibir pelo menos dois rótulos em lados opostos. Além disso, cada volume, 
sobreembalagem e contêiner com material físsil que não material físsil exceptivo, 
conforme estabelecido pelas resoluções da CNEN, devem exibir rótulos que se 
conformem ao modelo número 7E. Tais rótulos, quando for o caso, devem ser 
afixados em posição próxima aos que se conformem aos modelos nº 7A, 7B ou 7C. 
Rótulos não podem cobrir as marcações especificadas no item 5.2.1 do Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22. Qualquer rótulo que não esteja relacionado com o 
conteúdo deve ser removido ou coberto.  
 
A alocação aos Rótulos de Risco, modelos números 7A, 7B e 7C, assim como as 
informações a serem dispostas em cada rótulo, devem atender às disposições 
especificadas nas resoluções da CNEN.  
 
Nota: Outras disposições especiais relativas à rotulagem estabelecidas nas 
resoluções da CNEN devem, também, ser atendidas, conforme aplicável.  
 
Especificações para os Rótulos de Risco  
 
Os Rótulos de Risco devem ter a forma de um quadrado, colocado em um ângulo 
de 45º (forma de losango), com dimensões mínimas de 100 mm por 100 mm e a 
largura mínima da linha interna à borda, que forma o losango, deve ser de 2 mm. 
A linha interna à borda do rótulo deve ser traçada a 5 mm dessa borda e ser 
paralela a seu perímetro. Na metade superior do rótulo, a linha interna à borda 
deve ser da mesma cor do símbolo, e, na metade inferior, da mesma cor do número 
que indica a classe ou subclasse no canto inferior. Quando as dimensões não 
estiverem especificadas, todas as características devem ser em proporção 
aproximada àquelas mostradas na Resolução e na Norma ABNT NBR 7500.  
 
Os rótulos devem satisfazer às exigências dos itens a seguir e conformar-se, no 
que se refere a cores, símbolos e formato geral, aos modelos de rótulos 
apresentados neste item, detalhados na Norma ABNT NBR 7500.  
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Legenda 
 
***O símbolo da classe de risco ou subclasse de risco 
 
Para as subclasses de risco 1.4, 1.5 e 1.6, o número da subclasse 
 
Para a Figura A.7 - e), a palavra “FÍSSIL” 
 
**Textos, números ou letras adicionais 
 
*O número da classe de risco 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8 e 9 ou 
 
O número da subclasse de risco 5.1 e 5.2 
 
Número da subclasse de risco 
 
A linha externa da borda, pontilhada ou contínua não é necessária se o rótulo de risco 
for aplicado sobre um fundo de cor contrastante. 
 
A linha interna da borda de no mínimo 2 mm. 
 
FIGURA 2 
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Quando forem utilizadas dimensões diferentes ou quando as dimensões não 
estiverem especificadas, todas as características devem ser em proporção 
aproximada àquelas mostradas no Anexo A da ABNT NBR 7500. 

 
O rótulo de risco para o veículo ou equipamentos de transporte pode ser 
intercambiável ou dobrável, desde que seja em material metálico, e possua dispositivo 
de encaixe com trava segura, especificada na ABNT NBR 7500. 
 
Caso o volume apresente dimensões reduzidas, não havendo espaço suficiente para 
afixar todas as informações exigidas pelas várias regulamentações aplicáveis, as 
dimensões dos rótulos de risco e demais símbolos podem ser reduzidas de acordo 
com o estabelecido na Tabela apresentada abaixo, desde que o pictograma e demais 
elementos dos rótulos de risco e símbolos aplicáveis permaneçam visíveis. A linha 
interna à borda do rótulo deve permanecer a uma distância proporcional à redução 
adotada. A largura mínima da linha interna à borda deve permanecer de 2 mm. As 
dimensões para os cilindros devem atender ao disposto no item 5.2.2.2.1.2 do Anexo 
da Resolução ANTT 5.998/22. 
 
Caso a embalagens / volume apresente dimensões reduzidas, não havendo 
espaço suficiente para afixar todas as informações exigidas pelas várias 
regulamentações aplicáveis, as dimensões dos rótulos de risco e demais 
símbolos podem ser reduzidas de acordo com o estabelecido na Tabela a seguir. 



- 98 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

TABELA 
 

Dimensões do rótulo de risco e demais símbolos* aplicáveis para embalagens de 

tamanhos reduzidos (item 5.2.2.2.1.1.3 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22). 
 

Capacidade da embalagem em kg ou litros Dimensões mínimas 

≤ 0,5 kg/ litros 15 mm x 15 mm ª 

> 0,5 até ≤ 5 kg / litros 20 mm x 20 mm ª 

> 5 até ≤ 25 kg / litros 50 mm x 50 mm ª 

>25 kg / litros 100 mm x 100 mm
 
b 

 

* Exceção item 5.2.3.1.1 do anexo da Resolução ANTT 5.998/22 para símbolos de 
substâncias perigosas para o meio ambiente as embalagens simples que 
possuam capacidade igual ou inferior a 5ℓ ou 5 kg e as embalagens combinadas 
cujas embalagens internas possuam capacidade igual ou inferior a 5ℓ ou 5 kg. 

 
(ª) As dimensões para embalagem citadas na Tabela B.1 da ABNT NBR 7500 

devem ser proporcionais às dimensões mínimas de cada lado do rótulo. 
 
(b) Atender as dimensões citadas na Tabela B.1 da ABNT NBR 7500 

 
Exceto o disposto para os gases da classe 2, cada rótulo de risco deve ser afixado:  
 
a) Na mesma superfície do volume, próximo à marcação do nome apropriado para 

embarque, se as dimensões do volume forem adequadas; 
 
b) Na embalagem de modo que não seja coberto ou obscurecido por qualquer parte 

ou acessório da mesma, outro rótulo ou marcação.  
 
Quando são exigidos rótulos de risco principal e subsidiário(s), estes devem ser 
afixados perto um do outro.  
 
Quando um volume tiver uma forma tão irregular ou dimensões tão pequenas que os 
rótulos não puderem ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por 
meio de uma etiqueta aplicada ao volume ou outro meio apropriado. 
 
Contentores intermediários para granéis, com capacidade superior a 450 L, e 
embalagens grandes devem ser rotulados em, pelo menos, dois lados opostos. 
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Nota 1: Em alguns casos, os rótulos especificados aparecem com uma borda externa 
pontilhada. Esta borda não é necessária quando o rótulo for aplicado sobre um fundo 
de cor contrastante. 
 
NOTA EXPLICATIVA: Os rótulos de risco devem ser afixados sobre um fundo de cor 
contrastante ou devem ser contornados em todo o seu perímetro por uma linha 
externa da borda pontilhada ou contínua na cor do símbolo, ou devem ser afixados 
em porta-placas, desde que o porta-placas seja de cor contrastante. 
 
EXEMPLOS 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
Nota 2: São permitidos os modelos de rótulos de risco utilizados nos modais aéreo e 
marítimo previstos na Norma ABNT NBR 7500, os quais podem apresentar variações 
nos pictogramas.  
 
Os Rótulos de Risco devem ser configurados conforme apresentado na Figura 2, 
detalhada na Norma ABNT NBR 7500.  
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O rótulo pode incluir texto, tais como o número ONU ou palavras descrevendo a 
Classe de Risco (por exemplo: “LÍQUIDO INFLAMÁVEL”), desde que o texto não 
obscureça ou prejudique os outros elementos do rótulo. Exceto rótulos relativos a 
produtos da Classe 7, quando necessária a inserção de qualquer texto (exceto número 
de classe ou subclasse) no espaço abaixo do símbolo, essa deve limitar-se a 
particularidades relativas à natureza do risco e precauções a serem tomadas durante 
o seu manuseio.  
 
Os símbolos, os textos, e os números devem ser em preto, em todos os rótulos, 
exceto:  
 
a) Nos rótulos de risco da Classe 8, em que o texto, se existir, e o número da Classe 

devem ser em branco;  
 
b) Nos rótulos de risco com o fundo totalmente verde, vermelho ou azul, onde podem 

figurar em branco;  
 

c) Nos rótulos da Subclasse 5.2, nos quais o símbolo pode ser branco. 
 
Todos os rótulos, independentemente do material de fabricação utilizado, devem ser 
capazes de suportar intempéries, sem que ocorra redução substancial de sua eficácia.  
 

Rótulos para os gases da Classe 2 com risco(s) subsidiário(s) 5.2.2.1.4 
 

Subclasse 

Risco(s) subsidiário(s) 
indicado(s) no capítulo 

2.2 
(1) 

Rótulo de risco 
Principal 

(2) 

Rótulo(s) de risco 
Subsidiário 

(3) 

2.1 Nenhum 2.1 Nenhum 

2.2 
Nenhum 2.2 Nenhum 

5.1 2.2 5.1 

2.3 

Nenhum 2.3 Nenhum 

2.1 2.3 2.1 

5.1 2.3 5.1 

5.1, 8 2.3 5.1, 8 

8 2.3 8 

2.1, 8 2.3 2.1, 8 
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Para a Classe 2 (gases) são previstos três tipos de rótulos: um para gases inflamáveis 
da Subclasse 2.1 (vermelho), um para gases não-inflamáveis, não-tóxicos da 
Subclasse 2.2 (verde) e um para gases tóxicos da Subclasse 2.3 (branco).  
 
 

 
 
 

Quando a Relação de Produtos Perigosos indicar que um gás da Classe 2 possui 
um único risco ou múltiplos riscos subsidiários, os rótulos devem ser utilizados de 
acordo com o quadro acima. Em cada caso, o rótulo de risco principal indicado na 
coluna 3 da relação de produtos perigosos citada no Anexo da Resolução ANTT 
5.998/22 deve ser conforme o Anexo 3 deste Manual. 
 
Os cilindros de gás para Classe 2 podem, em função de sua forma, orientação e 
mecanismos de fixação para o transporte, portar rótulos de risco que atendam ao 
especificado neste capítulo, mas de dimensões reduzidas, de acordo com a norma 
ISO 7225:2005 “Cilindros de Gás – Rótulos de Risco", detalhados na Norma ABNT 
NBR 7500, de modo que possam ser exibidos na parte não cilíndrica (ombros) de 
tais recipientes. Os rótulos podem ficar sobrepostos na medida estipulada pela 
norma ISO 7225:2005 e na Norma ABNT NBR 7500. Entretanto, para qualquer 
caso, os rótulos que representam o risco principal, assim como os números que 
aparecem em qualquer rótulo, devem permanecer completamente visíveis e os 
símbolos identificáveis. 
 

Nota: Quando o diâmetro do cilindro for muito pequeno, de modo que não permita 
a afixação do rótulo de tamanho reduzido na parte superior não cilíndrica do 
cilindro, tal rótulo pode ser afixado na parte cilíndrica. 
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Segue um dos exemplos de rotulagem de cilindros de gases: 
 

Diâmetro externo do cilindro 
D 

Medida do lado do rótulo de risco ª 
a 

D< 75 a ≥ 10 

75 ≤ D< 180 a ≥ 15 

D ≥ 180 a ≥ 25 

 
(ª) As dimensões estabelecidas na Tabela B.1 devem ser proporcionais à 
medida do lado do rótulo de risco. 
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6.7. DEMAIS SÍMBOLOS APLICÁVEIS 
 
 
 

 
 

(a) Símbolo para o transporte de substâncias a temperatura elevada 
 
 
 
 

 

  
 

(b.1) Embalagem                    (b.2) Veículo/equipamento 
 

(b) Símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente 

 
NOTA EXPLICATIVA: Para as embalagens esta simbologia (peixe e árvore) deve ser 
de cor preta sob um fundo de cor branca ou de cor contrastante mas para os veículos 
e equipamentos deve ser na cor preta sob um fundo de cor branca.  
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(c) Símbolo para veículos ou equipamentos de transporte contendo produtos 

perigosos utilizados como refrigerante ou acondicionante 
 
 
Legenda 
 
* Inserir o nome apropriado para embarque do refrigerante ou acondicionante. As 
letras devem ser em maiúsculo, preenchendo apenas uma linha e devem ter, no 
mínimo, 25 mm de altura. Caso o nome apropriado para embarque seja longo, de 
forma que não caiba no espaço disponibilizado, as letras podem ser reduzidas ao 
tamanho máximo possível que caiba nesse espaço. Por exemplo: DIÓXIDO DE 
CARBONO, SÓLIDO. 
 
** Inserir a expressão “COMO REFRIGERANTE” ou “COMO ACONDICIONANTE”, 
conforme apropriado. As letras devem ser em maiúsculo, preenchendo apenas uma 
linha e devem ter, no mínimo, 25 mm de altura.  
 
A marcação deve ter a forma de um retângulo. As dimensões mínimas devem ser de 
150 mm no comprimento e de 250 mm na altura. A palavra “ATENÇÃO” deve ser nas 
cores vermelha ou branca e deve ter, no mínimo, 25 mm de altura. Quando as 
dimensões não estiverem especificadas, todas as características devem ser em 
proporção aproximada àquelas mostradas. 
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(d) Símbolo para veículos ou equipamentos de transporte sob fumigação 
 
 

 

Símbolo para veículos e equipamentos de transporte fumigados devem ter a forma 

retangular com dimensões mínimas 400 mm de comprimento por 300 mm de altura, 

com o símbolo e as letras impressas na cor preta sobre um fundo de cor branca, com 

letras de altura não inferior a 25 mm. Quando as dimensões não estiverem 

especificadas, todas as caraterísticas devem ser em proporção aproximada àquelas 

mostradas. 
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(e) Setas de orientação 
 

Duas setas de cor preta ou vermelha sobre um fundo de cor branca ou de cor 
contrastante. A borda retangular é opcional. Todas as características devem ter 
proporção aproximada conforme figura. 

“A linha tracejada, que delimita o retângulo no qual ficam inseridas 
as setas, é opcional.”  

Exceto conforme disposto no item 5.2.3.2.2 da Resolução (Anexo da Resolução 
ANTT 5.998/22), embalagens combinadas com embalagens internas contendo 
produtos perigosos líquidos, embalagens simples equipadas com dispositivos de 
ventilação, recipientes criogênicos projetados para o transporte de gases 
liquefeitos refrigerados e maquinários ou aparelhos contendo produtos perigosos 
líquidos para os quais seja necessário assegurar que o líquido permaneça na 
orientação desejada (ver Provisão Especial nº 301 do Capítulo 3.3) devem ser 
identificadas com setas de orientação, ou que correspondam às disposições da 
norma ISO 780:1997 ou da Norma ABNT NBR 7500. Setas com finalidade distinta 
da indicação da orientação do volume não podem ser exibidas em embalagens 
identificadas de acordo com o item 5.2.3.2 (Anexo da Resolução ANTT 5.998/22) 
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(f) Símbolo “IBC ou embalagem grande capaz de suportar empilhamento 

 

 
(g) Símbolo “IBC ou embalagem grande incapaz de suportar empilhamento 

 
 
A capacidade máxima de empilhamento aplicável quando o IBC ou a embalagem 
grande estiver em uso deve ser apresentada na forma de um destes símbolos, que 
devem ser duráveis e claramente visíveis: As dimensões mínimas devem ser de 100 
mm x 100 mm. As letras e os números indicando a massa devem ter altura de, no 
mínimo, 12 mm. A área dentro das marcas de impressão indicada pelas setas deve 
ser quadrada. Quando as dimensões não estiverem especificadas, todas as 
características devem ser em proporção aproximada àquelas mostradas. A massa 
indicada acima do símbolo não pode exceder a carga imposta durante o ensaio do 
projeto-tipo (ver o item 6.5.6.6.4 e item 6.6.5.3.3.4 do Anexo da Resolução ANTT 
5.998/22) dividido por 1,8.  
 
Nota: As disposições estabelecidas no item 6.5.2.2.2 e no item 6.6.3.3 da Resolução 
(Anexo da Resolução ANTT 5.998/22) aplicam-se a todos os IBCs ou embalagens grandes 
fabricadas, recondicionadas ou refabricadas a partir de 31 de dezembro de 2019.  
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Além da marcação exigida no item 6.5.2.1 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, 

os IBCs flexíveis podem exibir um pictograma indicando os métodos de içamento 

recomendados.  

 

 
 

(h) Símbolo “Micro-organismos geneticamente modificados” 
 
O símbolo deve ter a forma de um quadrado colocado em ângulo de 45º, com a 
inscrição centralizada “ONU 3245” ou “UN 3245”. Cada lado deve ter um comprimento 
mínimo de 50 mm, largura mínima das linhas de 2 mm e altura mínima das letras e do 
número de 6 mm, sobre um fundo de cor contrastante. (Provisão especial 219 e 
Instrução de embalagem - P 904). 
 

 

 

 

(i) Símbolo “Substância biológica categoria B” 
 
O símbolo deve ter a forma de um quadrado colocado em ângulo de 45º, com a 
inscrição centralizada “ONU 3373” ou “UN 3373”. Cada lado deve ter um comprimento 
mínimo de 50 mm, largura mínima das linhas de 2 mm e altura mínima das letras e do 
número de 6 mm, sobre um fundo de cor contrastante. (Provisão especial 319 e 
Instrução de embalagem - P 650). 
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(j) Símbolo para o “transporte de pilhas ou baterias de Lítio” 
 

Legenda: 
  
* Inserir o número ONU, precedido pelas letras “ONU” ou “UN” conforme a seguir: 
 
a) “ONU 3090” ou “UN 3090”, para pilhas ou baterias de lítio metálico; ou 

b) “ONU 3480” ou “UN 3480”, para pilhas ou baterias de íon lítio; 

c) “ONU 3091” ou “UN 3091”, quando as pilhas ou baterias de lítio metálicas 
estiverem contidas em equipamento, ou embaladas com o equipamento; 

d) “ONU 3481” ou “UN 3481”, quando as pilhas ou baterias de íon lítio estiverem 
contidas em equipamento, ou embaladas com o equipamento. 

 
** Local para número de telefone para informações adicionais (essa informação é 
opcional). 
 
Nota: O número de telefone informado deve disponibilizar atendimento em língua 
portuguesa. 
 
Quando uma embalagem contiver baterias ou pilhas de lítio alocadas a diferentes 
números ONU, todos os números ONU devem ser indicados em um ou mais símbolos. 
 
O símbolo deve ter a forma de um retângulo ou quadrado, com a borda tracejada na 
cor vermelha, com dimensões mínimas de 100 mm de comprimento e 100 mm de altura, 
e largura mínima da borda tracejada de 5 mm. O pictograma (grupo de baterias, sendo 
uma danificada e emitindo chamas) deve ser na cor preta com fundo branco ou de cor 
contrastante. Se o tamanho do volume assim exigir, as dimensões do símbolo podem 
ser reduzidas para não menos que 100 mm de comprimento e 70 mm de altura.  
 
Quando as dimensões não estiverem especificadas, as características e aspectos 
desse símbolo devem estar em proporção aproximada às apresentadas na figura. 
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6.8. RÓTULO DE SEGURANÇA 
 
Local onde constam a identificação do produto e as informações primárias de 
manuseio, armazenamento, transporte e descarte. Inclui o número de risco, o 
número ONU e o nome apropriado para embarque. O(s) rótulo(s) de risco, símbolo(s) 
de perigo e/ou de manuseio pode(m) estar incluído(s) no rótulo de segurança. A 
embalagem deve conter o rótulo de segurança, bem como os demais rótulos, 
podendo conter também os demais símbolos, conforme o caso. O rótulo de 
segurança deve ser impresso ou litografado; pintado ou gravado a fogo; aderido por 
pressão ou decalque ou carimbado de forma indelével, aplicado sobre quaisquer 
tipos de embalagem de produtos químicos.  
 
No rótulo de segurança ou na embalagem devem ser colocados o nome apropriado 
para embarque, o nº ONU precedido pelas letras “UN” ou ”ONU” e o rótulo de risco 
principal e subsidiário (quando aplicável), exceto nos casos previstos nas instruções 
complementares (Resolução ANTT 5.998/22) do Regulamento para o Transporte 
Rodoviário de Produtos Perigosos (RTPP) aprovado pelo Decreto 96.044/88. 
 
As informações referentes ao nome apropriado para embarque e nº ONU podem estar 
juntos (abaixo ou acima, ou antes ou depois) do nome ou marca do produto. Caso isto 
não seja possível, as informações devem estar localizadas distantes de outras 
marcações existentes no volume, evitando reduzir substancialmente sua eficácia. 
 
As embalagens internas devem estar de acordo com o sistema de classificação do 
GHS (rotulagem preventiva) para manuseio, armazenamento, como especificado na 
ABNT NBR 14725, além de outras legislações. Na embalagem externa deve conter  a 
identificação de transporte.  
 
Na norma ABNT NBR 7500 cita também as regras para o uso dos Símbolos de 
manuseio, movimentação, armazenamento e transporte para embalagem / 
volume. 

 
As exigências para a elaboração dos rótulos de segurança estão contidas no 
Manual Básico de Rotulagem de Produtos Químicos, também editado pela 
ASSOCIQUIM/SINCOQUIM. 
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Exemplo ilustrativo de identificação para transporte de  
Embalagem externa com um produto perigoso  

 

 
 

 

Exemplo ilustrativo de identificação de IBC (contentor intermediário para granéis) 

 
NOTA: O IBC deve ter rotulagem para transporte (Nº ONU, Nome apropriado 
para embarque e rótulo(s) de risco) em pelo menos dois lados opostos. 

NOTA 
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6.9. PAINEL DE SEGURANÇA  
 
O painel de segurança é um retângulo laranja que mede exatamente 30 cm de 
altura (largura) por 40 cm de comprimento para veículos ou equipamentos de 
transporte e 25 cm de altura (largura) por 35 cm de comprimento para os veículos 
mistos, conforme previsto pela ABNT NBR 7500. Deve também apresentar uma 
borda na cor preta, em todo seu perímetro, de 1 cm de largura. 
 
Sua finalidade é permitir que, à distância, possa ser identificado o produto e seus 
riscos, por meio dos números ou, no caso do transporte de vários produtos, permite 
identificar essa situação devido ao porte do painel de segurança sem números. 
 
Os painéis de segurança, os rótulos de risco e os demais símbolos, quando 
exigidos para a sinalização do veículo ou do equipamento de transporte, devem 
ser afixados em um plano vertical da superfície exterior do veículo ou equipamento 
de transporte, de forma que fiquem totalmente visíveis, podendo ser adesivados, 
aparafusados, pintados, em porta-placa ou outras formas que permitam a rápida 
identificação nos casos de emergência, desde que a forma de fixação não 
prejudique a identificação dos símbolos, números e letras.  
 
A superfície onde deve ser afixada a sinalização pode ser lisa ou corrugada, como 
é o caso da maioria dos contêineres que transportam carga fracionada, desde que 
a sinalização fique bem visível. 
 
A ABNT NBR 7500 estabelece que os painéis de segurança, assim como os rótulos 
de risco, devam ser de material impermeável, resistente às intempéries e que 
permaneçam intactos durante o trajeto, preservando a função a que se destinam.  
 

 Os números devem ser de cor preta e indeléveis. Podem ser pintados, 
adesivados, ou em alto relevo sobre a superfície alaranjada do painel de 
segurança. São permitidos números adesivos, porém, uma vez aplicados, não 
podem ser removíveis, bem como não é permitido aplicar números adesivos 
sobre outros já colados ao painel de segurança. Não é permitida a sobreposição 
de número(s) no painel de segurança. 

 

 Os painéis de segurança podem ser de material refletivo, fosforescente ou outro 
que tenha por objetivo facilitar a visualização. 

 

 Os painéis de segurança podem ser intercambiáveis desde que seja de material 
metálico e possua dispositivo de encaixe com trava segura especificada na 
ABNT NBR 7500. 
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Não é permitida a sobreposição de algarismo(s) e letra no painel de segurança. 
 
O verso do painel de segurança removível pode ser apresentado em qualquer cor, 
sendo proibido: 
 
a) utilizar o verso para identificar produto perigoso diferente do que consta no seu 

anverso; 
 
b) apresentar o verso na cor alaranjada sem qualquer inscrição, quando seu 

anverso identificar um produto perigoso. 
 
É permitido o uso de painéis de segurança removíveis que apresentem no seu 
verso e anverso a identificação do mesmo produto perigoso (mesmo ONU) e de 
número de risco idêntico) ou quando estes apresentarem tanto o verso como o 
anverso todo alaranjado sem qualquer inscrição. 
 
É proibida a sobreposição de painéis de segurança. 
 
Não é permitido o uso de elementos visuais na forma de retângulos, losangos ou 
triângulos com outras informações ou imagens que possam se assemelhar a um 
painel de segurança, rótulo de risco e símbolos previstos na norma para sinalização 
dos veículos ou equipamentos. 
 

6.9.1. NÚMERO DE RISCO  

 

Conforme o Anexo da Resolução ANTT 5.998/22, a 5ª coluna da Relação de 

produtos perigosos apresenta os números de risco para cada produto.  

 

O fabricante do produto é responsável pela indicação do número de risco quando 

este não constar na Relação, porém não é previsto que possa alterá-lo quando já 

o for previsto. 

 

Exceto os produtos da Classe de Risco 1 (explosivos), não é permitido utilizar um 

painel de segurança apenas com o número ONU, sem o número de risco. O número 

de risco para substâncias e artigos das Classes 2 a 9 consiste de dois ou três 

algarismos que indicam a natureza e a intensidade do risco. O significado dos 

números de risco constantes na coluna 5 da Relação de Produtos Perigosos é 

indicado no item 6.9.2 deste Manual e, de um modo geral, os algarismos e letras 

que o compõem indicam os seguintes riscos: 
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2   Desprendimento de gás devido à pressão ou a reação química 

3   Inflamabilidade de líquidos (vapores) e gases ou líquido sujeito a auto 

aquecimento 

4   Inflamabilidade de sólidos ou sólido sujeito a auto aquecimento 

5   Efeito oxidante (intensifica o fogo) 

6   Toxicidade ou risco de infecção 

7   Radioatividade 

8    Corrosividade 

9    Risco de violenta reação espontânea 

X    A substância reage perigosamente com água. Nesses casos, a água 

somente deve ser utilizada caso aprovado por especialistas 

 
 
O risco de violenta reação espontânea, representado pelo algarismo 9, inclui a 
possibilidade, decorrente da natureza da substância, de um risco de explosão, 
desintegração ou reação de polimerização, seguindo-se o desprendimento de 
quantidade considerável de calor ou de gases inflamáveis e/ou tóxicos. 
 
Algarismos repetidos indicam intensificação do risco específico. 
 
Quando o risco associado a uma substância puder ser adequadamente indicado 
por um único algarismo, este será seguido de 0 (zero). 
 
As combinações de algarismos a seguir têm, entretanto, um significado especial: 
22, 323, 333, 362, 382, 423, 44, 446, 462, 482, 539, 606, 623, 642, 823, 842, 90 e 
99 (ver capítulo abaixo). 
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6.9.2.  RELAÇÃO DOS NÚMEROS DE RISCO E RESPECTIVOS SIGNIFICADOS 
 

20 Gás asfixiante ou gás sem risco subsidiário. 

22 Gás liquefeito refrigerado, asfixiante. 

223 Gás liquefeito refrigerado, inflamável. 

225 Gás liquefeito refrigerado, oxidante (intensifica o fogo). 

23 Gás inflamável. 

238 Gás inflamável, corrosivo 

239 Gás inflamável, que pode conduzir espontaneamente à violenta reação. 

25 Gás oxidante (intensifica o fogo). 

26 Gás tóxico. 

263 Gás tóxico, inflamável. 

265 Gás tóxico, oxidante (intensifica o fogo). 

268 Gás tóxico, corrosivo. 

28 Gás corrosivo 

30 
Líquido inflamável (23ºC  PFg  60ºC), líquido ou sólido inflamável em estado fundido com PFg  
60º C aquecidos a uma temperatura igual ou superior a seu PFg, ou líquido sujeito a auto 
aquecimento. 

323 Líquido inflamável, que reage com água, desprendendo gases inflamáveis. 

X323 Líquido inflamável, que reage perigosamente com água, desprendendo gases inflamáveis () 

33 Líquido altamente inflamável (PFg  23ºC). 

333 Líquido pirofórico. 

X333 Líquido pirofórico, que reage perigosamente com água () 

336 Líquido altamente inflamável, tóxico. 

338 Líquido altamente inflamável, corrosivo. 

X338 Líquido altamente inflamável, corrosivo, que reage perigosamente com água () 

339 Líquido altamente inflamável, que pode conduzir espontaneamente a violenta reação. 

36 Líquido inflamável (23ºC  PFg  60º C), levemente tóxico ou líquido sujeito a auto aquecimento, 
tóxico. 

362 Líquido inflamável, tóxico, que reage com água, desprendendo gases inflamáveis 

X362 Líquido inflamável, tóxico, que reage perigosamente com água, desprendendo gases inflamáveis (). 

368 Líquido inflamável, tóxico, corrosivo. 

38 Líquido inflamável (23ºC  PFg  60 ºC), levemente corrosivo, ou líquido sujeito a auto 
aquecimento, corrosivo. 

382 Líquido inflamável, corrosivo, que reage com água, desprendendo gases inflamáveis. 

X382 
Líquido inflamável, corrosivo, que reage perigosamente com água, desprendendo gases 
inflamáveis () 

39 Líquido inflamável pode conduzir espontaneamente a violenta reação. 

40 Sólido inflamável, ou substância autorreagente, ou substância sujeita a auto aquecimento 

423 
Sólido que reage com água, desprendendo gases inflamáveis, ou sólido inflamável que reage com água 
desprendendo gases inflamáveis, ou sólido sujeito a auto aquecimento que reage com água 
desprendendo gases inflamáveis 

  

 
(*) Não usar água exceto com aprovação de um especialista. 
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X423 
Sólido que reage perigosamente com água, desprendendo gases inflamáveis ou sólido inflamável 
que reage perigosamente com água desprendendo gases inflamáveis, ou sólido sujeito a auto 
aquecimento que reage perigosamente com água desprendendo gases inflamáveis () 

43 Sólido espontaneamente inflamável (pirofórico) 

X432 
Sólido espontaneamente inflamável (pirofórico) que reage perigosamente com água 
desprendendo gases inflamáveis () 

44 Sólido inflamável, em estado fundido a uma temperatura elevada 

446 Sólido inflamável, tóxico, em estado fundido em temperatura elevada 

45 Sólido inflamável, oxidante ou sólido sujeito a auto aquecimento 

452 Sólido oxidante, que reage com água ou sólido que reage com água, oxidante 

453 Sólido oxidante, inflamável 

46 Sólido inflamável ou sujeito a auto aquecimento, tóxico. 

462 Sólido tóxico, que reage com água, desprendendo gases inflamáveis 

X462 Sólido que reage perigosamente com água, desprendendo gases tóxicos () 

48 Sólido inflamável ou sujeito a auto aquecimento, corrosivo 

482 Sólido corrosivo, que reage com água, desprendendo gases inflamáveis 

X482 Sólido que reage perigosamente com água, desprendendo gases corrosivos () 

50 Substância oxidante (intensifica o fogo). 

539 Peróxido orgânico inflamável. 

55 Substância fortemente oxidante (intensifica o fogo). 

554 Sólido oxidante, sujeito a auto aquecimento 

556 Substância fortemente oxidante (intensifica o fogo), tóxica. 

558 Substância fortemente oxidante (intensifica o fogo), corrosiva. 

559 
Substância fortemente oxidante (intensifica o fogo) - pode conduzir espontaneamente a violenta 
reação. 

56 Substância oxidante (intensifica o fogo), tóxica. 

568 Substância oxidante (intensifica o fogo), tóxica, corrosiva. 

58 Substância oxidante (intensifica o fogo), corrosiva. 

59 Substância oxidante (intensifica o fogo) pode conduzir espontaneamente a violenta reação. 

60 Substância tóxica ou levemente tóxica. 

606 Substância infectante. 

623 Líquido tóxico, que reage com água, desprendendo gases inflamáveis. 

63 Substância tóxica, inflamável (23ºC  PFg  60 ºC). 

638 Substância tóxica, inflamável (23ºC  PFg  60 ºC), corrosiva. 

639 
Substância tóxica, inflamável (PFg  60 ºC), que pode conduzir espontaneamente a violenta 
reação. 

64 Sólido tóxico, inflamável ou sujeito a auto aquecimento. 

642 Sólido tóxico, que reage com água, desprendendo gases inflamáveis. 

65 Substância tóxica, oxidante (intensifica o fogo). 

66 Substância altamente tóxica. 

663 Substância altamente tóxica, inflamável (PFg  60 ºC). 

664 Sólido altamente tóxico, inflamável ou sujeito a auto aquecimento. 

 
(*) Não usar água exceto com aprovação de um especialista. 
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665 Substância altamente tóxica, oxidante (intensifica o fogo). 

668 Substância altamente tóxica, corrosiva. 

X668 Substância altamente tóxica, corrosiva, que reage perigosamente com água (*) 

669 Substância altamente tóxica que pode conduzir espontaneamente à violenta reação. 

68 Substância tóxica, corrosiva. 

687 Substância tóxica, corrosiva, radioativa  

69 Substância tóxica ou levemente tóxica que pode conduzir espontaneamente à violenta reação. 

70 Material radioativo. 

768 Material radioativo, tóxico, corrosivo  

78 Material radioativo, corrosivo. 

80 Substância corrosiva ou levemente corrosiva 

X80 Substância corrosiva ou levemente corrosiva, que reage perigosamente com água. () 

823 Líquido corrosivo, que reage com água, desprendendo gases inflamáveis. 

83 Substância corrosiva ou levemente corrosiva, inflamável (23ºC  PFg  60ºC) 

X83 
Substância corrosiva ou levemente corrosiva, inflamável (23ºC  PFg  60ºC) que reage 
perigosamente com água (). 

836 Substância corrosiva ou levemente corrosiva, inflamável (23ºC  PFg  60ºC) e tóxica 

839 Substância corrosiva ou levemente corrosiva, inflamável (23ºC  PFg  60ºC), que pode 
conduzir espontaneamente à violenta reação. 

X839 
Substância corrosiva ou levemente corrosiva, inflamável (23ºC  PFg  60 ºC), que pode 
conduzir espontaneamente à violenta reação e que reage perigosamente com água. () 

84 Sólido corrosivo, inflamável ou sujeito a auto aquecimento. 

842 Sólido corrosivo, que reage com água, desprendendo gases inflamáveis. 

85 Substância corrosiva ou levemente corrosiva, oxidante (intensifica o fogo). 

856 Substância corrosiva ou levemente corrosiva, oxidante (intensifica o fogo), tóxica. 

86 Substância corrosiva ou levemente corrosiva, tóxica. 

88 Substância altamente corrosiva. 

X88 Substância altamente corrosiva, que reage perigosamente com água () 

883 Substância altamente corrosiva, inflamável (23ºC  PFg  60ºC). 

884 Sólido altamente corrosivo, inflamável ou sujeito a auto aquecimento. 

885 Substância altamente corrosiva, oxidante (intensifica o fogo). 

886 Substância altamente corrosiva, tóxica. 

X886 Substância altamente corrosiva, tóxica, que reage perigosamente com água () 

89 Substância corrosiva ou levemente corrosiva que pode conduzir espontaneamente a violenta reação.  

90 Substâncias que apresentam risco para o meio ambiente; substâncias perigosas diversas. 

99 Substâncias perigosas diversas transportadas a temperatura elevada. 

 

 
(*) Não usar água exceto com aprovação de um especialista. 
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6.10. REGRAS PARA COLOCAÇÃO DOS PAINÉIS DE SEGURANÇA, RÓTULOS 
DE RISCO E SÍMBOLOS NOS VEÍCULOS 

 
A obrigatoriedade da sinalização no veículo e equipamentos de transporte está citada 
no Art. 6º da Resolução ANTT 5.998/22, que cita que durante as operações de carga, 
transporte, descarga, transbordo, limpeza e descontaminação, os veículos e 
equipamentos utilizados no transporte de produtos perigosos devem estar 
devidamente sinalizados, observadas eventuais dispensas, conforme instruções 
complementares a esta Resolução. 
 
A sinalização deve ser retirada: 
 
I - Após o descarregamento, no caso de carga embalada, quando veículos e 
equipamentos de transporte não apresentarem contaminação ou resíduo dos produtos 
transportados; e 
 
II - Após as operações de limpeza e descontaminação, observado o disposto nas 
Instruções Complementares a esta Resolução. 
 
A sinalização deve ser mantida sempre que os veículos e equipamentos de transporte, 
mesmo vazios, apresentarem contaminação ou resíduo dos produtos transportados. 
 
É proibido portar no veículo sinalização não relacionada aos produtos perigosos 
transportados, salvo se estiver guardada de modo que não se espalhe em caso de 
acidente e não esteja visível durante o transporte. 
 
É proibido utilizar a sinalização de que trata esta Resolução e suas Instruções 
Complementares durante o transporte de produtos não classificados como perigosos. 
 
É proibido utilizar, nos veículos ou equipamentos que transportem produtos perigosos ou 
que estejam vazios e não limpos, elementos visuais que possam se assemelhar, em 
formato, cor ou imagens, à sinalização de que trata a Resolução. ANTT 5.998/22. 
 
Os painéis de segurança, os rótulos de risco e os demais símbolos, quando exigidos 
para a sinalização dos veículos, devem ser afixados em um plano vertical da superfície 
exterior dos veículos, de forma que fiquem totalmente visíveis, podendo ser 
adesivados, aparafusados, pintados, em porta-placa ou outras formas que permitam 
a rápida identificação nos casos de emergência, desde que a forma de fixação não 
prejudique a identificação dos símbolos, números e letras. 
 
A superfície onde deve ser afixada a sinalização pode ser lisa ou corrugada, como é 
o caso da maioria dos contêineres que transportam carga fracionada, desde que a 
sinalização fique bem visível. 
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No caso de equipamentos de transporte onde os rótulos de risco, painéis de segurança 
e demais símbolos estejam visíveis pelo lado de fora do veículo rodoviário, não é 
necessário sinalizar as laterais e traseira destes veículos, devendo apenas o painel de 
segurança e os demais símbolos, quando exigidos, ser colocados na frente do veículo. 
Caso os rótulos de risco e painéis de segurança afixados nos equipamentos de 
transporte não estejam atendendo às exigências da legislação vigente ou não estejam 
visíveis pelo lado de fora do veículo carregando estes equipamentos, os rótulos de risco, 
painéis de segurança e demais símbolos correspondentes ao produto transportado 
devem também ser afixados em ambos os lados e na traseira deste veículo, em porta-
placas ou diretamente na superfície deste equipamento de transporte, permanecendo 
a exigência quanto ao painel de segurança e demais símbolos na frente do veículo. 
 
Os produtos perigosos que foram importados ou exportados, acondicionados em 
equipamento de transporte e que têm a origem ou destino nos portos ou aeroportos, 
devem ser aceitos no transporte terrestre em território brasileiro portando a sinalização 
de que atendem à legislação vigente para o transporte aéreo e marítimo, visivelmente 
afixada nas duas laterais e nas duas extremidades, desde que o veículo porte na frente 
o painel de segurança e demais símbolos aplicáveis, conforme o estabelecido na Norma 
ABNT NBR 7500 e na legislação vigente para transporte terrestre. Nas Figuras 1 e 2, 
abaixo, são apresentados os dois modelos (com número ONU) de sinalização que 
devem ser aceitos no transporte terrestre em território brasileiro. Nos casos em que a 
sinalização (painéis de segurança, rótulos de risco e demais símbolos) do equipamento 
de transporte não atender aos critérios estabelecidos na Norma ABNT NBR 7500 e ao 
prescrito neste item, deve ser afixada a sinalização correta, como previsto na Norma, 
diretamente no veículo ou equipamento de transporte ou em porta-placas, não sendo 
necessária a remoção de rótulos de risco, painéis de segurança e os demais símbolos, 
inclusive os pictogramas do GHS, afixados na origem do transporte.  
 
NOTA: Para veículos e equipamentos, quando for incluído o número ONU no rótulo de 
risco, ele deve ser incluído em um retângulo de fundo na cor branca, com os caracteres 
na cor preta e com altura mínima de 65 mm, conforme estabelecido na Figura 2.  
 

  
 

Figura 1 
 

Exemplo de sinalização prevista nas Recomendações da ONU e pela Organização 
Marítima Internacional com painel de segurança e rótulo de risco. 
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Figura 2 

 
Exemplo de sinalização prevista nas Recomendações da ONU e pela 

Organização Marítima Internacional com apenas o rótulo de risco com a 
indicação do número ONU em um retângulo branco localizado na parte inferior. 
 
Nos casos de importação ou exportação de um produto perigoso que esteja 
nominalmente designado na relação de produtos perigosos de uma edição atualizada 
das Recomendações da ONU, na regulamentação estabelecida pela Organização 
Marítima Internacional ou na regulamentação da Organização Internacional de 
Aviação Civil por um número ONU e um nome apropriado para embarque que ainda 
não constem na legislação vigente, este produto sob esta designação só pode ser 
transportado pelo transporte terrestre do porto ou aeroporto até o destinatário ou do 
expedidor até o porto ou aeroporto, constante no documento de importação ou 
exportação do produto. Neste caso, a sinalização do veículo e do equipamento para 
o transporte deve estar de acordo com o número ONU constante no documento de 
importação ou exportação, devendo o importador ou exportador providenciar o 
documento de transporte que contenha as informações sobre o produto perigoso e as 
demais declarações exigidas na regulamentação de transporte terrestre aplicáveis a 
cada número ONU. Qualquer movimentação terrestre posterior deste produto 
perigoso em território brasileiro deve obedecer à legislação nacional sobre o 
transporte terrestre, ou seja, o importador deve classificá-lo conforme orientações 
fornecidas pelo fabricante na designação genérica ou não especificada aprovada, que 
constam na legislação vigente. 
 
Os rótulos de risco, os painéis de segurança e os demais símbolos não utilizados para 
sinalização veículo ou equipamento de transporte devem ser removidos. Quando não 
for possível a remoção dos painéis de segurança, rótulos de risco e demais símbolos 
da unidade ou equipamento de transporte, estes podem ser cobertos com material 
resistente e capaz de suportar intempéries, desde que esta cobertura seja total e 
permaneça eficaz durante todo o trajeto, preservando a função a que se destinam, e 
não venha a gerar dúvidas nos casos de acidentes. 
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É proibido portar no veículo os rótulos de risco, os painéis de segurança e demais 
símbolos não relacionados aos produtos perigosos transportados, salvo se estiverem 
guardados de modo que não se espalhem em caso de acidente e não estejam visíveis 
durante o transporte. 
 
Nos veículos ou equipamentos de transporte que transportem qualquer quantidade de 
explosivos da subclasse 1.4, Grupo de Compatibilidade S, não é exigido portar os 
rótulos de risco e os painéis de segurança. 
 
No transporte rodoviário de produto(s) perigoso(s) resultante(s) de um carregamento 
fracionado, contendo inicialmente dois ou mais produtos perigosos de diferentes 
classes ou subclasses de risco, podem ser mantidos os painéis de segurança sem 
qualquer inscrição até a última entrega, desde que se comprove por documentação 
esta condição ou que o veículo ou equipamento de transporte correspondente ao 
último produto transportado seja identificado (Ver ABNT NBR 7500). 
 
Apresentamos outras regras a seguir: 
 
Os veículos ou equipamentos de transporte carregados com um único produto 
perigoso, ou com resíduos de um produto perigoso, que não tenham sido 
descontaminados, devem exibir os rótulos de risco, principal e subsidiários, de 
maneira que possam ser claramente vistos pelo pessoal envolvido em todas as 
operações de carga ou descarga. 
 
Somente nos casos abaixo não é obrigatório o uso de rótulos de risco nos veículos: 
 
a) Qualquer quantidade de explosivos da Subclasse 1.4, Grupo de Compatibilidade S; 
 
b) Produtos perigosos em quantidades limitadas constante das colunas 8 ou em 

volumes com quantidade por embalagem interna conforme coluna 9 (em 
expedições até 1000 kg), da Relação de Produtos Perigosos; 

 
c) Volumes exceptivos de material radioativo (Classe 7); 
 
d) Produtos perigosos fracionados, compostos de dois ou mais produtos de classes 

ou subclasses distintas, exceto Classe 1 (explosivo); 
 
e) Um único produto (última entrega), resultante de um carregamento 

fracionado contendo, inicialmente, dois ou mais produtos de classes ou 
subclasses diferentes, salvo se portar painel de segurança correspondente 
ao último produto transportado, conforme o item 5.3.2.1.2 b) do Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22, devendo neste caso, utilizar rótulo(s) de risco 
correspondente(s) a este último produto; e 

 
f) Expedições que estejam de outra forma dispensadas nos termos desta Resolução. 
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Os veículos ou equipamentos de transporte transportando substâncias e artigos de 
mais de uma subclasse da classe 1 (explosivo) devem portar o rótulo indicativo do 
maior risco. 
 
Devem ser colocados os rótulos de riscos subsidiários indicados na coluna 4 da 
Relação de Produtos Perigosos, para as correspondentes substâncias ou artigos, 
adjacentes ao rótulo de risco principal, porém não há regras específicas se devem 
estar acima, abaixo, no lado esquerdo ou direto.  
 
Veículos ou equipamentos de transporte com mais de um produto fracionado da 
mesma classe ou subclasse de risco está dispensado do uso de rótulos de risco 
subsidiário.  
 
Quando o contêiner-tanque, ou o tanque portátil, for composto por múltiplos 
compartimentos, nos quais sejam transportados dois ou mais produtos perigosos e/ou 
resíduos de produtos perigosos, os rótulos de risco correspondentes a cada produto 
devem ser afixados em cada lado dos respectivos compartimentos e nas duas 
extremidades do equipamento. 
 
Nos tanques compartimentados com produtos de mais de uma classe, é dispensado 
o uso do rótulo de risco subsidiário que já esteja representado por um outro rótulo 
indicativo de risco principal de qualquer dos produtos transportados. 5.3.1.1.2.2.1 
 
Tanques, que contiveram produtos perigosos, devem continuar portando os rótulos de 
risco correspondentes, até que sejam limpos ou descontaminados. 5.3 
 
No transporte rodoviário, o veículo com tanques compartimentados, que transporte 
concomitantemente a granel álcool-motor [etanol (álcool etílico)] (ONU 1170), óleo 
diesel (ONU 1202), gasolina (ONU 1203), mistura de etanol e gasolina (ONU 3475), 
querosene (ONU 1223) ou combustível de aviação alocados aos números ONU 1268 
e ONU 1863, pode ser sinalizado como veículo de carga a granel com diferentes 
produtos perigosos da mesma classe ou subclasse de risco no transporte 
rodoviário  ou portar o painel de segurança correspondente ao produto de maior risco 
(ou seja, o de menor ponto de fulgor), com o rótulo de risco referente à classe 3 
(líquidos inflamáveis) em posição adjacente, conforme estabelecido para sinalização 
do veículo de carga a granel com um único produto perigoso no transporte 
rodoviário, descrito na norma ABNT NBR 7500. 
 
Conforme estabelece o art. 29 inciso VI da Resolução ANTT 5.998/22, é dever do 
expedidor fornecer os elementos de identificação para sinalização do veículo e 
equipamento de transporte quando o transportador não os possuir, e exigir o seu 
emprego conforme art. 6º desta Resolução. 
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Para a aplicação dos rótulos de risco e painéis de segurança (ver exemplos no item 
6.13 deste Manual), temos as seguintes regras: 
 
1) Os painéis de segurança devem ser colocados na frente e traseira, sempre do lado 

do motorista; 
 
2) Os rótulos de risco deverão ser colocados nas laterais e traseira, quando 

obrigatórios; 
 

3) Nas laterais, quando transportar somente um produto, o painel de segurança (com 
número da ONU e número de risco do produto), idêntico ao da frente e traseira, 
com o rótulo da classe ou subclasse de risco principal em posição adjacente. 
Quando exigido(s) o(s) rótulo(s) de risco subsidiário(s), este(s) deve(m) ficar ao 
lado do rótulo de risco principal; 

 
4) Quando transportar mais de um produto, em tanques compartimentados, deve 

haver um painel de segurança com o número de risco e da ONU e um rótulo de 
risco principal e subsidiário, para cada compartimento. Neste caso, os painéis de 
segurança da traseira e dianteira não podem apresentar os números de risco e da 
ONU. Na traseira, devem ser colocados os rótulos de risco principal e subsidiário 
referente aos indicados nos compartimentos; 

 
5) No transporte de mais de um produto perigoso embalado, os painéis de segurança 

das laterais, frente e traseira não podem apresentar os números de risco e da ONU; 
 

6) Se todos os produtos embalados forem da mesma classe ou subclasse de risco, 
deve ser colocado um rótulo de risco em cada lateral e traseira; 

 
7) Se os produtos embalados forem de classe ou subclasse de risco diferentes, não 

podem ser colocados os rótulos de risco no veículo, sendo afixados somente os 
painéis de segurança, sem números; 

 
8) No caso de transporte de embalagens vazias e não limpas contaminadas com 

produtos perigosos, consultar os itens 5.1.1.4, 6.13 e Anexo 2 deste Manual; 
 
9)  No caso da sinalização da unidade ou equipamento de transporte de carga 

a granel com diferentes produtos perigosos da mesma classe ou subclasse 
de risco no transporte rodoviário, na frente e traseira painel  de segurança 
sem números (todo alaranjado) (do centro para a esquerda), na traseira, rótulos 
de risco principal e subsidiário, nas duas laterais rótulos de risco Principal e 
Subsidiário(s) em cada compartimento ou pode ser afixado somente um rótulo de 
risco indicativo da classe em cada lateral se o produto não tiver risco(s) 
subsidiário(s) e painel de segurança com número de risco e número ONU do 
produto, (posicionados em cada compartimento onde estes produtos estão 
contidos). Somente deve(m) ser exigido(s) o(s) rótulo(s) de risco subsidiário(s) 
quando indicado na legislação vigente. 
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10) Os rótulos de risco, os painéis de segurança e os demais símbolos não utilizados 
para sinalização do veículo ou equipamentos de transporte devem ser removidos. 
Quando não for possível a remoção dos painéis de segurança, rótulos de risco e 
demais símbolos da unidade ou equipamento de transporte, estes podem ser 
cobertos com material resistente e capaz de suportar intempéries, desde que esta 
cobertura seja total e que permaneça eficaz durante todo o trajeto, preservando a 
função a que se destinam e não venha a gerar dúvidas nos casos de acidentes. É 
proibido portar no veículo rótulos de risco, os painéis de segurança e os demais 
símbolos não relacionados aos produtos perigosos transportados, salvo se 
estiverem guardados de modo que não se espalhem em caso de acidente e não 
estejam visíveis durante o transporte. 

 
NOTA EXPLICATIVA: A ABNT NBR 7500 não estabelece a posição entre os painéis 
de segurança, rótulos de risco e símbolos, ou seja, não é previsto que o rótulo de 
risco, símbolo, quando aplicável, esteja à esquerda ou à direita em relação ao painel 
de segurança, porém devem estar em posição adjacente. 
 
O padrão de algarismos a serem utilizados nos painéis de segurança é o 
exemplificado abaixo, previsto pela ABNT NBR 7500. 
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6.11. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
DE TRANSPORTE FUMIGADOS (ONU 3359)  

 
Informações gerais  
 
Veículos e equipamentos de transporte fumigados (ONU 3359) que não contenham 
nenhum outro produto perigoso sujeitam-se apenas às prescrições dispostas nesse 
capítulo.  
 
Quando veículos ou equipamentos de transporte fumigados estiverem carregados 
com produtos perigosos, além do produto fumigante, todas as demais prescrições 
referentes a esse produto (por exemplo, identificação, sinalização e documentação) 
contidas nesta Resolução são aplicáveis, sem prejuízo do disposto nesse capítulo.  
 
O transporte de produtos perigosos em veículos e equipamentos de transporte 
fumigados somente é permitido se tais unidades puderem ser fechadas de modo que 
a fuga de gases seja reduzida ao mínimo possível.  
 
Treinamento  
 
O pessoal envolvido nas operações e no manuseio de veículos e equipamentos de 
transporte fumigados deve estar devidamente treinado, conforme respectiva 
responsabilidade.  
 
Símbolo para veículos e equipamentos de transporte sob fumigação  
 
Veículos e equipamentos de transporte fumigados devem portar o símbolo indicado 
na figura (d) do item 6.7 deste Manual, afixado em cada ponto de acesso do 
compartimento de carga de modo que se torne facilmente visível por pessoas que 
necessitem entrar no compartimento fumigado. O símbolo deve permanecer afixado 
até que as seguintes provisões sejam atendidas: 
 
a) O veículo ou o equipamento de transporte tenha se submetido à ventilação 

adequada e suficiente para remoção de concentrações nocivas de gases 
fumigantes; e  

 
b) Os produtos ou materiais fumigados tenham sido descarregados do veículo ou do 

equipamento de transporte.  
 
Caso o veículo ou o equipamento de transporte sob fumigação tenha sido 
completamente ventilado, tanto por meio da abertura do compartimento, quanto por 
ventilação mecânica pós fumigação, a data de ocorrência desse processo deve 
também ser marcada no símbolo.  
 
Após o veículo, ou equipamento de transporte, ter sido completamente ventilado e 
descarregado, o símbolo deve ser removido.  
 
É proibida a fixação de rótulos de risco para Classe de Risco 9 (modelo nº 9, ver o 
item 5.2.2.2.2 do Anexo da Resolução ANTT 5.998/22) em veículo ou equipamento 
de transporte sob fumigação, salvo se contiver produtos dessa classe de risco 
embalados no compartimento de carga. 
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6.12. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS A VOLUMES, VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE CONTENDO SUBSTÂNCIAS QUE 
APRESENTEM RISCO DE ASFIXIA QUANDO UTILIZADAS PARA FINS DE 
REFRIGERAÇÃO OU ACONDICIONAMENTO 

 
(Por exemplo, gelo seco, ONU 1845; ou nitrogênio, líquido refrigerado, 
ONU 1977; ou argônio, líquido refrigerado, ONU 1951)  

 
 
Âmbito de aplicação  
 
As disposições a seguir não se aplicam às substâncias que podem ser utilizadas 
para fins de refrigeração ou acondicionamento quando estiverem sendo 
transportadas como uma expedição de produtos perigosos.  
 
As disposições a seguir não se aplicam aos gases utilizados nos ciclos de 
refrigeração.  
 
Não se aplicam também as disposições a seguir a produtos perigosos utilizados 
para fins de refrigeração ou acondicionamento de tanques portáteis ou MEGCs 
durante o transporte.  
 
Veículos e equipamentos de transporte carregados com substâncias destinadas à 
refrigeração ou acondicionamento incluem aqueles carregados com substâncias 
destinadas à refrigeração ou acondicionamento dentro de volumes, bem como os 
carregados com substâncias destinadas à refrigeração ou acondicionamento, não 
embaladas.  
 
Informações gerais  
 
Veículos e equipamentos de transporte carregados com substâncias destinadas à 
refrigeração ou acondicionamento (a exceção ao produto fumigante) não estão 
sujeitas, durante o transporte, a outras disposições desta Resolução, salvo as 
dispostas a seguir.  
 
Além das disposições contidas neste capítulo, quando produtos perigosos forem 
transportados em veículos e equipamentos de transporte carregados com 
substâncias destinadas à refrigeração ou acondicionamento, todas as disposições 
aplicáveis a tais produtos devem também ser atendidas.  
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O pessoal envolvido no manuseio ou nas operações de transporte de veículos e 
equipamentos de transporte carregados com substâncias destinadas à refrigeração 
ou acondicionamento deve receber treinamento adequado, conforme respectiva 
responsabilidade.  
 
Volumes contendo um refrigerante ou acondicionante  
 
Produtos perigosos embalados que necessitem de refrigeração ou 
acondicionamento, e aos quais se aplicam as Instruções para Embalagens P203, 
P620, P650, P800, P901 ou P904, estabelecidas no item 4.1.4.1 da Resolução 
(Anexo da Resolução ANTT 5.998/22), devem atender às disposições apropriadas 
contidas nas referidas Instruções para Embalagem.  
 
Para os demais produtos perigosos, que necessitem de refrigeração ou 
acondicionamento e aos quais não se aplicam as Instruções para Embalagem 
referidas acima, os volumes devem ser capazes de suportar temperaturas baixas 
e não podem ser afetados ou significativamente enfraquecidos pelo produto 
refrigerante ou acondicionante. Volumes devem ser projetados e construídos de 
modo que permita liberação de gás para prevenir um aumento de pressão que 
possa provocar a ruptura da embalagem. Ademais, os produtos perigosos devem 
ser embalados de forma que se previna qualquer movimentação após eventual 
dissipação de produto refrigerante ou acondicionante.  
 
Volumes contendo produto refrigerante ou acondicionante devem ser 
transportados em veículos e equipamentos de transporte adequadamente 
ventilados.  
 
Marcação para o transporte de volumes contendo produto refrigerante ou 
acondicionante  
 
Volumes contendo produtos perigosos utilizados como refrigerante ou 
acondicionante devem portar uma marcação consistindo no nome apropriado para 
embarque desses produtos seguido pela expressão “COMO REFRIGERANTE” ou 
“COMO ACONDICIONANTE”, conforme apropriado.  
 
A marcação deve ser durável, legível, adequadamente dimensionada em relação 
ao tamanho do volume e localizada de forma que seja claramente visível.  
 
As informações que devem constar no documento para transporte estão 
citadas no item 5.1.1.6 deste Manual. 
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Veículos e equipamentos de transporte contendo o produto gelo seco não 
embalado  
 
No caso de utilização, durante o transporte, de gelo seco não embalado, não pode 
haver contato desse produto com a estrutura metálica do veículo ou equipamento 
de transporte, de modo que se evite a fragilização do metal. Medidas devem ser 
adotadas para que se crie adequado isolamento entre o gelo seco e a estrutura 
metálica, promovendo-se uma separação de, no mínimo, 30 mm (por exemplo, 
utilizando-se adequados materiais de baixa condutividade calorífica).  
 
No caso da presença de gelo seco em torno das embalagens transportadas, 
medidas devem ser adotadas de forma que se garanta que os volumes 
permaneçam na posição original durante todo o transporte, mesmo após a 
dissipação do gelo seco.  
 
Símbolo para veículos e equipamentos de transporte contendo produtos 
perigosos utilizados como refrigerante ou acondicionante.  
 
Veículos e equipamentos de transporte carregados com produtos perigosos 
destinados à refrigeração ou acondicionamento devem portar o símbolo indicado 
na figura (c) do item 6.7 deste Manual, afixado em cada ponto de acesso do 
compartimento de carga, de modo que se torne facilmente visível por pessoas que 
necessitem entrar no veículo ou no equipamento de transporte. O símbolo deve 
permanecer afixado até que as seguintes provisões sejam atendidas:  
 
a) O veículo ou o equipamento de transporte tenham se submetido à ventilação 

adequada e suficiente para remoção de concentrações nocivas do refrigerante 
ou do acondicionante; e  

 
b) Os produtos ou materiais refrigerantes ou acondicionantes tenham sido 

descarregados do veículo ou equipamento de transporte.  
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6.13. TRANSPORTE DE EMBALAGENS VAZIAS E NÃO LIMPAS (ONU 3509) 
 
 Embalagens (incluindo IBCs e embalagens grandes) vazias e não limpas 

transportadas para fins de recondicionamento, reparo, inspeção periódica, 
refabricação, reutilização, descarte ou disposição final e que tenham sido 
esvaziadas de modo que apenas resíduos dos produtos perigosos aderidos às 
partes internas das embalagens estejam presentes quando forem entregues para 
transporte devem ser alocadas ao nº ONU 3509. 

 
 Não se aplicam as disposições deste Capítulo para embalagens vazias, não 

limpas, contendo resíduos de:  
 

a) produtos perigosos da classe 2;  
 

b) produtos classificados como explosivos insensibilizados da classe 3 ou 
subclasse 4.1;  
 

c) substâncias autorreagentes da subclasse 4.1;  
 

d) materiais radioativos da classe 7; e  
 

e) Amiantos, anfibólico (ONU 2212), Amiantos, crisotilia (ONU 2590), Bifenilas 
policloradas, líquidas (ONU 2315), bifenilas policloradas, sólidas (ONU 3432), 
Bifenilas polihalogenadas, líquidas ou Monometildifenilas-metanos 
halogenadas, líquidas ou Terfenilas polihalogenadas, líquidas (ONU 3151) ou 
Bifenilas polihalogenadas, sólidas ou Monometildifenilas-metanos 
halogenadas, sólidas ou Terfenilas polihalogenadas, sólidas (ONU 3152);  
 

 Embalagens (incluindo IBCs e embalagens grandes) vazias e não limpas que 
contiveram produtos perigosos devem ser transportadas fechadas, de modo a 
evitar perda de conteúdo provocada por vibração ou outros eventos relacionados 
às etapas da operação de transporte, e não podem apresentar qualquer sinal de 
resíduo perigoso aderente à parte externa dessas embalagens, observado, 
quando aplicável, o disposto no item 4.1.1.18.1 da Resolução ANTT 5.998/22; 

 
Nota: manchas secas oriundas dos processos de oxidação ou descoloração das 
embalagens, incluindo IBCs e embalagens grandes, causadas por eventual 
derramamento dos produtos originalmente contidos não são considerados 
resíduos. 
 

 O transporte de embalagens vazias e não limpas alocadas ao ONU 3509 está 
dispensado das seguintes exigências:  
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a) porte de equipamentos de proteção individual e de equipamentos para 
atendimento a situações de emergência, exceto extintores de incêndio, para o 
veículo e para a carga, se essa o exigir;  

 
b) limitações quanto a itinerário, estacionamento e locais de carga e descarga;  

 
c) treinamento específico para o condutor do veículo;  

 
d) porte do rótulo de risco da Classe 9 e da marcação do nome apropriado para 

embarque e do número das Nações Unidas, precedido das letras ONU ou UN, 
nos volumes, indicativos do número ONU 3509, observado o item 3.5.6 da 
Resolução ANTT 5.998/22;  
 

e) porte da marca da conformidade nos volumes;  
 

f) Porte do símbolo de empilhamento e restrições de empilhamento; 
 

g) segregação entre produtos perigosos num veículo ou contêiner; e  
 

h) quantidade total do produto perigoso no documento para o transporte de 
produtos perigosos.  
 

 Permanecem válidas as demais exigências regulamentares, em especial as que 
se referem a:  

  
a) rótulos de risco e painéis de segurança afixados ao veículo; e  

 
b) precauções de manuseio (carga, descarga, estiva);  

 
 Embalagens (incluindo IBCs e embalagens grandes) vazias e não limpas que 

contiveram produtos perigosos devem manter os rótulos de risco, marcação do 
nome apropriado para embarque e número das Nações Unidas, precedido das 
letras ONU ou UN referentes ao produto originalmente contido.  

 
 Embalagens vazias e não limpas podem ser acondicionadas em embalagens 

externas que não portem a marca da conformidade ou em sobreembalagens, 
desde que tal volume porte o rótulo de risco da Classe 9, o nome apropriado 
para embarque e o número das Nações Unidas, precedido das letras ONU ou 
UN, referente ao número ONU 3509. (Item 3.5.6 do anexo da Resolução ANTT 
5.998/22);  
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 Em carregamentos compostos exclusivamente por embalagens cheias e 
embalagens vazias e não limpas que contiveram os mesmos produtos perigosos 
(mesmo número ONU) contidos nas embalagens cheias, a sinalização do veículo 
deve corresponder somente às embalagens cheias, permanecendo necessárias, 
na documentação da expedição, as informações referentes tanto às embalagens 
cheias como às embalagens vazias e não limpas. 
 

 Exceto no caso da Classe 7, uma embalagem vazia e não limpa que tenha contido 
produtos perigosos deve permanecer identificada como exigido para aqueles 
produtos perigosos, a não ser que, para anular qualquer risco, tenham sido 
adotadas medidas como limpeza, desgaseificação ou novo enchimento com uma 
substância não perigosa que neutralize o perigo do produto anterior, sob 
responsabilidade do expedidor, observado o disposto neste Capítulo. 
 

 Contentores, tanques, IBCs, assim como outras embalagens e sobreembalagens, 
utilizados no transporte de material radioativo, não podem ser utilizados para 
armazenagem ou transporte de outros produtos, exceto se descontaminados de 
forma que a contaminação remanescente e o nível de emissão de radiação (beta, 
gama e alfa) sejam inferiores aos respectivos limites estabelecidos pelas 
resoluções do CNEN.  
 

 Contentores, tanques portáteis, IBCs, assim como outras embalagens e 
sobreembalagens, utilizados no transporte de produtos perigosos, não podem ser 
utilizados para armazenagem, uso ou transporte de outros produtos ou objetos 
para uso/consumo humano e/ou animal. 
 

 Embalagens vazias e não limpas, danificadas, defeituosas, com vazamentos ou 
apresentando não-conformidades, podem ser transportados nas embalagens de 
resgate ou em embalagens de tamanho maior, de tipo e nível de desempenho 
apropriados, desde que sejam adotadas providências para evitar movimento 
excessivo das embalagens danificadas dentro da embalagem de resgate, 
devidamente identificadas como previsto na ABNT NBR 7500. 
 

 As embalagens (incluindo IBCs e embalagens grandes) vazias e não limpas 
transportadas para fins de recondicionamento, reparo, inspeção periódica, 
refabricação, reutilização, descarte ou disposição final que contiveram produtos 
perigosos devem manter os rótulos de risco, marcação do nome apropriado para 
embarque e número das Nações Unidas, precedido das letras ONU ou UN 
referentes ao produto originalmente contido, devendo estar fechadas e livres de 
contaminação exterior. 
 

 NOTA: No Anexo 2 deste Manual consta uma tabela com o resumo de isenções 
estabelecidas no Anexo da Resolução ANTT 5.998/22. 
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6.14. EXEMPLOS DE SINALIZAÇÃO DO VEÍCULO DE TRANSPORTE PARA O 
MODAL RODOVIÁRIO - Ver norma ABNT NBR 7500 

 
 

TRANSPORTE A GRANEL 
 

UM PRODUTO / UM RISCO PRINCIPAL 
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MAIS DE UM PRODUTO COM UM ÚNICO RISCO PRINCIPAL 
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MAIS DE UM PRODUTO / MAIS DE UM RISCO PRINCIPAL 
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TRANSPORTE A GRANEL COM REBOQUE OU SEMIREBOQUE COM DOIS 

PRODUTOS PERIGOSOS DE DIFERENTES CLASSES DE RISCO 
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Transporte rodoviário em Unidade Móvel de Bombeamento (UMB) com 
embalagens/volumes contendo um único artigo ou substâncias explosivas 

da Classe 1 em compartimento de segurança para explosivos  
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VAZIO E DESCONTAMINADO 
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TRANSPORTE FRACIONADO 
 

UM PRODUTO / UM RISCO PRINCIPAL 
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MAIS DE UM PRODUTO / UM RISCO PRINCIPAL 
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MAIS DE UM PRODUTO / MAIS DE UM RISCO PRINCIPAL 
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VAZIO (DESCARREGADO) 
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Exemplo de veículos carregados com substâncias que apresentam risco para o meio 
ambiente (ONU 3077 e ONU 3082) devem portar, nas duas extremidades e nos dois 
lados, o símbolo indicado na figura (b.2) do item 6.7 deste manual. 

 
 
 

Transporte a granel de produtos de número ONU 3077 e 3082 
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Transporte fracionado de produtos de número ONU 3077 e 3082 
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Transporte rodoviário de carga fracionada em veículo dotado de 

compartimento de segurança para explosivos (para segregar substâncias e 
artigos incompatíveis) transportando diferentes artigos e substâncias 

explosivas de diferentes subclasses de risco da Classe 1 (explosivos) (usando 
rótulo de maior risco sem a indicação do Grupo de Compatibilidade) 
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7. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
 
 
7.1. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 
Os EPI são equipamentos com a finalidade de garantir aos ocupantes do veículo, a 
segurança necessária para avaliarem a proporção do acidente e saírem do local, sem 
serem contaminados pelo produto, a fim de solicitarem auxílio. 
 
Deve haver um conjunto completo para cada ocupante no veículo, sem exceção.  
 
Consultar a norma ABNT NBR 9735, onde consta a relação de grupos de EPI e a relação 
de Números ONU X EPI, de modo a atender ao Art. 9º da Resolução ANTT 5.998/22.  
 
Os EPI devem estar em condições de uso, não comprometendo a função do EPI, e 
acondicionados na cabine do veículo ou do caminhão-trator. No veículo (simples ou 
combinado), deve haver conjuntos de EPI para todas as pessoas envolvidas (condutor 
e auxiliares) no transporte. 
 
Dependendo do produto, será obrigatório um dos equipamentos abaixo: 
 

 Capacete de segurança; 
 
 Capacete de segurança com protetor facial; 

 
 Luvas de segurança de material compatível com o(s) produto(s) transportado(s); 

 
 Óculos de segurança contra respingos de produtos químicos, tipo ampla visão; 

 
 Peça facial inteira ou semi facial com filtro VO/GA, NH3, CO ou SO2 combinado 

com filtro mecânico; 
 

 Peça facial inteira com filtro polivalente (VO, GA, NH3, SO2 combinados com filtro 
mecânico P2); 

 
Também em função do produto, são exigidos filtros mecânicos, que retém 
partículas sólidas, filtros químicos, que purificam o ar respirável, ou combinados 
com as duas funções. Os filtros podem ser para amônia, dióxido de enxofre, gases 
ácidos monóxido de carbono, vapores orgânicos, polivalente ou multigases (atende 
a vários produtos). 
 
Todos os equipamentos devem estar em perfeitas condições de uso e higiene. O 
capacete e luvas não podem apresentar furos ou rachaduras, as máscaras devem 
estar intactas e com os tirantes de fixação em bom estado. 



- 147 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

Deve-se verificar constantemente o prazo de validade dos filtros. Normalmente, os 
filtros com lacre vencem após 03 anos a contar da data de fabricação e 06 meses 
a contar da data de rompimento do lacre, ou ainda, conforme indicação do 
fabricante sendo que orientamos para que seja anotada a data por quem o rompeu. 
 
Todo o EPI deve atender a legislação vigente. 
 
Para fins de utilização do EPI, desde que adquiridos dentro do prazo de validade 
do CA, devem ser observados a vida útil indicada pelo fabricante, de acordo com 
as características dos materiais usados na sua composição, o uso ao qual se 
destina, as limitações de utilização, as condições de armazenamento e a própria 
utilização. A observação desta validade de uso é do empregador que fornece o EPI 
aos seus trabalhadores. 
 
NOTA: EPI deve possuir a marcação indelével, legível e visível do nome do 
fabricante ou importador, do lote de fabricação e do número do CA, bem como as 
marcações conforme estabelecidas nos Requisitos Técnicos constantes no Anexo 
I desta Portaria MTP nº 4.389 de 29/12/22 com efeitos a partir de 01/02/2023. 
 
Os EPI são específicos para avaliação e fuga.  
 
Para o atendimento a emergências, deve-se consultar o fabricante ou 
empresas especializadas. 
 
 
7.2. CONJUNTO DE EQUIPAMENTOS PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA  
 
Os equipamentos do conjunto para situações de emergência devem estar localizados 
em qualquer local no veículo, desde que fora do compartimento de carga, exceto o(s) 
dispositivo(s) de fixação e seu(s) respectivo(s) extintor(es) de incêndio da carga, que 
devem atender às regras de localização, acondicionamento e afixação, indicadas em 
7.3 deste Manual. Somente em veículos com peso bruto total até 3,5 t, os 
equipamentos do conjunto para situações de emergência podem ser colocados no 
compartimento de carga, desde que estejam localizados próximos a uma das portas 
ou tampa, não podendo ser obstruídos pela carga. 
 
Com exceção do(s) dispositivo(s) de fixação e seu(s) respectivo(s) extintor(es) de 
incêndio da carga, os demais equipamentos do conjunto para situações de 
emergência podem estar lacrados e/ou acondicionados em locais com chave, 
cadeado ou outro dispositivo de trava, a fim de evitar roubo ou furto dos equipamentos 
de emergência. 
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Para o transporte de produtos perigosos são obrigatórios: 
 
1. Calços para as rodas com as medidas mínimas: 150 x 200 x 150 mm, conforme 

tabela. Os calços devem ser construídos em material compatível com o produto 
perigoso transportado. No caso específico de produtos cujo risco principal ou 
subsidiário seja inflamável, os calços devem ser de material antifaíscante. 
 
Exemplos de calços: 
 
; 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Tipo de veículos e combinações de veículos 
Quantidade 
de calços 

Caminhão ou caminhão-trator com semirreboque 2 

Caminhão com reboque (“Romeu e Julieta”), bitrem, bitrenzão ou 
rodotrem 

4 

Tritrem 6 

Outros veículos (camionetas, caminhonetes, veículos mistos, 
veículos especiais etc.), incluindo todos os veículos com peso 
bruto total de até 3,5 t 

2 

 
2. Jogo de ferramentas adequado para reparos em situações de emergência, durante 

a viagem contendo no mínimo: 
 

 Um alicate universal; 
 Uma chave apropriada para desconexão do cabo de bateria; 

 
3. 04 cones na cor laranja, com duas faixas retrorrefletivas na cor branca, para 

sinalização da via em situações de emergências ou avarias, que atendam à ABNT 
NBR 15071.  

 
Nota: O cone é uma peça única, composto por peça cônica, base de sustentação e 
sapatas (pés de apoio) ou outro sistema  similar, de forma que não se separem, como 
previsto na ABNT NBR 15071.  
 
4. Extintor(es) de incêndio portátil(eis) para a carga, conforme ABNT NBR 9735. Veja 

o item 7.3 deste Manual. 
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Para o transporte de Ácido Fluorídrico, consulte as ABNT NBR 10271 e ABNT NBR 
9735, respectivamente. 
 
Quando o produto possuir, como risco principal ou subsidiário, a inflamabilidade, 
todos os equipamentos do conjunto para situações de emergência devem ser 
antifaíscante. 
 
Todos os equipamentos devem ser compatíveis com o produto transportado, ou 
seja, não podem reagir ou danificá-los. 
 
 

EXEMPLO DE CONJUNTO BÁSICO PARA EMERGÊNCIAS 
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7.3. EXTINTORES DE INCÊNDIO 
 
7.3.1. Extintores de incêndio do veículo - Resolução do CONTRAN 919/22  
 
É obrigatória a instalação do extintor de incêndio para caminhão, caminhão-trator, 
micro-ônibus, ônibus e para todo veículo utilizado no transporte coletivo de 
passageiros, do tipo e capacidade constantes da tabela do Anexo desta Resolução, 
instalado na parte dianteira do habitáculo do veículo, ao alcance do condutor. 
 
Os veículos de que trata esta Resolução podem circular com extintor de incêndio com 
carga de pó ABC ou outro tipo de agente extintor, desde que o agente utilizado seja 
adequado às três classes de fogo e que sejam atendidos os requisitos de capacidade 
extintora mínima previstos na tabela abaixo. 
 
Os extintores de incêndio devem atender às seguintes exigências: 
 

i. nos veículos automotores previstos no item 1 da tabela abaixo, devem ter a durabilidade 
mínima e a validade do teste hidrostático de cinco anos da data de fabricação e, ao fim 
desse prazo, o extintor será obrigatoriamente substituído por um novo;  

 
ii. nos veículos automotores previstos nos itens 2 e 3 da tabela abaixo, devem ter 

durabilidade mínima de três anos e validade do teste hidrostático de cinco anos da data 
de fabricação; e 

 
iii. nos veículos de transporte de produtos perigosos, o uso e obrigatoriedade de extintores 

de incêndio também devem obedecer a legislação especifica da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT).  

 
Tabela - Tipo e Capacidade Extintora dos Extintores com carga de pó ABC: 
 

Item Aplicação 
Capacidade 

extintora mínima 

Durabilidade 
mínima e 

validade do teste 
hidrostático 

1 

Automóveis, 
utilitários, 

camionetas, 
caminhonetes, 

caminhão, 
caminhão trator e 
triciclo automotor 

de cabine fechada 

1-A :5-B:C 5 anos 

2 Micro-ônibus 2-A:10-B:C 3 anos 

3 Ônibus 2-A:20-B:C 3 anos 
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7.3.2. Extintores de Incêndio para a Carga  
 
Devem atender ao discriminado na norma ABNT NBR 9735. Este conjunto é exigido pela 
Regulamentação de Transporte da ANTT (Resolução ANTT 5.998/22). 
 
1. Qualquer veículo ou combinação de veículos utilizados no transporte rodoviário, 

quando carregado com produtos perigosos, ou ainda vazio e contaminado, deve 
portar extintores de incêndio portáteis que atendam a ABNT NBR 15808 e com 
capacidade suficiente para combater princípio de incêndio: 

 
a. motor ou qualquer outra parte do veículo ou combinação de veículos, conforme 

previsto na legislação de trânsito; 
 

b. carga, conforme a Tabela 3 da norma ABNT NBR 9735. 
 

O extintor de incêndio previsto na alínea a), quando exigido pela legislação de trânsito, 
deve ser instalado na parte dianteira do habitáculo do veículo, ao alcance do condutor. 
 
O(s) extintor(es) de incêndio para a carga previsto(s) na alínea b), deve(m) ser 
instalado(s) conforme descrito nesta Norma. 

 
2. Os agentes de extinção (Tabela 2 da norma ABNT NBR 9735) não podem liberar 

gases tóxicos na cabina de condução, nem sob influência do calor de um incêndio. 
Além disso, os extintores destinados a combater fogo no motor, se utilizados em 
incêndio da carga, não podem agravá-lo. Da mesma forma, os extintores destinados 
a combater incêndio da carga não podem agravar incêndio do motor. 

 
3. O extintor de incêndio não pode ser utilizado na inertização de atmosferas 

inflamáveis e explosivas, pois gera eletricidade estática. 
 

4. Os dispositivos de fixação e seu(s) respectivo(s) extintor(es) de incêndio da carga 
devem estar em local de fácil acesso aos ocupantes do veículo ou combinação de 
veículos. 

 
Os dispositivos de fixação e seu(s) respectivo(s) extintor(es) de incêndio não podem 
ser instalados dentro do compartimento de carga. Somente em veículos com peso 
bruto total até 3,5 t, os dispositivos de fixação e seu(s) respectivo(s) extintor(es) 
podem ser colocados no compartimento de carga, desde que estejam localizados 
próximo a uma das portas ou tampa, não podendo ser obstruídos pela carga. 

 
5. Os extintores devem atender à legislação vigente e estar com identificação legível. 
 

NOTA: Os extintores tem a certificação do INMETRO e as empresas responsáveis 
pela manutenção e recarga dos extintores são acreditadas pelo INMETRO. 
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6. Os dispositivos de fixação do extintor devem possuir mecanismos de liberação, 
de forma a simplificar esta operação, que exijam movimentos manuais mínimos. 
Os dispositivos de fixação do extintor de incêndio não podem possuir 
mecanismos que impeçam a sua liberação imediata, como chaves, cadeados 
ou ferramentas.  

 
7. A cada viagem devem ser verificados o estado de conservação do(s) extintor(es) 

de incêndio, a pressão de operação e a sua carga, considerando que o indicador 
de pressão não pode estar na faixa vermelha, bem como os seus dispositivos de 
fixação. 

 
8. No transporte a granel, o(s) dispositivo(s) de fixação e seu(s) respectivo(s) 

extintor(es) de incêndio da carga devem situar-se em local de fácil acesso e não 
podem estar junto às válvulas de carregamento e/ou descarregamento. Para 
produtos perigosos infamáveis ou produtos com risco subsidiário de 
inflamabilidade, o(s) dispositivo(s) de fixação e seu(s) respectivo(s) extintor(es) de 
incêndio devem estar localizados no veículo,sendo um do lado esquerdo e o outro 
do lado direito. No caso de combinação de veículos, cada semirreboque ou 
reboque deve ter o(s) dispositivo(s) de fixação e seu(s) respectivo(s) extintor(es) 
de incêndio localizados no lado esquerdo e no lado direito do veículo. 

 
9. No caso de reboque ou semirreboque, carregado ou contaminado com produto 

perigoso e desatrelado do caminhão-trator, pelo menos um extintor de incêndio da 
carga deve estar no reboque ou semirreboque. 

 
10. No conjunto formado por caminhão-trator e semirreboque, o(s) dispositivo(s) de 

fixação e seu(s) respectivo(s) extintor(es) de incêndio da carga podem estar 
localizados tanto em um como em outro, obedecendo ao disposto no item 9 acima. 

 
11. No caminhão-trator, o(s) dispositivo(s) de fixação do extintor de incêndio da carga 

deve(m) situar-se na parte externa traseira, atrás da cabina do veículo. 
 

12. No transporte de carga fracionada, o(s) dispositivo(s) de fixação do extintor de 
incêndio da carga deve(m) situar-se em local de fácil acesso, sendo obedecidos 
os demais critérios estabelecidos nesta Norma. 
Nos casos de tanques ou vasos de pressão utilizados no transporte a granel de 
produtos perigosos, o(s) dispositivo(s) de fixação do(s) extintor(es) de incêndio da 
carga pode(m) ser colocado(s) diretamente no tanque ou no vaso de pressão, 
desde que sejam providos de empalme. 

13. A capacidade do agente extintor, por cada extintor de incêndio da carga, deve 
obedecer ao descrito na Tabela 2 da norma ABNT NBR 9735. 

 
OBS.: Consultar a norma ABNT NBR 9735 para outras informações referentes 
aos Extintores de Incêndio para a carga. 
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NOTA EXPLICATIVA: 
 
Extintores de Incêndio exigidos pela ABNT NBR 9735 para a carga devem ter a 
informação da capacidade extintora, além de outras informações conforme exigido 
pelo Inmetro e pelas normas ABNT, o fabricante do extintor é o responsável pela 
colocação desta informação. Quando for necessária a instalação de mais de um 
extintor, para a proteção da carga, eles devem ter as mesmas características 
(capacidade extintora), consultar a Portaria INMETRO 58/22 e 108/22 e a norma 
ABNT NBR 15808. Na Portaria INMETRO cita quais as informações MÍNIMAS 
obrigatórias que deve conter no quadro de instruções:  
 
• A descrição do agente extintor; 

• A carga nominal de agente extintor, em kg ou litros; 

• Razão social; 

• Cadastro nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

• Endereço do fornecedor; 

• Faixa de temperatura de operação; 

• A frase “Regulamento Técnico da Qualidade / Inmetro”; 

• Capacidade extintora, se esta tiver sido declarada pelo fabricante do extintor de 
incêndio; 

• A frase “recarregar, quando aplicável, imediatamente após o uso ou ao término da 
garantia.”; 

• A expressão “carga para baixa temperatura” ou “carga para alta temperatura”, 
quando aplicável; 

• Pressão normal de carregamento para extintores de pressurização direta, exceto 
para os extintores de (CO2); 

• Instruções de operação (tamanho das letras não inferior a 5 mm); 

• A descrição do gás repelente e sua quantidade, para extintores de pressurização 
indireta (para N2 informar pressão e carga nominal em litros; para extintores de 
dióxido de carbono (CO2), carga nominal em kg); 

• Declaração de uso de aditivo anticongelante ou anticorrosivo, quando aplicável 
(vide nota); 

• Citação da obrigação da inspeção técnica semestral, para extintores de dióxido de 
carbono (CO2); e 

• Símbolos gráficos para as classes de fogo; 
 

Nota: a utilização de anticorrosivo, bem como de anticongelante, só pode ser feita de 
acordo com especificação técnica de fabricante de extintores de incêndio. 
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8. SEGURANÇA VEICULAR 
 
8.1. ARRUMAÇÃO E AMARRAÇÃO DA CARGA 
 
a) As embalagens não podem ser transportadas soltas; 
 
b) A colocação de tambores sobre tambores (remonta) ou de IBC não é proibida, porém 

deve ser verificada na embalagem/IBC ou no certificado de homologação da 
embalagem ou na marcação do IBC a possibilidade de empilhamento de modo a 
eliminar toda a possibilidade de queda e de rompimento da embalagem; 

 
c) Os veículos ou equipamentos de transporte devem ser carregados de maneira que 

produtos perigosos incompatíveis, assim como produtos perigosos com outro tipo de 
mercadoria, estejam segregados conforme disposições previstas nesta Resolução. 
Devem ser também respeitadas as instruções específicas para estiva, tais como 
a direção das setas de orientação, as indicações de "não empilhar" ou 
"conservar em seco" ou os requisitos de controle de temperatura. Quando for 
permitido o empilhamento e sempre que for possível, as embalagens contendo 
produtos perigosos líquidos devem ser estivadas debaixo das embalagens contendo 
produtos perigosos sólidos, atendidos os limites de peso para empilhamento. 

 
NOTA EXPLICATIVA:  
 
Lembramos que deve ser verificada a carga máxima que a embalagem suporta de 
modo a que as embalagens contendo produtos perigosos líquidos possam ser 
estivadas debaixo das embalagens contendo produtos perigosos sólidos, pois as 
embalagens devem suportar o peso para empilhamento. 

 
d) Os volumes contendo produtos perigosos e artigos perigosos não embalados devem 

ser fixados aos veículos ou equipamentos de transporte por meios capazes de 
imobilizá-los (tais como correias de fixação, travessas móveis ou braçadeiras 
ajustáveis) de maneira que se impeça, durante o transporte, qualquer movimento 
que possa modificar a orientação dos volumes ou danificá-los. Quando forem 
transportados produtos perigosos juntamente com outros artigos (por exemplo, 
maquinaria pesada ou engradados), todos os volumes devem estar amarrados ou 
fixados no interior dos veículos e equipamentos de transporte para evitar a liberação 
de produtos perigosos. Também se pode impedir o movimento dos volumes 
enchendo-se os espaços vazios com material de estiva ou dispositivos de sujeição 
ou de bloqueio. Quando forem utilizados dispositivos tais como faixas ou correias de 
fixação, estas não podem ser apertadas ao ponto de danificar ou deformar o volume.  

 
OBSERVAÇÃO: Ver Resolução CONTRAN 945/22 - O motorista tem que 
acompanhar a amarração da carga (Art. 4º § 2º - É responsabilidade do condutor 
verificar periodicamente durante o percurso o tensionamento dos dispositivos de 
fixação, e reapertá-los quando necessário).  
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e) Os IBC e embalagens grandes devem ser seguramente fixados e acondicionados 
nos veículos ou equipamentos de transporte, de modo que se impeçam 
deslocamentos laterais, longitudinais ou impactos no compartimento de carga. 

 
f) Durante as operações de carregamento e descarregamento, as embalagens que 

contenham produtos perigosos devem ser protegidas contra danos. Atenção especial 
deve ser dada ao manuseio de volumes durante sua preparação para transporte, ao 
tipo de veículos ou equipamento de transporte no qual serão transportados e ao 
método de carregamento e descarregamento, de modo que não haja dano acidental 
decorrente de arrasto ou manuseio incorreto dos volumes. Os volumes que 
apresentarem vazamentos ou estiverem danificados, de forma que seu conteúdo 
possa vazar, não devem ser aceitos para transporte. Se for constatado que um volume 
se encontra danificado ao ponto de produzir vazamento do conteúdo, este não deve 
ser transportado, mas sim transferido para um lugar seguro, em conformidade com as 
instruções dadas pela autoridade competente, ou por uma pessoa responsável que 
tenha sido designada e que esteja familiarizada com os produtos perigosos, os riscos 
envolvidos e com as medidas que devem ser tomadas em caso de emergência.  

 
g) Contentores para granéis flexíveis devem ser transportados dentro de veículos ou 

equipamentos de transporte com laterais rígidas que se estendam pelo menos até 
dois terços da altura do contentor, proibido o empilhamento uns sobre os outros.  

 
h) Contentores para granéis flexíveis devem ser fixados aos veículos ou equipamentos 

de transporte por meios capazes de imobilizá-los, de maneira que se impeça, 
durante o transporte, qualquer movimento que possa modificar a orientação dos 
volumes ou danificá-los. Quando forem utilizados dispositivos tais como faixas ou 
correias de fixação, estas não podem ser apertadas ao ponto de danificar ou 
deformar o contentor para granel flexível.  

 
i) Contentores para granéis flexíveis não podem ser empilhados durante o transporte.  

 
OBSERVAÇÃO: Há vários itens na parte 7 do Regulamento de Transporte, Anexo 
da Resolução ANTT 5.998/22, com informações sobre a fixação de embalagens, 
IBC, tanques portáteis, etc. 

 
8.2. ESTANQUEIDADE DO EQUIPAMENTO 
 
1) Deve ser verificado se há vazamento em locais de solda, boca de visita e válvulas 

de descarga. 
 
2) Nos equipamentos de transporte de corrosivos podem ocorrer perfurações na 

estrutura do equipamento devido ao comprometimento do revestimento interno e à 
ação do produto. 

 
3) Com o aumento da utilização de rodotrens e treminhões (veículos com mais de duas 

unidades de transporte) recomenda-se maior cuidado na inspeção do sistema de 
acoplagem das unidades, bem como as conexões dos sistemas de ar dos freios e 
sinalização luminosa. 
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9. INCOMPATIBILIDADE QUÍMICA (ABNT NBR 14619) 
 

O expedidor na composição de uma expedição com diversos produtos perigosos, 
deve adotar todas as precauções relativas à preservação da carga, especialmente 
quanto à compatibilidade (ABNT NBR 14619), observando o disposto no inciso II 
do Art. 17 da Resolução ANTT 5.998/22.  
 
Deve verificar também as proibições citadas nos demais incisos do Art. 17 da 
Resolução ANTT 5.998/22. 
 
Os incisos II e III do Art. 17 citam:  
 
II - Transportar, simultaneamente, no mesmo veículo ou equipamento de 
transporte, diferentes produtos perigosos, salvo se houver compatibilidade nos 
termos das Instruções Complementares anexas a esta Resolução; 
 
III - Transportar produtos perigosos juntamente com alimentos, medicamentos, 
insumos, aditivos e matérias primas alimentícios, cosméticos, farmacêuticos ou 
veterinários ou objetos ou produtos já acabados destinados a uso ou consumo 
humano ou animal de uso direto ou, ainda, com embalagens de mercadorias 
destinadas ao mesmo um, salvo se disposto em contrário nas Instruções 
Complementares anexas a esta Resolução; 
 
Entende-se como objetos ou produtos já acabados destinados ao uso ou consumo 
humano ou animal de uso direto os produtos finais para aplicação direta no corpo, 
inalação ou ingestão humana ou animal 
 
As proibições de transporte previstas nos incisos II e III do Art. 17 da Resolução 
ANTT 5.998/22 não se aplicam quando os produtos estiverem segregados em 
cofres de carga que assegurem a estanqueidade destes em relação ao restante do 
carregamento, e conforme critérios estabelecidos nas Instruções Complementares 
anexas a esta Resolução. 
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NOTA:  
 
Informações sobre Cofre de carga (ver definição no item 3 deste Manual):  
 
O cofre de carga é um elemento de segregação e deve ser estanque, devendo ter 
no máximo as dimensões de um palete conforme ABNT NBR 8252 (1,0m x 1,20m). 
Foi publicada uma norma sobre cofre de carga de plástico (ABNT NBR 15589), 
porém nesta Norma cita apenas um tipo de cofre, podendo ter outros modelos e 
tipos. O cofre de carga se define como caixa de contenção com fecho a ser utilizada 
no transporte fracionado de produtos perigosos incompatíveis ou de produtos 
perigosos com outro tipo de mercadoria, tendo como objetivo garantir a 
estanqueidade entre os produtos nele acondicionados e o restante do 
carregamento. O cofre de carga não é uma embalagem, é simplesmente um 
elemento segregador utilizado no transporte, logo não são cofres de carga um 
tambor, nem um IBC, nem uma embalagem grande etc. O interior e as partes 
externas do cofre de carga devem ser inspecionados antes do carregamento, a fim 
de garantir a ausência de qualquer dano que possa afetar a sua integridade ou a 
dos volumes a serem carregados. É responsabilidade do fabricante e/ou do 
expedidor do produto perigoso a escolha do cofre de carga adequado, cabendo a 
eles a responsabilidade por danos comprovadamente associados a acidentes 
provocados, no todo ou em parte, por utilização equivocada. O cofre de carga não 
pode apresentar trinca(s), rachadura(s) e/ou perfuração(ões) em qualquer uma das 
superfícies internas e/ou externas ou qualquer deformação permanente que possa 
comprometer a estanqueidade do cofre de carga, durante toda a sua vida útil.  
 
NOTA: Verificar no Capítulo 5.2 do regulamento de transporte (Anexo da Resolução 
ANTT 5.998/22) e na norma ABNT NBR 7500 a necessidade de sinalizar o cofre de carga. 
 
As exigências de segregação específicas devem basear-se em: 
 
 Produtos perigosos incompatíveis devem ser segregados uns dos outros, de 

forma a efetivamente minimizar os riscos em caso de vazamento ou 
derramamento, ou qualquer outro acidente; 

 
 Quando produtos perigosos forem transportados, devem-se adotar as exigências de 

segregação mais restritiva dentre as aplicáveis aos vários produtos; 
 

 Para volumes que devam exibir rótulo de risco subsidiário, devem-se adotar as 
medidas de segregação aplicáveis ao risco subsidiário, quando forem mais 
restritivas as exigidas pelo risco primário. 
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A Norma ABNT NBR 14619 estabelece os parâmetros para o transporte terrestre 
dos produtos perigosos quimicamente incompatíveis que devem ser segregados 
uns dos outros para minimizar os riscos, em caso de vazamento, ruptura de 
embalagem ou de qualquer outro acidente. 
 
Os critérios definidos nesta Norma são aplicáveis às cargas fracionadas e a 
granel de produtos e de resíduos perigosos, mesmo em se tratando de 
quantidade limitada por veículo, em uma mesma unidade de transporte. 
 
NOTA: Para armazenamento, as incompatibilidades são avaliadas produto a 
produto, inclusive verificando as informações descritas nas FISPQ/FDS e/ou 
informações disponíveis em bases de dados nacionais e/ou internacionais sobre 
os produtos químicos armazenados. 
 
Os critérios de incompatibilidade estão estruturados tomando-se por base as 
classes e subclasses de risco previstas na legislação de transporte de produtos 
perigosos em vigor. Dois produtos são considerados incompatíveis se pelo menos 
uma relação cruzada, entre seus riscos principais e/ou subsidiários, indicar 
incompatibilidade na Tabela A.1 (no caso específico para produtos da classe 1 - 
Explosivos) e na Tabela A.2 (para todas as classes e subclasses de risco de 
produtos perigosos). 
 
Todas as relações estabelecidas nas Tabelas A.1 e A.2, pressupõem a condição 
de que os produtos perigosos estejam acondicionados, embalados, marcados, 
rotulados e sinalizados de forma apropriada, conforme previsto na legislação em 
vigor, e não apresentem qualquer sinal de resíduo perigoso na sua parte externa. 
 
Os critérios de incompatibilidade previstos nesta Norma não são restritivos, 
podendo o fabricante ou expedidor do produto perigoso estabelecer outras regras 
de incompatibilidades mais restritivas que as apresentadas na Tabela A.1 (no 
caso específico para produtos da classe 1 - Explosivos) e Tabela A.2 (para todas 
as classes e subclasses de risco de produtos perigosos), fazendo as 
considerações necessárias conforme previsto na ABNT NBR 14619. A ABNT NBR 
14619, bem como o Art. 17 da Resolução ANTT 5.998/22 cita também várias 
informações referentes as proibições de transporte de produtos ou insumos para 
uso/consumo humano ou animal (alimentício, cosmético, farmacêutico ou 
veterinário), em veículos ou equipamentos de transporte destinado ao transporte 
de produtos perigosos a granel, bem como em embalagens que tenham contido 
produto perigoso (como embalagem recondicionada, refabricada ou reutilizada), 
conforme legislação em vigor, dentre outras. 
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TABELA A.1 - Incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos 
perigosos da classe 1 (explosivos)  

Grupo de 
compatibilidade 
para explosivos 

A B C D E F G H J K L N S 

A X             

B  X  a  
 
 

      X 

C   X X X 
 
 

X     
b 
c 

X 

D  a X X X 
 
 

X     
b 
c 

X 

E   X X X 
 
 

X     
b 
c 

X 

F   
 
 

  X       X 

G   X X X  X     
 
 

X 

H        X      X 

J         X    X 

K          X   X 

L      
 
 

 
 
 

  d   

N   
b 
c 

b 
c 

b 
c 

 
 

     b X 

S 
 
 

X X X X X X X X X  X X 

Legenda: 
 

X Transporte compatível. Assinalado em verde. 
 
a Os volumes que contenham artigos alocados ao grupo de compatibilidade B e os que 
contenham substâncias e artigos do grupo de compatibilidade D podem ser transportados 
no mesmo veículo, com a condição de serem efetivamente separados, de forma a impedir 
qualquer transmissão da detonação de artigos do grupo de compatibilidade B e substâncias 
ou artigos do grupo de compatibilidade D. A segregação deve ser assegurada utilizando 
veículo com compartimento de segurança para explosivos (conforme Figuras A.3, A.4, A.5 
e A.6 da Norma, bem como, no caso específico da unidade móvel de bombeamento) ou 
colocando um dos dois tipos de explosivo em uma caixa de segurança (cofre de carga para 
explosivos), conforme Figura A.1 da Norma. 
 

b É proibido o transporte de artigos diferentes da subclasse 1.6, grupo de compatibilidade 
N, a menos que se demonstre por ensaio ou por analogia que não existe qualquer risco 
suplementar de detonação por influência entre os referidos artigos. Caso contrário, devem 
ser tratados como pertencendo à subclasse de risco 1.1.  
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c Sempre que são transportados artigos do grupo de compatibilidade N com substâncias 
ou artigos dos grupos de compatibilidade C, D ou E, os artigos do grupo de compatibilidade 
N devem ser considerados como tendo as características do grupo de compatibilidade D.  
 
d Os volumes que contenham substâncias e artigos do grupo de compatibilidade L podem 
ser transportados no mesmo veículo com volumes que contenham o mesmo tipo de 
substâncias e artigos desse mesmo grupo de compatibilidade. 
 
Todos os demais casos desta tabela são considerados incompatíveis para o transporte. 
Assinalado em vermelho. 
 
A classificação dos explosivos em grupos de compatibilidade, as possíveis subclasses de 
risco associadas a cada grupo e os possíveis códigos de classificação estão descritos nas 
Tabelas B.2 e B.3 da Norma. 
 
Regras a serem observadas no transporte de explosivos da classe 1: 
 
1. No transporte de qualquer combinação de substâncias e artigos explosivos dos grupos 
de Compatibilidade C, D e E, deve ser alocada a carga combinada no Grupo de 
Compatibilidade E. 
 
2.No transporte de qualquer combinação de substâncias dos Grupos de Compatibilidade C 
e D, o fabricante ou o expedidor orientado pelo fabricante deve alocar no grupo de 
compatibilidade mais adequado entre os grupos de compatibilidade constantes na Tabela 
B.2 da Norma, levando em conta as características predominantes da carga combinada. 
 
3.No transporte de substâncias ou artigos classificados na subclasse 1.5, grupo de 
compatibilidade D, com substâncias e artigos da subclasse 1.2, grupo de compatibilidade 
D, no mesmo veículo, toda a carga deve ser tratada, para efeitos de transporte (sinalização, 
segregação e estiva), como se pertencesse à subclasse 1.1 grupo de compatibilidade D. 
 
4.Quando for autorizado o carregamento de artigos e substâncias da classe 1 com 
substâncias da classe 5.1 de nº ONU 1942 (nitrato de amônio) ou nº ONU 3375 (nitrato de 
amônio, emulsão ou suspensão ou gel), o carregamento deve ser considerado explosivo 
de demolição da classe 1, para fins da segregação do carregamento. 
 
5.No transporte de substâncias e artigos de diferentes subclasses da classe 1, sendo 
respeitadas as incompatibilidades acima previstas, a carga deve ser tratada na sua 
totalidade, como se pertencesse à subclasse de maior risco (pela ordem 1.1, 1.5, 1.2, 1.3, 
1.6, 1.4), conforme estabelecido na Tabela B.4 da Norma. 
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TABELA A.2 - Incompatibilidade para o transporte terrestre de produtos perigosos  

Classe ou 
subclasse 
de risco 

1.1 1.2 1.3 1.4 1.5 1.6 2.1 2.2 2.3 3 4.1 
4.1 
+ 
1 

4.2 4.3 5.1 5.2 
5.2 
+ 
1 

6.1 6.2 7 8 9 

1.1 

Ver Tabela B.1 

        d       b 

1.2         d       b 

1.3         d       b 

1.4 a a a a a  a a a a  a a a a 
a 
b 
c 

1.5                b 

1.6                b 

2.1    a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

2.2    a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

2.3    a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

3    a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

4.1    a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

4.1 + 1            x           

4.2    a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

4.3    a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

5.1 d d d a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

5.2    a   x x x x x  x x x x x x x x x x 

5.2 + 1                x x      

6.1    a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

6.2    a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

7    a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

8    a   x x x x x  x x x x  x x x x x 

9 b b b 
a 
b 
c 

b b x x x x x  x x x x  x x x x x 
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Legenda: 

 
X  Transporte compatível. Assinalado em verde. 
 
a Transporte compatível com as substâncias e artigos da subclasse 1.4, grupo de 
compatibilidade S.  
 
b Transporte compatível entre as substâncias e artigos da classe 1 (explosivos) e os 
produtos da classe 9 com nº ONU 2990, nº ONU 3072 e nº ONU 3268.  
 
c  Transporte compatível entre os infladores para bolsa de ar ou módulos para bolsa de ar 
ou pré-tensores para cinto de segurança da subclasse 1.4, grupo de compatibilidade G (nº 
ONU 0503), e os infladores para bolsa de ar ou módulos para bolsa de ar ou pré-tensores 
para cinto de segurança da classe 9 (nº ONU 3268).  
 
d  Transporte compatível entre os explosivos de demolição do tipo A (nº ONU 0081), tipo B 
(nº ONU 0082 e nº ONU 0331), tipo D (nº ONU 0084) e tipo E (nº ONU 0241 e nº ONU 0332), 
com exceção do tipo C (nº ONU 0083) e o nitrato de amônio (nº ONU 1942), nitrato de 
amônio, fertilizantes (nº ONU 2067) e os nitratos de metais alcalinos e os nitratos de metais 
alcalino-terrosos, na condição de que o conjunto seja considerado explosivo de demolição 
da classe 1 para fins da sinalização, da segregação e da estiva. Os nitratos de metais 
alcalinos incluem o nitrato de césio (nº ONU 1451), o nitrato de lítio (nº ONU 2722), o nitrato 
de potássio (nº ONU 1486), nitrato de rubídio (nitratos inorgânicos, ne. - nº ONU 1477) e 
nitrato de sódio (nº ONU 1498). Os nitratos de metais alcalino-terrosos incluem o nitrato de 
bário (nº ONU 1446), o nitrato de berílio (nº ONU 2464), o nitrato de cálcio (nº ONU 1454), 
o nitrato de magnésio (nº ONU 1474) e o nitrato de estrôncio (nº ONU 1507). 
 
Todos os demais casos desta tabela são considerados incompatíveis para o 
transporte.Assinalado em vermelho. 
 
NOTA 1:   4.1 + 1  - substâncias autoreagentes (Subclasse 4.1) que contem o rótulo de 
risco subsidiário de explosivo 
 
NOTA 2:   5.2 + 1- peróxidos orgânicos (Subclasse 5.2) que contem o rótulo de risco 
subsidiário de explosivo 
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10. CRONOTACÓGRAFO  
 
Os equipamentos obrigatórios para circulação dos veículos destinados ao transporte 
de produtos perigosos são aqueles indicados em normas específicas (Art 6º da 
Resolução CONTRAN 912/22). 
 
Lembramos que esta exigencia é do Código de Transito Brasileiro (Art 105 inciso II), 
que cita que para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte 
de passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior 
a quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador 
instantâneo inalterável de velocidade e tempo. 
 
Deverá apresentar e disponibilizar, a qualquer momento, pelo menos as seguintes 
informações das últimas vinte e quatro horas de operação do veículo, conforme a 
Resolução CONTRAN nº 938/22. 
 
I. Velocidades desenvolvidas pelo veículo; 
II. Distância percorrida pelo veículo; 
III. Tempo de movimentação do veículo e suas interrupções; 
IV. Data e hora de início da operação; 
V. Identificação do veículo; 
VI. Identificação do(s) condutor(es); e 
VII. Identificação de abertura do compartimento que contém o disco ou de emissão da 

fita diagrama. 
 
Para a apuração dos períodos de trabalho e de repouso diário dos condutores, a 
autoridade competente utilizará as informações previstas nos incisos III, IV, V e VI. 
 
Na ação de fiscalização, será inspecionado: 
 
 Se o cronotacógrafo encontra-se em perfeitas condições de uso; 
 
 Se as ligações necessárias ao seu correto funcionamento estão devidamente 

conectadas e lacradas e seus componentes sem qualquer alteração; 
 

 Se as informações previstas acima estão disponíveis, e se a sua forma de registro 
continua ativa; e 

 
 Se o condutor dispõe de disco ou fita diagrama reserva para manter o 

funcionamento do cronotacógrafo, até o final da operação do veículo. 
 

 Se o cronotacógrafo está aprovado na verificação metrológica realizada pelo 
INMETRO ou entidade credenciada, comprovação da verificação metrológica 
poderá ser feita por meio do sítio eletrônico do INMETRO na rede mundial de 
computadores ou por meio da via original ou cópia autenticada do certificado de 
verificação metrológica. 
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Nas operações de fiscalização do cronotacógrafo, o agente fiscalizador deverá 
identificar-se e assinar o verso do disco ou fita diagrama, bem como mencionar o local, 
a data e horário em que ocorreu a fiscalização.  
 
No transporte de produtos perigosos a granel, o disco digrama ou equivalente deverá 
ser guardado por um prazo de 3 meses, salvo em caso de acidente, quando deverá 
ser guardado por 1 ano. 
 

     
EQUIPAMENTO       DISCOS DIAGRAMA 
 
 
 

 
SUGESTÃO DE ARMAZENAMENTO 

 
 
NOTA: Portaria Inmetro nº 481/21 - Aprova o Regulamento Técnico Metrológico 
consolidado que estabelece as condições mínimas para Cronotacógrafos.  
 
Portaria Inmetro nº 91/22 – Aprova o Regulamento Técnico Metrológico consolidado para 
a execução das atividades materiais e acessórias que subsidiam as verificações 
subsequentes de Cronotacógrafos: https://cronotacografo.rbmlq.gov.br/legislacoes. 
 
Portarias de aprovação de modelo de Cronotacógrafos, disponíveis para consulta no 
link: https://cronotacografo.rbmlq.gov.br/portarias-de-aprovacao-de-modelo.
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11. PROCEDIMENTO PARA A EXPEDIÇÃO E TRANSPORTE 
 
O Regulamento para Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, aprovado 
pelo Decreto 96.044/88, estabelece que: 
 
 O transportador, antes de mobilizar o veículo, deve assegurar-se de que este 

esteja em condições adequadas ao transporte para o qual é destinado, conforme 
requisitos estabelecidos no Art. 7º desta Resolução (Art. 35, inciso XIV, da 
Resolução ANTT 5.998/22 (Ver Nota Explicativa). 

 
 No caso de importação, o importador dos produtos perigosos assume, em território 

brasileiro, os deveres, obrigações e responsabilidades do expedidor (parágrafo 
único do Art. 32 da Resolução ANTT 5.998/22). 

 
 O expedidor deve exigir do transportador o uso de veículo e equipamento de 

transporte que atendam aos requisitos estabelecidos no Art. 7º desta Resolução, 
adequados para a carga a ser transportada, cabendo-lhe, antes de cada viagem, 
avaliar as condições de segurança (Art. 29, inciso VIII, da Resolução ANTT 
5.998/22) (Ver Nota Explicativa). 

 
 NOTA EXPLICATIVA: A Norma ABNT NBR 15481 sobre Requisitos Mínimos de 

Segurança para o transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, se refere ao modelo 
de lista de verificação para inspeção do veículo antes de sua mobilização para 
carregamento. O responsável pelo preenchimento da lista de verificação deve ter 
treinamento, tomando como base esta Norma. No caso da empresa de transporte, deve 
haver um responsável para o preenchimento da lista quando da saída do veículo da 
sua base. Quando o veículo não se encontrar na sua base, ou não for agregado a 
alguma transportadora, o responsável pelo preenchimento pode ser o motorista. 
Quando houver troca de veículo em qualquer que seja a situação (tais como transbordo, 
redespacho, etc.), o transportador receptor da carga é o responsável pelas condições 
de segurança do veículo, equipamento e da carga, devendo atender a todos os 
requisitos desta Norma. Dependendo das características específicas do produto, fica a 
critério da empresa que realizou a verificação a adoção de outros requisitos de 
segurança, tais como a proibição de uso de máquinas fotográficas, filmadoras, celular 
ou outros aparelhos e equipamentos capazes de provocar a ignição dos produtos ou 
de seus gases ou vapores. A lista de verificação deve ficar à disposição do expedidor, 
do contratante, do destinatário, do transportador e das autoridades, durante três meses, 
salvo em caso de acidente, hipótese em que será conservada por dois anos. A lista de 
verificação pode ser em meio eletrônico ou físico. O transportador e o expedidor 
devem preencher a lista de verificação e guardá-la durante este período. 

 
Cabe lembrar que se a empresa possuir frota própria assume as responsabilidades 
do expedidor e também do transportador, pela Resolução a empresa está sujeita a 
ser multada concomitantemente pela mesma irregularidade, porém em 
enquadramentos distintos, pois se reconhecem as duas responsabilidades 
isoladamente, porém a partir de 01/06/2023 quando entrará em vigor a Resolução 
ANTT 5.998/21 no caso de transporte de carga própria, aplicar-se-ão somente as 
penalidades atribuíveis ao transportador. 
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12. PRECAUÇÕES GERAIS NO TRANSPORTE 
 

 É proibido fumar durante o manuseio, próximo ou perto das embalagens, assim 
como dentro dos veículos, vagões e equipamentos parados e carregados com 
produtos perigosos. 

 
 É proibido entrar em veículos e equipamentos destinados ao transporte 

rodoviário com aparelhos de iluminação a chama. Além disso, não devem ser 
utilizados aparelhos e equipamentos capazes de provocar ignição dos produtos 
ou de gases ou vapores. 

 

 Durante as operações de transporte, constituídas por carga, descarga, 
transbordo e o próprio transporte, os volumes não podem ficar expostos ao sol 
e ao calor por longos períodos de tempo, nem atirados ou submetidos a 
choques.  

 

 Nos locais destinados à carga, descarga e transbordo, os produtos perigosos 
devem ser mantidos isolados de produtos ou objetos de uso e/ou consumo 
humano ou animal.  

 

 Nos veículos transportando produtos perigosos é proibido serem instalados ou 
mantidos, em qualquer compartimento, aparelho ou equipamento de 
aquecimento sujeito à combustão, a gás ou elétrico (fogão, fogareiro ou 
semelhantes), assim como os produtos combustíveis necessários ao seu 
funcionamento, ou quaisquer recipientes ou dispositivos capazes de produzir 
ignição dos produtos, seus gases ou vapores, bem como é proibida a instalação 
de reservatório extra de combustível, exceto se permitido pela legislação de 
trânsito.  

 

 Estão proibidos de circular os veículos que apresentem contaminação em seu 
exterior. 

 

 Os volumes constituídos de materiais sensíveis à umidade devem ser 
transportados em veículos tipo baú ou de carroceria lonada que garanta suas 
características. 

 

 Durante o transporte, não deve haver nenhum sinal de resíduo perigoso 
aderente à parte externa de embalagens, IBCs e embalagens grandes. 

 

 O motor, bem como os canos de escapamento, dos veículos-tanque destinados 
ao transporte de líquidos com ponto de fulgor inferior a 23ºC devem ser 
colocados ou protegidos de forma a evitar qualquer risco para a carga em 
decorrência de aquecimento. 
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 É proibido conduzir passageiros em veículos que transportam produtos 
classificados como perigosos, conforme Resolução ANTT 5.998/22. 

 
 Caso seja detectado algum risco de acidente com a carga transportada, os 

envolvidos na operação devem tomar as providências cabíveis, não deixando 
que a carga continue sendo transportada até sanar o problema. 

 

 Não é recomendável que o transporte fracionado de produto perigoso seja 
realizado em veículos que tenham propaganda, marca, inscrição de produtos 
para uso/consumo humano ou animal, para não induzir a erro quando da 
operação de emergência.  
 

 É proibido utilizar, nos veículos ou equipamentos que transportem produtos 
perigosos ou que estejam vazios e não limpos, elementos visuais que possam 
se assemelhar, em formato, cor ou imagens, à sinalização de que trata a 
Resolução. ANTT Nº 5.998/22. 

 

 As atividades de manuseio, carregamento e descarregamento de produtos 
perigosos em locais públicos devem ser realizadas respeitando-se as condições 
de segurança relativas às características dos produtos transportados e à 
natureza de seus riscos. A norma ABNT NBR 7500 cita que somente são 
permitidos o envase e/ou a transferência de produto perigoso em via pública em 
caso de emergência ou se houver legislação específica. 

 

 É proibido o transporte de amostras testemunhas de produtos perigosos 
embalados dentro da cabine dos veículos, devendo o produto perigoso ser 
acondicionado em compartimento próprio localizado separado da cabine do 
veículo e deve estar devidamente embalado com identificação exigidas ao produto, 
além de estar estivado para evitar qualquer tipo de vazamento. Nesse 
compartimento é proibido o transporte do produto perigoso juntamente com 
alimentos, medicamentos, ou quaisquer objetos destinados ao uso e/ou consumo 
humano ou animal, ou ainda com embalagens de mercadorias destinadas ao 
mesmo fim, exceto se forem acondicionados em cofres de carga. 

 

 As operações de carregamento, descarregamento e transbordo de produtos 
perigosos devem ser realizadas atendendo às normas e instruções de 
segurança e saúde do trabalho, estabelecidas pelos órgãos competentes (Art. 
21 da Resolução ANTT 5.998/22). A norma ABNT NBR 16173 - Transporte 
terrestre de produtos perigosos - Carregamento, descarregamento e transbordo 
a granel e embalados (fracionados) - Capacitação de colaboradores estabelece 
os requisitos mínimos para a capacitação de colaboradores na realização das 
atividades de carregamento, descarregamento e transbordo de produtos 
classificados como perigosos para transporte a granel e embalado. 
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 Evitar criar situações de risco na área. 
 

 Nunca entrar numa carroçaria fechada, contendo produtos perigosos, sem se 
assegurar de que não há riscos de desprendimento de gases ou de vapores 
nocivos. 

 

 Aproximar-se de qualquer veículo com cautela, pois esse veículo pode conter 
produtos perigosos e não portar a sinalização exigida ou estar carregado com 
quantidades tais que não requeiram tal sinalização (quantidade limitada). 

 

 O bom senso deve prevalecer. Derramamentos, odores ou ruídos ajudam a 
identificar problemas com a carga. 

 

  Se detectado algum problema com produtos perigosos, evitar qualquer tipo de 
contato com a carga. 

 

  No caso de algum problema, iniciar o controle da situação isolando o veículo e 
adotando as medidas estabelecidas em Caso de Emergência.  

 

 Dos Procedimentos em Caso de Emergência, Acidente ou Avaria. Verificar as 
Normas ABNT NBR 14064 – Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos – 
Diretrizes do Atendimento à Emergência e a ABNT NBR 15480 - Transporte 
Rodoviário de Produtos Perigosos – Programa de gerenciamento de risco e ação de 
emergência no Atendimento a Acidentes - Incluída em Exigências do IMASUL. 

 

 Lei do Motorista - Lei nº 12.619/12 - Art. 9o As condições de segurança, 
sanitárias e de conforto nos locais de espera, de repouso e de descanso dos 
motoristas profissionais de transporte rodoviários de passageiros e de cargas 
terão que obedecer ao disposto em normas regulamentadoras pelo ente 
competente. É vedada a cobrança ao motorista ou ao seu empregador pelo uso 
ou permanência em locais de espera sob responsabilidade de: transportador, 
embarcador ou consignatário de cargas, operador de terminais de cargas, 
aduanas, portos marítimos, lacustre, fluviais e secos; e terminais ferroviários, 
hidroviários e aeroportuários. Os locais de repouso e descanso dos motoristas, 
serão entre outros, em: estações rodoviárias, pontos de parada e de apoio, 
alojamentos, hotéis ou pousadas; refeitórios das empresas ou de terceiros; 
postos de combustíveis. Será de livre iniciativa a implantação de locais de 
repouso de que trata este artigo. A Norma ABNT NBR 15994 especifica os 
requisitos mínimos necessários para os locais de espera para motoristas e de 
carregamento e descarregamento de carga. 
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13. REDESPACHO 
 
Conforme a Resolução ANTT 5.998/22 redespacho é a operação entre 
transportadores em que um prestador de serviço de transporte (redespachante) 
contrata outro prestador de serviço de transporte (redespachado), com transferência 
do carregamento, para efetuar o transporte em todo o trajeto ou parte deste, gerando 
um novo Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga, sendo que o 
redespachante assume as responsabilidades de expedidor. 
 
Conforme o artigo 35, inciso I, do RTPP (Resolução ANTT 5.998/22), constitui um 
dever e obrigação do transportador, assumir as responsabilidades atribuídas ao 
expedidor, sempre que efetuar quaisquer alterações no carregamento de produtos 
perigosos, inclusive quando efetuar operações de redespacho, exceto a estabelecida 
no inciso I do artigo 29 desta Resolução que cita que o expedidor deve exigir do 
fabricante os produtos corretamente classificados, conforme os critérios estabelecidos 
nas Instruções Complementares anexas a esta Resolução, ou as informações 
necessárias para proceder à classificação. 
 
Assim, é possível que o transportador que não atente para as condições de segurança 
veicular previstas no Regulamento do Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos 
e Anexos da Resolução ANTT 5.998/22 ao entregar a carga para outra empresa ou 
redespachar para veículo de sua própria empresa, ser autuado por EXPEDIR produtos 
perigosos em desacordo com o RTPP, neste caso o transportador receberá também 
como expedidor as autuações referentes a regulamentação de transporte. 
 
 
NOTA:  
 
Mesmo com a publicação de Resolução da ANTT dando responsabilidades no 

caso de redespacho para as transportadoras, isto se aplica as fiscalizações, 

mas não podemos esquecer que no caso de acidente a legislação ambiental 

se aplica a todos os envolvidos, tanto aos embarcadores, transportadores e 

até aos clientes. 
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14. TRANSPORTE TERRESTRE DE PRODUTOS PERIGOSOS - 
RESÍDUOS (ABNT NBR 13221) 

 
 
A Norma ABNT NBR 13221 foi revisada e  estabelece os requisitos para o transporte 
terrestre de resíduos classificados como perigosos, conforme legislação vigente, 
inclusive resíduos que possam ser reaproveitados, reciclados e/ou reprocessados, e 
os provenientes de acidentes, de modo a minimizar danos ao meio ambiente e a 
proteger a saúde. 
 
Esta Norma não se aplica ao transporte aéreo, hidroviário ou marítimo, assim como 
ao transporte de resíduos na área interna do gerador. E  também não se aplica ao 
transporte de resíduos de materiais radioativos e explosivos. 
 
Requisitos Gerais  

 
O transporte de resíduos classificados como perigosos deve ser feito por meio de 
veículo ou equipamento de transporte adequado, de acordo com as regulamentações 
pertinentes. O veículo ou equipamento de transporte a granel deve ser estanque 
sempre que utilizado com contentor para granéis (BK). Os resíduos classificados 
como perigosos devem ser transportados em veículo onde haja segregação entre a 
carga transportada e o pessoal envolvido no transporte.  
 
O estado de conservação do veículo ou equipamento de transporte deve ser tal que, 
durante o transporte, não haja vazamento ou derramamento do resíduo transportado. 
 
Os resíduos classificados como perigosos devem estar acondicionados em 
embalagens adequadas e identificadas como previsto na legislação vigente e, durante 
o transporte, devem estar protegidos de intempéries, assim como devem estar 
devidamente acondicionados (amarrados, escorados etc.) no veículo ou equipamento 
de transporte, para evitar o seu deslocamento ou sua queda. As embalagens de 
resíduos classificados como perigosos não podem apresentar durante o transporte, 
qualquer sinal de resíduo perigoso aderente à parte externa. 
 
Embalagens com resíduos classificados como perigosos danificadas, defeituosas, 
com vazamentos ou apresentando não-conformidades podem ser transportadas nas 
embalagens de resgate ou em embalagens de tamanho maior, de tipo e nível de 
desempenho apropriados, devendo nesses casos adotar providências para evitar 
movimento excessivo das embalagens danificadas ou com vazamento dentro dessas 
embalagens de resgate ou de tamanho maior. Quando as embalagens contiverem 
líquidos, deve-se acrescentar quantidade suficiente de material absorvente inerte para 
eliminar a presença de líquido livre. 
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Os resíduos classificados como perigosos não podem ser transportados juntamente 
com alimentos, medicamentos ou objetos destinados ao uso e/ou consumo humano 
ou animal, ou com embalagens destinadas a estes fins. 
 
O transporte de resíduos classificados como perigosos também deve atender à 
legislação ambiental específica (federal, estadual ou municipal), bem como deve ser 
acompanhado de documento de transporte do resíduo ou documento previsto 
pelo órgão competente. 
 
Os resíduos classificados como perigosos gerados em acidentes durante o transporte, 
podem ser removidos do local do acidente até o local adequado, sem o documento e 
sem embalagens considerando a situação de emergência, podendo prosseguir com a 
documentação de transporte original da carga, conforme especificado na ABNT NBR 
13221. 
 
Na Norma ABNT NBR 13221 consta uma tabela com a Classificação dos resíduos 
pelas instruções complementares ao RTPP. Na revisão desta norma foi incluído 
na tabela o caso de materiais não perigosos contaminados com produtos 
perigosos.   
 
Os resíduos perigosos devem ser transportados de acordo com os critérios de 
compatibilidade, conforme a ABNT NBR 14619. 

 
O gerador do resíduo classificado como perigosos deve emitir documento de 
transporte com as seguintes informações, confome estabelecido no Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22: 

 
a. Sobre o resíduo: 
 

 Número ONU, precedido das letras “UN” ou “ONU”, conforme Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22; 

 
 Nome apropriado para embarque, conforme Anexo da Resolução ANTT 

5.998/22; 
 

 Palavra “RESÍDUO” precedendo o nome apropriado para embarque, para os 
resíduos que não pertençam à classe 7 (material radioativo); 
 

 Número da Classe ou subclasse de risco principal, conforme Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22; 
 

 Quando aplicável, Número(s) da(s) Classe(s) ou subclasse(s) de risco(s) 
subsidiário(s), conforme Anexo da Resolução ANTT 5.998/22; 
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 Quando aplicável, Grupo de embalagem, correspondente aos resíduos 
classificados como perigoso, podendo ser precedido das letras “GE” (por 
exemplo GE II), conforme Anexo da Resolução ANTT 5.998/22; 
 

 Quantidade total (em volume ou massa, conforme apropriado) do resíduo 
classificado como perigoso; 

 
As informações exigidas para a descrição dos resíduos classificados como 
perigosos no documento de transporte devem ser apresentadas, sem qualquer 
outra informação adicional interposta, na sequencia indicada no anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22. 
 

b. Sobre o gerador ou expedidor, receptor ou destinatário e o transportador do 
resíduo classificado como perigoso: 

 
 Ramo de atividade (indústria, comércio, prestador de serviço, laboratório, 

universidade etc.); 
 
 Razão social; 

 
 CNPJ; 

 
 Endereço; 

 
 Telefone; 

 
 E-mail; 

 
c. Número(s) de telefone(s) para acionamento em caso de emergência; 
 
d. Número de controle do documento de transporte e a data em que foi emitido ou 

entregue ao transportador. 
 
Os veículos e equipamentos de transporte contendo resíduo classificado como 
perigoso devem circular acompanhados do documento de transporte do resíduo até a 
destinação/disposição final. 
 
Os resíduos classificados como perigosos para transporte terrestre e suas 
embalagens devem obedecer ao disposto no Anexo da Resolução ANTT 5.998/22. As 
embalagens devem estar identificadas conforme previsto na ABNT NBR 7500 e 
instruções complementares do Regulamento para o Transporte Rodoviário de 
Produtos Perigosos (RTPP). 
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A inclusão da palavra “RESÍDUO” precedendo o nome apropriado para embarque 
(exceto para resíduos da classe 7 - material radioativo), somente é obrigatória no 
documento de transporte (descrito acima), sendo opcional na embalagem do resíduo 
classificado como perigoso e na ficha de emergência, caso esta venha a acompanhar 
o transporte. 
 
A ficha de emergência (ABNT NBR 7503), destinada a prestar informações de 
segurança do resíduo classificado como perigoso em caso de emergência ou 
acidente durante o transporte terrestre, pode acompanhar o documento de 
transporte deste resíduo. 
 
No caso do transporte de diversos resíduos classificados como perigosos 
acondicionados na mesma embalagem externa, esta deve ser marcada conforme 
exigido para cada resíduo classificado como perigoso, conforme previsto na ABNT 
NBR 7500 e instruções complementares do Regulamento para o Transporte 
Rodoviário de Produtos Perigosos (RTPP). 

 
O resíduo utilizado ou armazenado no local de trabalho deve ser classificado e 
rotulado quanto aos perigos para a segurança e a saúde dos trabalhadores, de 
acordo com os critérios estabelecidos na ABNT NBR 16725. 
 
As informações pertinentes à rotulagem preventiva para fins de manuseio e 
armazenamento, como dados do gerador do resíduo, comunicação dos perigos 
para o usuário, instruções de uso, químico responsável, entre outras, deve 
atender ao disposto nas legislações e normas técnicas vigentes. 
 
NOTA: Esta Norma cita também informações sobre os Resíduos médicos ou clínicos. 
(Resíduos de serviços de saúde) 
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15. PROCEDIMENTOS EM CASO DE ACIDENTES OU VAZAMENTOS 
 
 
Em caso de acidentes ou vazamentos consultar a norma ABNT NBR 14064. 
 
15.1.  PROCEDIMENTOS DO CONDUTOR DO VEÍCULO 
 

a) Usar equipamento de proteção individual (EPI, conforme ABNT NBR 9735); 
 
b) Sinalizar o local do acidente; 
 
c) Isolar a área, afastando os curiosos; 

 

d) Verificar se há no local possíveis fontes de ignição, eliminar ou manter afastadas 
as possíveis fontes de ignição e informar de imediato tal situação de risco as 
equipes de intervenção; 

 

e) Entregar a(s) ficha(s) de emergência(s) (se aplicável) e a documentação de 
transporte às equipes de socorro, assim que chegarem; 

 

f) Avisar imediatamente ao transportador, ao expedidor do produto, ao corpo de 
bombeiros e à polícia; 

 

g) Avisar imediatamente ao(s) órgão(s) ou entidade(s) de trânsito; 
 

 
15.2. PROCEDIMENTOS DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO, EXPEDIDOR, 

IMPORTADOR, FABRICANTE, TERMINAIS DE CARGA, DESPACHANTES 
ALFANDEGÁRIOS E DESTINATÁRIO DO PRODUTO PERIGOSO 
TRANSPORTADO 

 

a) Informar imediatamente as autoridades públicas, e aos envolvidos, bem como 
fornecer os meios de contato com os mesmos, ao tomar ciência do acidente; 

 
b) Providenciar os recursos humanos e materiais (próprios e/ou contratados) 

compatíveis com o porte do acidente do ponto de vista de atendimento a vítimas, 
segurança, meio ambiente e comunidades atingidas;  

 

c) Deslocar-se para o local do cenário acidental ou se fazer representar por meio 
de preposto, independente do fato dos recursos humanos e materiais serem 
próprios e/ou de terceiros contratados para essa finalidade, a fim de acompanhar 
in loco o desenvolvimento das ações de resposta; 
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d) Apresentar-se ao posto de comando de operações, do cenário acidental, 
disponibilizando seus recursos humanos e materiais, bem como o suporte 
técnico que se fizer necessário, para desenvolvimento das ações de resposta;  

 

e) Fornecer e disponibilizar as informações necessárias aos órgãos envolvidos, 
quanto às características, riscos e precauções com relação ao(s) produto(s) e 
aos equipamentos, visando propiciar condições seguras e adequadas ao 
manuseio, estivagem e transferência da carga; 

 
f) Coordenar ou realizar os trabalhos, atendendo aos requisitos legais aplicáveis 

para neutralização, remoção ou disposição dos eventuais produtos sinistrados 
ou resíduos envolvidos na ocorrência, utilizando-se de empresas devidamente 
qualificadas ou de recursos próprios, de acordo com a orientação e supervisão 
dos órgãos competentes; 

 

g) Operacionalizar o transbordo de cargas, quando necessário, providenciando os 
recursos indispensáveis para tal;  

 

h) Operacionalizar a remoção do veículo e equipamento de transporte; 

 

i) Colaborar quando solicitado pelos órgãos competentes, fornecendo as 
informações e documentação necessárias para análise do acidente e outras 
providências; 

 

j) Cumpridas as recomendações de segurança no cenário acidental, registrar 
fotograficamente as etapas do acidente, com destaques para pontos de 
vazamento, área ambientalmente impactada pelo produto (ar, solo, água, fauna 
e flora), incêndio(s), posicionamento do veículo sinistrado e terceiro(s) 
envolvido(s), interdição de vias e suas consequências, operações de 
transferência de carga, volume de resíduos, além de outros aspectos relevantes, 
visando uma análise de acidente e salvaguarda dos direitos de ampla defesa e 
contraditório do agente causador do acidente e de terceiros envolvidos. 

 

k) Providenciar a inspeção do veículo ou equipamento envolvido em acidente ou 
avaria, independentemente da extensão dos danos, gerando relatório com os 
dados referentes à avaria imediatamente após o acidente, antes dos reparos, 
objetivando a análise de acidente e mediadas preventivas. 
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15.3. PROCEDIMENTOS DO EXPEDIDOR OU DESTINATÁRIO DA CARGA 
 

a) Avaliar o atendimento à emergência realizado pela transportadora ou por 
terceiros contratados para essa finalidade, verificando sua eficácia;  

 
b) Complementar as ações do transportador, sempre que necessário; 

 

c) Fornecer e disponibilizar as informações necessárias aos órgãos envolvidos, 
quanto às características, riscos e precauções com relação ao(s) produto(s), 
visando propiciar condições seguras e adequadas para o manuseio, estivagem 
e transbordo da carga; 

 

d) Colaborar quando solicitado pelos órgãos competentes, fornecendo as 
informações necessárias para análise do acidente; 

 

15.4.  PROCEDIMENTOS DO FABRICANTE/IMPORTADOR DA CARGA 
 

a) Fornecer e disponibilizar as informações necessárias aos órgãos envolvidos, 
quanto às características, riscos e precauções com relação ao(s) produto(s), 
visando propiciar condições seguras e adequadas para o manuseio, 
estivagem e transbordo da carga; 

 
b) Avaliar o atendimento à emergência realizado pela transportadora ou por 

terceiros contratados para essa finalidade, verificando sua eficácia;  

 

c) Complementar as ações do transportador, sempre que necessário; 

 

d) Colaborar quando solicitado pelos órgãos competentes, fornecendo as 
informações necessárias para análise do acidente. 

 
 
NOTA: As ações dos demais envolvidos em um acidente estão estabelecidas na 
Norma ABNT NBR 14064. 
 

  



- 177 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

16. RECURSOS DE AUTUAÇÕES E MULTAS 
 
As autuações podem ser recorridas, normalmente em prazo que varia entre 20 e 30 
dias, contados da data da lavratura do auto de infração para imposição da penalidade, 
sem que seja necessário o seu pagamento ou em prazo previsto pelo órgão 
fiscalizador, onde foi cometida a infração. 
 
Para o recurso, devem ser juntados os seguintes documentos: 

 
 Cópia do Auto de Infração; 

 Cópia dos documentos do veículo; 

 Cópia da Nota Fiscal; 

 Cópia do Contrato Social; 

 Procuração assinada por pessoa constante no contrato social (não é exigível 
quando for assinada por despachante legalmente estabelecido); 

 Requerimento ao dirigente do órgão de trânsito, com as alegações de defesa; 

 Todo e qualquer documento que comprove as alegações, inclusive cópia de 
legislação se for o caso; 

 Sugerimos encaminhar a cópia do check-list, apesar de não ser um documento 
obrigatório. 

 
É importante esclarecer que somente poderá dar entrada com recurso, a parte 
legítima, ou seja, o transportador não pode recorrer de multa do expedidor, nem o 
expedidor pode recorrer à multa do transportador. No caso de transporte de carga 
própria, esse fato deve ser salientado nas alegações de defesa, a fim de que não seja 
dado o indeferimento, por não ser parte legítima. 
 
Em algumas notificações de penalidade a instrução para Defesa é de que seja 
entregue pessoalmente, devendo o Recorrente providenciar uma 2ª. Via para 
Protocolo, enquanto em outras ocasiões é permitido o Protocolo pelos Correios. 
Nestes casos, enviar antes do vencimento em Carta Registrada ou Sedex com 
preenchimento do “Aviso de Recebimento” e a descrição: “Recurso / Defesa Prévia 
ao Auto de Infração nº________”.   
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17. DISPOSITIVOS REFLETIVOS DE SEGURANÇA  
 

 
Conforme a Resolução CONTRAN 948/22 (Alterada pela Deliberação nº 263/22), os 
veículos de transporte de carga com Peso Bruto Total – PBT superior a 4.536 Kg, 
incluindo reboques e semirreboques, somente serão comercializados e terão suas 
licenças anuais renovadas quando possuírem dispositivos de segurança retrorrefletivos 
afixados de acordo com as disposições constantes nos Anexos I e II desta Resolução. 
 
Os veículos habilitados ao transporte internacional de cargas e coletivo de 
passageiros, de que trata o acordo aprovado pela Resolução MERCOSUL/GMC/ nº 
64/2008, quando em trânsito internacional, somente poderão circular pelo território 
nacional quando possuírem dispositivos retrorrefletivos de segurança de acordo com 
as disposições constantes no Anexo III desta Resolução. 
 
Os proprietários e condutores, cujos veículos circularem nas vias públicas desprovidos 
dos requisitos estabelecidos nesta resolução, ficam sujeitos às penalidades constantes 
no art. 230, inciso IX, do Código de Trânsito Brasileiro. A situação infracional descrita não 
afasta a possibilidade de aplicações de outras penalidades previstas no CTB. 
 
As películas retrorrefletivas homologadas com a inscrição "APROVADO DENATRAN" 
afixadas nos veículos ficam convalidadas até o final de sua vida útil. Fica concedido prazo 
até 1º de janeiro de 2024 para atendimento da descrição "APROVADO SENATRAN" 
 

17.1. LOCALIZAÇÃO 
 
Os dispositivos devem ser afixados nas laterais e na traseira do veículo, ao longo da 
borda inferior, alternando os segmentos de cores vermelha e branca, dispostos 
horizontalmente, distribuídos de forma uniforme e cobrindo no mínimo 33,33% (trinta 
e três, vírgula trinta e três por cento) da extensão das bordas laterais e 80% (oitenta 
por cento) das bordas traseiras do veículo. 
 

Nos reboques e semirreboques, os dispositivos retrorrefletivos deverão ser afixados nas 
laterais e na traseira da carroçaria do reboque ou do semirreboque, afixados na metade 
superior da carroçaria, alternando os segmentos de cores vermelha e branca, dispostos 
horizontalmente, distribuídos de forma uniforme cobrindo no mínimo 50% (cinquenta 
por cento) da extensão das laterais e 80% (oitenta por cento) da extensão da traseira. 
 

Para caminhões com carroçaria fechada (tipo baú), a posição dos dispositivos 
retrorrefletivos, nos cantos superiores e inferiores da traseira e laterais, poderá ser 
ajustada para evitar os obstáculos, de modo que demonstre a forma e dimensões da 
carroçaria do veículo: 
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Os cantos superiores e inferiores das laterais e da traseira da carroçaria dos veículos 
tipo baú e afins, deverão ser delineados por dois dispositivos de cada lado, afixados 
junto às bordas horizontais e verticais, e o seu comprimento maior deverá estar na 
vertical. 
 

 
 
Em todos os veículos, com carroçaria tipo siders, inclusive nas Combinações de 
Transporte de Veículos e Cargas Paletizadas (CTVP), o dispositivo retrorrefletivo 
deverá ser afixado nas laterais cobrindo 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por 
cento) do bando afixado na parte superior das mesmas e na parte traseira, conforme 
previsto para os veículos com carroçaria tipo fechada (baú);  
 
Em veículos com carroçaria tipo tanque, os dispositivos retrorrefletivos deverão ser 
aplicados no alinhamento central do tanque, admitida tolerância vertical de 10 (dez) 
cm para cima ou para baixo, ou afixados horizontalmente na borda inferior das laterais 
e traseira, acompanhando o perfil da carroçaria; 
 

 
 
Em combinações de veículos para transporte de carga (CVC), combinações para 
transporte de veículos (CTV), tipo treminhões, cegonheiras, rodotrens e outros mais 
longos e largos, para produtos especiais, a aplicação dos dispositivos retrorrefletivos 
deverá ser, em todas as unidades rebocadas, nas laterais e na traseira, de modo que 
demonstre sua forma e dimensões; 
 

 
 
 
Em quaisquer outros tipos de veículos, cujas condições estruturais dificultem a 
aplicação do dispositivo retrorrefletivo de segurança, o mesmo deverá ser afixado na 
estrutura auxiliar e na carroçaria do veículo que permita a aplicação do mesmo; 
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O para-choque traseiro dos veículos deve ter suas extremidades delineadas por um 
dispositivo retrorrefletivo de cada lado, de forma que, a parte vermelha fique voltada 
para as extremidades do para-choque, excetuando-se aqueles já dotados de faixas 
oblíquas na forma estabelecida por Resolução específica do CONTRAN; 
 

 
 
Somente será admitida a adaptação (cortes) do dispositivo retrorrefletivo nos locais 
onde haja um impedimento físico, como nos casos dos cantos e extremidades das 
laterais e traseira da carroçaria; 
 

 
 

 
 

Os dispositivos retrorrefletivos devem estar aparentes na sua totalidade, mesmo nos 
veículos que utilizem lonas (encerados) para cobertura da carga. A lona deve ser 
colocada de forma que os dispositivos fiquem aparentes, ou ser também demarcada 
com dispositivo retrorrefletivo flexível;  
 
Outros exemplos de aplicação e alinhamento dos dispositivos retrorrefletivos são 
estabelecidos a seguir: 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
17.1.2.  AFIXAÇÃO 
 
Os dispositivos deverão ser afixados na superfície da carroçaria por meio de 
parafusos, rebites, por autoadesivos ou cola, desde que a afixação seja permanente. 
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17.1.3.  CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 
 
17.1.3.1. Nos veículos, cujas superfícies sejam lisas nos locais de afixação e que 

garantam perfeita aderência, os dispositivos de segurança poderão ser 
autoadesivados e opcionalmente colados diretamente em sua superfície da 
carroçaria. 

 
17.1.3.2. Os veículos com carroçaria de madeira ou metálicos com superfície 

irregular, cuja superfície não garanta uma perfeita aderência, deverão ter os 
dispositivos afixados primeiramente em uma base metálica e deverão 
atender os seguintes requisitos: 

 
Dimensões Base metálica 
 
a) Largura, espessura e detalhes das abas que deverão ser dobradas de modo a 

selar as bordas horizontais do retrorrefletor (mm): 
 

Raios não indicados: 0,3mm - espessura não indicada 1 (+ /-) 0,15mm 
 
b) Comprimento: 

 

 
 

c) Material: 
 
Alumínio liga 6063 – T5 norma DIN AL Mg Si 0,5.  
 
 



- 182 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

17.1.3.3. Dispositivo Retrorrefletivo 
 
a) Dimensões 
 

 
 
NOTA: No caso de utilização de base metálica o retrorrefletivo deverá ser selado pelo 

metal dobrado ao longo das bordas horizontais, e a largura visível do 
retrorrefletivo deverá ser de 45 (+ /-) 2,5mm. 

 
b) Cor e Luminância 
 
A especificação dos limites de cor (diurna) e luminância devem atender os valores 
determinados na tabela abaixo 
 

 1  2  3  4    

 X Y  x Y  x y  X Y  Min. Max. 

Branca 0.305 0.305  0.355 0.355  0.335 0.375  0.285 0.325  15 - 

Vermelha 0.690 0.310  0.595 0.315  0.569 0.341  0.655 0.345  2,5 15 

 
Os quatros pares de coordenadas de cromaticidade deverão determinar a cor 
aceitável nos termos da CIE 1931 sistema colorimétrico estândar, de padrão com 
iluminante D65. Método ASTME – 1164 com valores determinados em um 
equipamento Hunter Lab Labscan II 0/45 spectrocolorimeter com opção CMR559. 
Computação realizada de acordo com E-308. 

 
c) Retroflexão 

 
Especificação do coeficiente mínimo de retrorrefletividade em candelas por Lux por 
metro quadrado (orientação 0º e 90º). 
 
Os coeficientes de retrorrefletividade não deverão ser inferiores aos valores 
mínimos especificados na tabela abaixo. As medições serão feitas de acordo com 
o método ASTME-810. Todos os ângulos de entrada deverão ser medidos nos 
ângulos de observação de 0,2° e 0,5°. A orientação 90° é definida com a fonte de 
luz girando na mesma direção em que o dispositivo será afixado no veículo. 

  



- 183 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

Angulo de 
Observação 

Angulo de 
entrada 

Branco Vermelho 

0.2 - 4 500 100 

0.2 +30 300 60 

0.2 +45 85 17 

0.5 - 4 100 20 

0.5 +30 75 15 

0.5 +45 30 6 
 
d) Intemperismo Artificial 

 
A película após ser submetida a 2.200 horas em aparelho de intemperismo 
artificial, seguindo o ciclo I de acordo com a ASTM G 155, e deverá apresentar no 
mínimo 80% da retrorrefletividade especificada no item c) e mantida a cor dentro 
das coordenadas especificadas conforme item b). 
 

e) Adesivo 
 
A película retrorrefletiva deve possuir um adesivo sensível à pressão e deve ser 
aplicada exatamente como especificada pelo fabricante sobre as superfícies 
recomendadas, devidamente preparadas e lisas. A película submetida ao ensaio de 
adesivo abaixo não deverá apresentar destacamento superior a 50 mm. Ensaio: aplicar 
a película de acordo com as instruções do fabricante a uma placa de alumínio, liga 6061 
– T6, com 1 mm de espessura e dimensões de 120 mm x 120 mm, limpa e 
desengraxada. Aderir 100 mm de uma amostra de 25 mm x 150 mm, acondicionar a 
uma temperatura de 23º C (+/-) 2º C por um período de 24 horas, com umidade relativa 
do ar de 50% (+/-) 5%. Aplicar um peso de 790 g na extremidade livre, formando um 
ângulo de 90º com o painel, por um período de 5 minutos. 
 

f) O fabricante da película retrorrefletiva deve obter registro junto ao Instituto Nacional 
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) para Avaliação da 
Conformidade por meio da Declaração de Fornecedor de seus produtos de acordo 
com os ensaios descritos no item 17.1.3 deste manual (anexo II da resolução) e 
deve exibir em sua construção uma marca de segurança comprobatória desse 
registro com a gravação do selo da identificação da conformidade do INMETRO, 
em área não superior a 150mm² no segmento da cor branca do retrorrefletivo. 

 
g) Fica permitida apenas a gravação prevista no item f) deste manual e a gravação da 

marca e/ou logotipo do fabricante da película retrorrefletiva na área vermelha do mesmo 
e desde que a área total abrangida pela gravação não ultrapasse 300mm². 

 
h) Até a efetivação do item f), a película retrorrefletiva deve ter suas características, 

especificadas por esta Resolução, atestada por meio de laudo conclusivo, e deve 
exibir em sua construção uma marca de segurança comprobatória desse laudo 
com a gravação das palavras “APROVADO SENATRAN, com 3mm de altura e 
50mm de comprimento em cada segmento da cor branca do retrorrefletivo. 
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17.2. VEÍCULOS HABILITADOS AO TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS   
 
a. Os dispositivos retrorrefletivos devem ser afixados nas laterais e na parte traseira 

da carroçaria dos veículos, iniciando próximo dos extremos dianteiro e traseiro. A 
distribuição e localização estão definidas no item 17.1 deste Manual (item 1 do 
Anexo I da resolução).  

 
b. Os dispositivos retrorrefletivos devem ter as seguintes dimensões:  

 
a.1. Comprimento: 300 mm (+/-) 5 mm, sendo (150 mm (+/-) 2,5 mm vermelho e 

150 mm (+/-) 2,5mm branco);  
 

a.2. Altura: 50 mm (+/-) 2,5 mm ou 100 mm (+/-) 5 mm.  
 
c. Os dispositivos retrorrefletivos deverão ter as seguintes cores e desenhos 

opcionais:  
 

c.1. Vermelho e branco nas laterais e na parte traseira, alternando os seguimentos 
de cores;  

 
c.2. Branco ou amarelo nas laterais e vermelho na parte traseira;  
 
c.3. Branco ou amarelo nas laterais e vermelho e branco com ou sem franjas a 45º 

alternados na traseira.  
 
d. Os dispositivos retrorrefletivos deverão ser fixados, dentro do possível a uma altura 

do solo compreendida entre 500 mm e 1500 mm, exceto para os veículos com 
carroçaria tipo tanque, onde devem ser afixadas sobre o eixo horizontal central do 
tanque ou afixadas horizontalmente na borda inferior das laterais e da parte 
traseira acompanhando o perfil da carroçaria.  

 
e. Nos veículos em que as condições estruturais dificultem a aplicação dos 

dispositivos retrorrefletivos, eles deverão ser afixados na estrutura auxiliar disposta 
na carroçaria do veículo.  

 
f. A cor será avaliada por meio de quatro pares de coordenadas cromáticas, de 

acordo com as normas técnicas vigentes em cada país. 
 

g. Os coeficientes de retrorrefletividade não poderão ser inferiores aos valores 
mínimos estabelecidos em função dos ângulos de observação e de entrada 
especificados nas normas técnicas de cada país.  

 
h. Os dispositivos retrorrefletivos deverão dispor em sua construção de uma marca 

de segurança comprobatória de que cumprem com as exigências de 
retrorrefletividade estabelecida em norma correspondente de cada país. 
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18.  MEIO AMBIENTE 
 
18.1. CRIMES E INFRAÇÕES AMBIENTAIS 

(Lei 9.605/98, Lei 6.938/81 e Decreto 6.514/08) 
 
LEI Nº 9.605/98 
 
 Art. 2º - quem, de qualquer forma, concorre para a prática nesta lei, incide nas 

penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o 
administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de 
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

 
 Art.54 - Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de 
animais ou a destruição significativa da flora: 

 

Pena: Reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 
 
§ 1º - Se o crime é culposo: 
 
Pena: Detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  
 
§ 2º - Se o crime:  
 
V – Ocorrer por lançamentos de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 
óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em 
leis ou regulamentos: 
 
Pena: Reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

 
 Art. 56 – produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância 
tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo 
com as exigências legais.  
 
Pena: Reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 
 
Nas mesmas penas incorre quem abandona estes produtos ou os utiliza em 
desacordo com as normas de segurança. 
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 Art. 60 - “Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer 
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente 
poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou 
contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes”. 
 
Pena: Detenção de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente. 
 

 Art. 66. Fazer ao funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a 
verdade, sonegar informações ou dados técnico-científicos em 
procedimentos de autorização ou de licenciamento ambiental. 
 
Pena: Reclusão, de um a três anos, e multa. 

 
 Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

questões ambientais. 
 
Pena: Detenção, de um a três anos, e multa. 

 
LEI Nº 6.938/81 - Princípio do Poluidor – Pagador - art.14 §1º. - o poluidor é 
obrigado independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade.  
 
As multas – O conceito legal e hipóteses de aplicação do Decreto nº 6.514 de 
22/07/2008. 
 
Art.62 – Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 
resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou 
a destruição significativa da biodiversidade: 
 
Multa de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) a R$ 50.000.000,00 (Cinquenta Milhões de 
Reais). 
 
§ 1º - Incorre nas mesmas penas, quem: 
 
 I - Tornar uma área urbana ou rural, imprópria para ocupação humana; 
 
 V – Lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos ou detritos, óleos ou 
substâncias oleosas em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
atos normativos; e 
  
VI – Deixar de dar destinação ambientalmente adequada a produtos, subprodutos, 
embalagens, resíduos ou substâncias, quando assim determinar a Lei ou Ato 
normativo.   
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18.2. LICENCIAMENTO AMBIENTAL (Resolução CONAMA 237/97) 
 
 A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os 
empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 
competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

 
 Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades 

relacionadas no Anexo 1, parte integrante desta Resolução.  
 
 Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilidade, o 

detalhamento e a complementação do Anexo 1 desta Resolução, levando em 
consideração as especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras 
características do empreendimento ou atividade. 

 
 A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou 

potencialmente causadoras de significativa degradação do meio dependerá de 
prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio 
ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de 
audiências públicas, quando couber, de acordo com a regulamentação. O órgão 
ambiental competente, verificando que a atividade ou empreendimento não é 
potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente, definirá 
os estudos ambientais pertinentes ao respectivo processo de licenciamento. 

 
 Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a 
que se refere o artigo 10 da Lei 6.938/81, de empreendimentos e atividades com 
significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber: 
 
I. Localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; 

no mar territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; 
em terras indígenas ou em unidades de conservação do domínio da União. 

 
II. Localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados; 

 
III. Cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País 

ou de um ou mais Estados; 
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IV. Destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 
dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia 
nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN; 

 
V. Bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação 

específica. 
 

 O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar o exame 
técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que 
se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, o 
parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento. 

 
 O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos Estados 

o licenciamento de atividade com significativo impacto ambiental de âmbito 
regional, uniformizando, quando possível, as exigências. 

 
 Compete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal o licenciamento 

ambiental dos empreendimentos e atividades:  
 

I. Localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades de 
conservação de domínio estadual ou do Distrito Federal; 

 
II. Localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação 

natural de preservação permanente relacionadas no artigo 2º da Lei 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, e em todas as que assim forem consideradas 
por normas federais, estaduais ou municipais; 

 
III. Cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um 

ou mais Municípios; 
 

IV. Delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento 
legal ou convênio. 

 
NOTA: O órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal fará o licenciamento de que 

trata o artigo 5º após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos 
ambientais dos Municípios em que se localizar a atividade ou 
empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos 
competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
envolvidos no procedimento de licenciamento. 
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 Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe 
forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio. 

 
 Os empreendimentos e atividades serão licenciados em um único nível de 

competência, conforme estabelecido nos itens anteriores. 
 
 Em 2011, entrou em vigência a Lei Complementar 140 de 8/12/11, que "Fixa 

normas, nos termos dos Incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 
23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da 
competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 
proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e 
à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei 6.938, de 31 de 
agosto de 1981." 

 
 Com o advento da Lei Complementar 140/2011, estas competências materiais (ou 

administrativas ou executivas) comuns dos entes federativos relativas à proteção 
ao meio ambiente, agora estão regulamentadas. No que tange ao licenciamento 
ambiental, verifica-se que as normas estabelecidas na Resolução 237/1997 foram 
ratificadas, sem maiores alterações, por tal Lei Complementar, permanecendo o 
sistema único de licenciamento pelos órgãos executores do Sistema Nacional de 
Meio Ambiente (art. 13), com a garantia de manifestação não vinculante dos 
órgãos ambientais das outras esferas federativas. 

 

 A Lei Complementar 140/2011 ratifica o conceito de licenciamento ambiental já 
previsto na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente e na Resolução CONAMA 
237/97 como destinado a "[...] atividades ou empreendimentos utilizadores de 
recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental" (art. 2º, I). 

 

 Competência para o licenciamento ambiental atual 
 

No que tange à competência para licenciamento ambiental dos entes federativos 
verifica-se que, como regra, foi mantido o critério da abrangência do impacto: se 
local, cabe aos municípios (desde que definidos pelo Conselho Estadual do Meio 
Ambiente); se extrapola mais de um município dentro de um mesmo estado, cabe 
a este o licenciamento e se ultrapassa as fronteiras do estado ou do pais cabe ao 
órgão federal específico. 
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Além disso, cabe à União o licenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades: a) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma 
continental ou na zona econômica exclusiva; b) localizados ou desenvolvidos em 
terras indígenas; c) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação 
instituídas pela União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); d) de caráter 
militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato do Poder 
Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas; e) 
relativos à energia nuclear; f) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder 
Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional ("formada, 
paritariamente, por representantes dos Poderes Executivos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, com o objetivo de fomentar a gestão ambiental 
compartilhada e descentralizada entre os entes federativos"). (art. 7º, XIV). 

 
Para os Estados foi adotado o critério da competência licenciatória residual (pode 
licenciar aquilo que não for da atribuição da União e dos Municípios), sendo-lhe 
expressamente estabelecida, assim como para os municípios a atribuição para 
licenciamento de atividades ou empreendimentos em unidades de conservação 
estaduais ou municipais respectivamente, com exceção de área de proteção 
ambiental (APA). (arts. 8º, XIV e XV e 9º, XIV, "b"). 

 
O Artigo 7º. define quais são as ações administrativas da União. 
 
"Art. 7º. São ações administrativas da União: 
 
XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 
terrestre, de produtos perigosos." 
 
O IBAMA publicou em 2012 a Instrução Normativa 05, de 09/05/2012, que estabelece 
os procedimentos transitório de autorização ambiental para o exercício da atividade 
de transporte marítimo e interestadual, terrestre e fluvial, de produtos perigosos, 
enquanto o IBAMA desenvolve e implanta o Sistema Nacional de Transporte de 
Produtos Perigosos para o controle expresso no artigo 7º, incisos XXIV e XXV, da Lei 
Complementar 140/2011. 
 
NOTA: Consultar também a legislação estadual ou municipal por onde o veículo que 

transporta produtos perigosos circular. Segue abaixo um resumo com um 
fluxograma para facilitar o atendimento das licenças para transporte. 

 
 
 
 
 
 
 



- 191 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

RESUMO - FLUXOGRAMA DE LICENÇAS PARA TRANSPORTE 
(ver nota do item 18.2) 
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18.3. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA  
(Lei 10.165/00) 

 
A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo fato gerador é o 
exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA para controle e 
fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 
naturais. 
 
É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constantes do 
Anexo VIII desta Lei. 
 

O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de cada 
ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido 
pelo IBAMA, para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e 
fiscalização. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados 
no Anexo IX desta Lei. 
 

O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de 
cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo 
VIII desta Lei – Citamos alguns na Tabela 9. 
 
Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fiscalização, 
pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado. 
 
A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos valores 
fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta bancária 
vinculada ao IBAMA, por intermédio de documento próprio de arrecadação, até o 
quinto dia útil do mês subsequente. 
 
As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades mencionadas nos incisos 
I e II do art. 17 desta Lei e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros 
até o último dia útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei 
incorrerão em infração punível com multa. 
 
A TABELA a seguir cita alguns itens do Anexo VIII da Lei 10.165/00, e complementada 
pela Instrução Normativa nº 6/22: 
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TABELA 9 – ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E 
UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS 

 

Código Categoria Descrição Pp/gu 

15 
Indústria 
Química 

- produção de substâncias e fabricação de produtos 
químicos, fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas betuminosas 
e da madeira; fabricação de combustíveis não 
derivados de petróleo, produção de óleos, gorduras, 
ceras, vegetais e animais, óleos essenciais, vegetais 
e produtos similares, da destilação da madeira, 
fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e 
sintéticos e de borracha e látex sintéticos, fabricação 
de pólvora, explosivos, detonantes, munição para 
caça e desporto, fósforo de segurança e artigos 
pirotécnicos; recuperação e refino de solventes, 
óleos minerais, vegetais e animais; fabricação de 
concentrados aromáticos naturais, artificiais e 
sintéticos; fabricação de preparados para limpeza e 
polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e 
fungicidas; fabricação de tintas, esmaltes, lacas, 
vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes; 
fabricação de fertilizantes e agroquímicos; fabricação 
de produtos farmacêuticos e veterinários; fabricação 
de sabões, detergentes e velas; fabricação de 
perfumarias e cosméticos; produção de álcool etílico, 
metanol e similares; fabricação produção de 
substâncias e fabricação de produtos químicos 
(preservativos de madeira); produção de substâncias 
e fabricação de produtos químicos (utilização de 
mercúrio metálico); produção de substâncias de 
produtos químicos (remediador / dispersante 
químicos); fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas betuminosas 
e da madeira (rerrefino de óleo lubrificante usado ou 
contaminado). 

Alto 
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16 

Indústria de 
Produtos 
Alimentares 
e Bebidas 

- beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 
produtos alimentares; matadouros, abatedouros, 
frigoríficos, charqueadas e derivados de origem animal; 
fabricação de conservas; preparação de pescados e 
fabricação de conservas de pescados; beneficiamento e 
industrialização de leite e derivados; fabricação e 
refinação de açúcar; refino e preparação de óleo e 
gorduras vegetais; produção de manteiga, cacau, 
gorduras de origem animal para alimentação; fabricação 
de fermentos e leveduras; fabricação de rações 
balanceadas e de alimentos preparados para animais; 
fabricação de vinhos e vinagre; fabricação de cervejas, 
chopes e maltes; fabricação de bebidas não alcoólicas, 
bem como engarrafamento e gaseificação e águas 
minerais; fabricação de bebidas alcoólicas; matadouros, 
abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de 
origem anima (fauna silvestre/fauna exótica).l. 

Médio 

18 

Transporte, 
Terminais, 
Depósitos 
e Comércio 

- Transporte de cargas perigosas, transporte por dutos; 
marinas, portos e aeroportos; terminais de minério, 
petróleo e derivados e produtos químicos; depósitos de 
produtos químicos e produtos perigosos; comércio de 
combustíveis e derivados de petróleo; comércio de 
produtos químicos e produtos perigosos; comércio de 
produtos químicos e produtos perigosos – Decreto nº 
97.634/1989 -  Mercúrio metálico; Comércio de produtos 
químicos e produtos perigosos – Protocolo de Montreal; 
Comércio de produtos químicos e produtos perigosos – 
Resolução Conama nº 362/2005 – Importação de óleo 
lubrificante acabado; Transporte de cargas perigosas – 
Resolução Conama nº 362/2005 – Óleo lubrificante 
usado ou contaminado; Comércio de produtos químicos 
e produtos perigosos – Convenção de Estocolmo / PI nº 
292/1989 – Poluentes Orgânicos Persistentes / 
preservativos de madeira; Comércio de produtos 
químicos e produtos perigosos – Resolução Conama nº 
463/2014 / resolução Conama 472/2015 – 
Remediadores / dispersantes químicos; Comércio de 
produtos químicos e produtos perigosos – Lei nº 
7.802/1989 – Agrotóxicos; Transporte de cargas 
perigosas (resíduos perigosos); Comércio de produtos 
químicos e produtos perigosos – Decreto nº 875/1993 – 
Exportação de resíduos perigosos / de rejeitos 
perigosos; Depósito de produtos químicos e produtos 
perigosos – Lei nº 12.305/2010 – Resíduos perigosos; 
Comércio de produtos químicos e produtos perigosos – 
resolução Conama nº 401/2008 – Importação de pilhas / 
de baterias; Transporte de cargas perigosos – lei 
Complementar nº 140/2011 art. 7º, XIV, “g” – Material 
radioativo / rejeito radioativo; Depósito de produtos 
químicos e produtos perigosos – Lei complementar nº 
140/2011, art. 7º, XIV, “g” – Materiais nucleares. 

Alto 
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Deve-se verificar também as disposições contidas nas Instruções Normativas 
do IBAMA de nº 13/21 e 22/21. 
 
As duas Instruções Normativas são importantes para conhecimento, pois tratam 
da obrigatoriedade do Registro, de que deve ser feito por CNPJ (Matriz e tantas 
quantas forem as Filiais), e de que é obrigatória a entrega do Relatório anual, 
entre outras providências.  
 
Conforme Instrução Normativa nº 13/2021, na hipótese de unidade auxiliar, nos 
termos da Resolução CONCLA nº 1, de 15 de fevereiro de 2008, não há obrigação de 
inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Ambientais desde que o estabelecimento não exerça 
quaisquer atividades relacionadas no Anexo I (alguns citados na Tabela 9), inclusive 
quando a unidade for:  
 
I - administrativa central, regional ou local;  
 
II - centro de processamento de dados;  
 
III - escritório de contatos da pessoa jurídica; ou  
 
IV - ponto de exposição. 
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18.4. LEGISLAÇÕES ESTADUAIS  
 
Quanto ao Licenciamento de Atividades e concessão de “LO” – Licença de 
Operações.  
 
Acre / IMAC 
https://imac.ac.gov.br/ 
 
A legislação aplicável é a Resolução CONAMA 237/97. 
 
Alagoas / IMA 
https://www2.ima.al.gov.br/ 
 
A legislação aplicável é Lei Estadual 6.787/06. 
 
Amapá / IMAP – SEMA 
https://sema.portal.ap.gov.br/ 
 
A legislação aplicável é a Lei Complementar 0005/94 e o Decreto 3.009/1998. 
 
Amazonas / IPAAM 
http://www.ipaam.am.gov.br/ 
 
A legislação aplicável é o Decreto 10.028/87; Lei 3785/2012. 
 
Bahia / INEMA 
http://www.inema.ba.gov.br/ 
 
A legislação aplicável é da Lei Estadual 10.431/06, regulamentada pelo Decreto 
Estadual 14.024/12. 
 
Ceará / SEMACE 
www.semace.ce.gov.br 
 
A legislação aplicável é a Lei 11.411/87 e a Resolução Coema nº 08/04.  
 
Distrito Federal / IBRAM  
www.ibram.df.gov.br 
 
A legislação aplicável é o art. 16 da Lei da Política Ambiental do Distrito Federal 
041/89. 
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Espírito Santo / IEMA - SEAMA 
www.iema.es.gov.br 
 
A legislação aplicável é a Instrução Normativa nº 004-N/2023, para emissão de Licença 
Ambiental Única - LAU, exclusivamente para a atividade de transporte rodoviário. 
 
Goiás / SEMARH 
http://www.meioambiente.go.gov.br/ 
 
A legislação aplicável é a Lei nº 20.694/19 e Decreto 9.710/20. 
 
Atenção: Conforme disposto no Art. 1º da Lei 20.694/19 Parágrafo único: As 
disposições desta lei aplicam-se ao licenciamento ambiental realizado perante os 
órgãos e entidades do Estado e dos Municípios integrantes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA, observadas as atribuições estabelecidas na Lei 
Complementar Federal n° 140, de 8 de dezembro de 2011.    
 
Maranhão / SEMA 
https://sigla.sema.ma.gov.br/sigla/ 
 
A legislação aplicável é a Resolução CONSEMA Nº 043/2019. 
 
Mato Grosso / SEMA 
www.sema.mt.gov.br 
 
A legislação aplicável é a Lei Estadual Complementar 038/95. e Lei Estadual nº 
8.791/2007 
 
Mato Grosso do Sul / IMASUL 
www.imasul.ms.gov.br 
 
https://www.imasul.ms.gov.br/licenciamento-ambiental-3/ 
 
A legislação aplicável é a Resolução SEMADE n. 9, de 13 de maio de 2015 e Decreto 
nº 12.725/2009 
 
Observação: A Prefeitura de Campo Grande também expede uma Licença de 
Transporte para trânsito e operações no Município através do Decreto Municipal nº 
14.114/2020 
 
https://www.campogrande.ms.gov.br/semadur/canais/licenciamento-ambiental-
municipal-silam/ 
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Minas Gerais / FEAM 
www.feam.br 
 
A legislação aplicável é a Deliberação Normativa COPAM 217/17. 
 
Lei 22.805/2017 - Estabelece medidas relativas a acidentes no transporte de produtos 
ou resíduos perigosos no Estado e dá outras providências.  
 
Decreto nº 47.629/2019, regulamenta a Lei n.º 22.805/2017 
 
Principais dispositivos desta regulamentação: 
 
Art. 5º Os transportadores de produtos e resíduos perigosos ficam obrigados a manter, 
diretamente ou por meio de empresa especializada, serviço de atendimento a 
emergências capaz de: 
 
I - Iniciar as primeiras ações emergenciais em até duas horas da ocorrência do acidente; 
 
II - Disponibilizar no local do sinistro os recursos apropriados para desobstrução da 
via e iniciar os procedimentos para transbordo, inertização, neutralização e demais 
métodos físicos, químicos e físico-químicos de mitigação, limpeza do local e remoção 
dos veículos sinistrados, em até quatro horas da ocorrência do acidente, caso ocorrido 
nas regiões metropolitanas, e em até oito horas nas demais localidades, salvo 
ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
 
III - Iniciar as ações de remoção dos resíduos e de descontaminação do ambiente do 
entorno do local do acidente em até vinte e quatro horas após a conclusão das 
atividades previstas no inciso II. 
 
§ 1º O serviço de atendimento a emergência de que trata o caput deverá manter 
regime de plantão permanente de vinte e quatro horas durante o período em que 
houver transporte de produtos ou resíduos perigosos, incluindo o carregamento e o 
descarregamento. 
 
§ 2º O expedidor e o contratante do transporte disponibilizarão plantão de atendimento 
vinte e quatro horas para acionamento imediato em caso de acidentes e emergências 
com produtos e resíduos perigosos, independentemente do serviço disponibilizado 
pelo transportador. 
 
Art. 6º Consideram-se primeiras ações emergenciais a comunicação imediata do 
acidente aos órgãos competentes, a identificação do produto ou resíduo perigoso, do 
transportador, do expedidor e do contratante do transporte, a avaliação dos riscos à 
saúde, à segurança, à propriedade alheia e ao meio ambiente e o planejamento das 
ações de resposta à emergência em conjunto com os órgãos envolvidos na ocorrência. 
 
§ 1º O início das primeiras ações emergenciais se dará com o deslocamento efetivo 
do serviço de atendimento a emergências para o local do sinistro, o qual deverá ser 
comprovado por meio de rastreamento ou do uso de melhor tecnologia disponível. 
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Pará / SECTAM 
https://www.semas.pa.gov.br/diretorias/diretoria-de-licenciamento-ambiental/check-
list-de-documentos/ 
 
A legislação aplicável é a Lei Estadual 5.887/95. 
 
Paraíba / SUDEMA 
www.sudema.pb.gov.br 
 
A legislação aplicável é a Norma Deliberativa SUDEMA/NA - 108 aprovada pela 
Deliberação COPAM 3.245/03. 
 
Paraná / IAP 
www.iap.pr.gov.br 
 
A legislação aplicável é a Resolução SEMA/IAP 031/98, bem como para as atividades 
de Transporte de Resíduos (entrada no Estado ou envio para outros Estados da 
Federação) na Portaria IAP 224/07. Obrigatoriedade de Licenciamento Operacional 
para empresas localizadas no Estado. 
 
Pernambuco / CPRH 
www.cprh.pe.gov.br 
 
A legislação aplicável é a Lei Estadual nº 14.249, de 17/12/2010 alterada pela Lei 
Estadual nº 14.549, de 21/12/2011 e Instrução Normativa CPRH Nº 005/2012. 
 
Piaui / SEMAR 
www.semar.pi.gov.br 
 
A legislação aplicável é a Lei N° 4.854, de 10 de julho de 1996 com alterações pela 
Lei Estadual nº 6.947/17 e Resolução CONSEMA Nº 40 de 17 de agosto de 2021.  
 
Rio de Janeiro / INEA 
www.inea.rj.gov.br 
 
A legislação aplicável é o Decreto Estadual nº 46.890 de 23 de dezembro de 2019.  
 
Rio Grande do Norte / IDEMA 
www.idema.rn.gov.br 
 
A legislação aplicável é o Decreto 14.338/99, Lei Complementar Nº 272, de 3 de março 
de 2004. 
 
Rio Grande do Sul / FEPAM 
www.fepam.rs.gov.br 
 
A legislação aplicável é a Lei Estadual 7.877/83. 
 
Nota: A competência para o licenciamento ambiental de transporte interestadual de produtos 
perigosos é da União (IBAMA), conforme Lei Complementar n° 140/2011. Conforme artigo 
mencionado: "Art. 7° São ações administrativas da União: XXV - exercer o controle ambiental 
sobre o transporte interestadual, fluvial ou terrestre, de produtos perigosos." 
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Rondônia / SEDAM 
www.sedam.ro.gov.br 
 
A legislação aplicável é a Lei Estadual nº 3.686, de 8/12/2015 e Resolução Sedam-
Consepa nº 01/2019. 
 
Roraima / FEMARH 
https://femarh.rr.gov.br/ 
 
A legislação aplicável é a Lei nº 815/2011, Lei Estadual 007/94 e Instrução Normativa 
Femarh nº 01/2013. 
 
Santa Catarina / IMA 
https://www.ima.sc.gov.br/index.php 
 
A legislação aplicável é a Lei 14.675/09 e Resolução CONSEMA 98/2017. 
 
São Paulo / CETESB 
www.cetesb.sp.gov.br 
 
A legislação aplicável é o Decreto Estadual 8.468/76. Obrigatoriedade de 
Licenciamento para transporte apenas de resíduo. 
 
Obrigatoriedade de Licenciamento para transporte de produtos perigosos no 
Município de São Paulo. A legislação aplicável Municipal para obtenção da LETPP 
criada pelo Decreto 36.957/97, atualizada pelo Decreto 50.446/09. 
 
Sergipe / ADEMA 
www.adema.se.gov.br 
 
A legislação aplicável é a Lei Ordinária nº 8.497/2018 e Resolução Cema/SE nº 5/2012.  
 
Tocantins / NATURATINS 
https://www.to.gov.br/naturatins 
 
A legislação aplicável é a Resolução CONAMA 237/97, Resolução COEMA-TO n.º 
007/2005.  
 
No caso de o transporte ocorrer em mais de um estado a autorização deve ser obtida 
pelo IBAMA. 
 
 
 
 



- 201 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

18.5. ÓRGÃOS DE CONTROLE SOBRE PRODUTOS PERIGOSOS 
 
Controlados são aqueles produtos que, devido ao seu poder de destruição ou outra 
propriedade, deva ter seu uso restrito a pessoas físicas e jurídicas legalmente 
habilitadas, capacitadas técnica, moral e psicologicamente, de modo a garantir a 
segurança social e militar do país, ou ainda aqueles cujos componentes, misturas e 
soluções possam ser empregadas na fabricação de drogas ou entorpecentes ilícitos. 
 
A seguir esclarecemos quais são os Órgãos Controladores e seus objetivos, pois para 
se aceitar uma determinada mercadoria para o exercício regulamentar da atividade de 
transportes, é necessário o conhecimento quanto aos Produtos Controlados, exigindo-
se assim as Licenças específicas dos Embarcadores e também se obtendo as 
respectivas Licenças para “transportar”, sob pena do exercício irregular da atividade, 
incidindo em elevado risco de sanções administrativas, multas, apreensões de 
equipamentos e até sanções de ordem criminal.   
 
Ministério da Justiça – MJ- através do Departamento de Policia Federal, Divisão de 
Repressão a Entorpecentes e Divisão de Controle de Produtos Químicos. 
 
Polícia Federal - controla e Fiscaliza uma Lista de Produtos de seu interesse, voltados 
ao emprego em entorpecentes e tráfico de drogas, como Órgão auxiliar do Ministério 
da Justiça.  
 
Ministério da Defesa - MD, Comando do Exército - Comando Logístico - Colog, 
Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados - DFPC, Comando da Região 
Militar e Serviço da Fiscalização de Produtos Controlados SFPC. 
 
O Exército Brasileiro, como Órgão auxiliar do Ministério da Defesa, controla e Fiscaliza 
uma Lista de Produtos de seu interesse, normalmente empregados como explosivos, 
além de armas, munições e substâncias detonantes. 
 
Secretaria da Segurança Pública, através do Departamento de Policia Civil - 
Divisão de Produtos Controlados - DPC e Delegacias Seccionais de Polícia.  Atenção: 
esta é uma legislação Estadual e afeita ao Estado de São Paulo, que além de controlar 
e fiscalizar os produtos listados tanto pela Polícia Federal quanto pelo Exército, 
atuando como auxiliar destes, tem uma Legislação própria com relação de Produtos 
também controlados exclusivamente por esta, diferentemente dos demais Estados da 
Federação, onde normalmente controlam apenas as Listas do Exército e da Polícia 
Federal. 
 
A Polícia Civil do Estado de São Paulo é o Órgão ligado à Secretaria Estadual de 
Segurança Pública, sendo a responsável por Controlar, emitir Alvarás e Fiscalizar os 
produtos. 
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19. PROCEDIMENTOS EM CASO DE ROUBO / FURTO / DESVIO / 
EXTRAVIO DE CARGAS 

 

 
Seguem abaixo algumas sugestões gerais de como proceder em casos de roubo / 
furto / desvio / extravio de cargas: 
 

 Se o objeto de roubo/furto/desvio/extravio for PRODUTO CONTROLADO, a 
empresa deverá sempre informar expressamente ao órgão competente, tais como 
Polícia Federal, Exército e Polícia Civil, enviando o B.O. e preenchendo os 
respectivos formulários, além de apontar tal ocorrência nos respectivos “mapas de 
controle de atividades”. 

 

 Em se tratando de PRODUTO NÃO CONTROLADO por qualquer dos Órgãos, o 
procedimento é o de simplesmente lavrar o competente B.O. e tratar com a Cia. 
de Seguros, se for o caso. 

 
Importantíssimo registrar o Boletim de Ocorrência constando quantidades, tipos de 
embalagens e Lotes, pois o produto não controlado ainda será agressivo ao Meio 
Ambiente e a empresa deve se resguardar quanto ao uso, manuseio e descarte 
incorreto de produto e embalagem por parte de terceiros. 
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ANEXO 1 
 

Comparação entre o sistema GHS (Globally Harmonized System) e o Anexo da 
Resolução ANTT 5.998/22: 

 
TABELA 1 - EXPLOSIVOS 

 

 
Explosivos 

instáveis 
Divisão 1.1 Divisão 1.2 Divisão 1.3 Divisão 1.4 Divisão 1.5 Divisão 1.6 

GHS 

(Pictograma) 
     

Não 

aplicável 

Não 

aplicável 

Rótulo de 

risco 

(a)(Transporte) 

Transporte 

não 

permitido       

(a) Local para informar os grupos de compatibilidade. O pictograma para as divisões 1.1, 1.2 e 1.3 está determinado também 

para substâncias que apresentem um risco subsidiário de explosão, porém sem o número da divisão nem o grupo de 

compatibilidade (ver também Tabela “Substâncias e misturas autorreativas” e “Peróxidos orgânicos”). 

 
TABELA 2 - GASES INFLAMÁVEIS 

 

 Gases inflamáveis 

GHS 

(Pictograma) 

Categoria 1A 

Categoria 1B Categoria 2 
Gás 

Inflamável 

Gás 

pirofórico 

Gás quimicamente instável 

A B 

     

Não 

aplicável 

Rótulo de risco 

(Transporte) 

   
 

 

Não 

aplicável. 
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TABELA 3 - AEROSSÓIS 
 

 Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 

GHS 

(Pictograma) 
  

Não aplicável 

Rótulo de risco 

(Transporte) 

   

 
 

TABELA 4 - GASES OXIDANTES 
 

 Categoria 1 

GHS 

(Pictograma) 

 

Rótulo de risco (Transporte) 

 

 
 

TABELA 5 - GASES SOB PRESSÃO 
 

 
Gás comprimido Gás liquefeito 

Gás liquefeito 

refrigerado 
Gás dissolvido 

GHS 

(Pictograma) 
    

Rótulo de risco 

(Transporte) 

    

 



- 205 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

TABELA 6 - LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS 
 
 

 
Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 Categoria 4 

GHS 

(Pictograma) 
   

Não aplicável 

Rótulo de risco 

(Transporte) 

   

Não aplicável 

 

 

TABELA 7 - SÓLIDOS INFLAMÁVEIS 
 
 

 
Categoria 1 Categoria 2 

GHS 

(Pictograma) 
  

Rótulo de risco (Transporte) 
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TABELA 8 - SUBSTÂNCIAS E MISTURAS AUTORREATIVAS 
 

 Tipo A Tipo B* Tipos C e D Tipos E e F Tipo G 

GHS 

(Pictograma) 
 

 

 

 

  

Não aplicável.  

Rótulo de risco 

(Transporte) 

Transporte 

pode não ser 

permitido. ** 

 

 

  

Não aplicável. 

* Para Tipo B, de acordo com Orange Book, pode ser aplicada a isenção do rótulo de risco subsidiário de 

"EXPLOSIVO”. 

** Pode não ser aceito para transporte em uma embalagem que tenha sido submetida a ensaio (Ver Orange Book). 

 
 

TABELA 9 - LÍQUIDOS PIROFÓRICOS 

 
 

 Categoria 1 

GHS 

(Pictograma) 
 

Rótulo de risco (Transporte) 
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TABELA 10 - SÓLIDOS PIROFÓRICOS 
 

 Categoria 1 

GHS 

(Pictograma) 
 

Rótulo de risco (Transporte) 

 

 

 
TABELA 11 - SUBSTÂNCIAS E MISTURAS SUJEITAS A AUTOAQUECIMENTO 

 
 Categoria 1 Categoria 2 

GHS 

(Pictograma) 
  

Rótulo de risco (Transporte) 

  

 
 
 

TABELA 12 - SUBSTÂNCIAS E MISTURAS QUE, EM CONTATO COM ÁGUA, 
EMITEM GASES INFLAMÁVEIS 

 

 Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 

GHS 

(Pictograma) 
   

Rótulo de risco 

(Transporte) 

   

 



- 208 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

TABELA 13 - LÍQUIDOS OXIDANTES 

 

 

 
Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 

GHS 

(Pictograma) 
   

Rótulo de risco (Transporte) 

   

 
 
 

TABELA 14 - SÓLIDOS OXIDANTES 

 

 

 
Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 

GHS 

(Pictograma) 
   

Rótulo de risco (Transporte) 

   

 



- 209 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

TABELA 15 - PERÓXIDOS ORGÂNICOS 
 

 Tipo A Tipo B** Tipos C e D Tipos E e F Tipo G 

GHS 

(Pictograma) 
 

 

 

 

  

Não aplicável.  

Rótulo de risco 

(Transporte) 

Transporte 

pode não ser 

permitido. * 

 

 

 

  

Não aplicável. 

* Pode não ser aceito para transporte em uma embalagem que tenha sido submetida a ensaio (Ver Orange Book). 

** Para Tipo B, de acordo com Orange Book, pode ser aplicada a isenção do rótulo de risco subsidiário de 

"EXPLOSIVO”. 

 

 

TABELA 16 - CORROSIVOS PARA OS METAIS 
 

 
Categoria 1 

GHS 

(Pictograma) 
 

Rótulo de risco (Transporte) 
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TABELA 17 - EXPLOSIVOS DESSENSIBILIZADOS 
 

 Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 Categoria 4 

GHS 

(Pictograma) 

 

 

 

 

 

  

Rótulo de risco (a) 

(Transporte) 
Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável 

(a) A classificação e a rotulagem de substâncias explosivas dessensibilizadas / insensibilizadas estão definidas em 
regulamentação dos transportes de uma forma diferente. Nos transportes, substâncias explosivas insensibilizadas 
sólidas são classificadas na subclasse 4.1 (sólidos inflamáveis) e devem conter um rótulo de risco da Subclasse 4.1 
(ver 2.4 e 2.4.2.4 das recomendações do Orange Book). Para fins de transporte, as substâncias explosivas 
insensibilizadas líquidas são classificadas na Classe 3 (líquidos inflamáveis) e devem conter um rótulo de risco da 
Classe 3 (ver 2.3 e 2.3.1.4 do Orange Book). 

 
TABELA 18 - TOXICIDADE AGUDA - ORAL 

 
 Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 Categoria 4 Categoria 5 

GHS 

(Pictograma) 
O

ral 

D
érm

ica 

In
alação

 

O
ral 

D
érm

ica 

In
alação

 

O
ral 

D
érm

ica 

In
alação

 

O
ral 

D
érm

ica 

In
alação

 

O
ral 

D
érm

ica 

In
alação

 

    

Não aplicável 

Rótulo de risco 

(transporte) 

   

Não aplicável Não aplicável 

 
TABELA 19 - CORROSÃO / IRRITAÇÃO À PELE 

 

 Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 

GHS 

(Pictograma) 
  

Não aplicável. 

Rótulo de risco 

(transporte) 

 

Não aplicável. Não aplicável. 
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TABELA 20 - LESÕES OCULARES GRAVES / IRRITAÇÃO OCULAR 

 

 Categoria 1 Categoria 2/2A Categoria 2B 

GHS 

(Pictograma) 
  

Não aplicável. 

Rótulo de risco 

(transporte) 
Não aplicável. 

 
 

TABELA 21 - SENSIBILIZAÇÃO RESPIRATÓRIA 
 

 Categoria 1 (1A e 1B) 

GHS 

(Pictograma) 
 

Rótulo de risco (transporte) Não aplicável. 

 
TABELA 22 - SENSIBILIZAÇÃO DA PELE 

 

 Categoria 1 (1A e 1B)  

GHS 

(Pictograma) 
 

Rótulo de risco (transporte) Não aplicável. 

 
 

TABELA 23 – MUTAGENICIDADE EM CÉLULAS GERMINATIVAS 
 

 Categoria 1 (1A e 1B) Categoria 2 

GHS 

(Pictograma) 
  

Rótulo de risco (transporte) Não aplicável. 
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TABELA 24 - CARCINOGENICIDADE 
 

 Categoria 1 (1A e 1B) Categoria 2 

GHS 

(Pictograma) 
  

Rótulo de risco (transporte) Não aplicável. 

 
 
 
 

TABELA 25 – TOXICIDADE À REPRODUÇÃO 
 

 
Categoria 1 (1A e 1B) Categoria 2 

Categoria adicional para efeitos 

sobre ou via lactação 

GHS 

(Pictograma) 
  

Não aplicável. 

Rótulo de risco 

(transporte) 
Não aplicável. 



- 213 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

TABELA 26 - TOXICIDADE PARA ÓRGÃOS-ALVO ESPECÍFICOS –  
EXPOSIÇÃO ÚNICA 

 

 Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 

GHS 

(Pictograma) 
   

Rótulo de risco 

(transporte) 
Não aplicável. 

 

 
TABELA 27 - TOXICIDADE PARA ÓRGÃOS-ALVO ESPECÍFICOS - 

EXPOSIÇÃO REPETIDA 
 

 Categoria 1 Categoria 2 

GHS 

(Pictograma) 
  

Rótulo de risco (transporte) Não aplicável. 

 
 

TABELA 28 - PERIGO POR ASPIRAÇÃO 
 

 Categoria 1 Categoria 2 

GHS 

(Pictograma) 
  

Rótulo de risco (transporte) Não aplicável. 
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TABELA 29A - PERIGOSO AO AMBIENTE AQUÁTICO - AGUDO 
 

 Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 

GHS 

(Pictograma) 
 

Não aplicável. Não aplicável. 

Rótulo de risco (a) 

(transporte) 
 

Não aplicável. Não aplicável. 

(a) Verificar a exigência conforme legislação aplicável. 

 

 
TABELA 29B - PERIGOSO AO AMBIENTE AQUÁTICO – CRÔNICO 

 

 Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 Categoria 4 

GHS 

(Pictograma) 
  

Não aplicável. Não aplicável. 

Rótulo de risco (a) 

(transporte) 
  

Não aplicável. Não aplicável. 

(a) Verificar exigência conforme legislação aplicável. 

 
 

TABELA 30 - PERIGOSO À CAMADA DE OZÔNIO 
 

 Categoria 1 

GHS 

(Pictograma) 
 

Rótulo de risco (transporte) Não aplicável. 
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ANEXO 2 
  

RESUMO das disposições aplicáveis ao transporte de produtos e resíduos perigosos 
fracionados com isenções (exemplos: quantidades limitadas, embalagens vazias e 
não limpas etc.). 
 

Anexo da Resolução ANTT 5.998/22 
 

 

 

Quantidades limitadas por veículo:

Exigido Dispensado Não se aplica

Transp. em Quant. Ltda. por embalagem interna, para venda no comércio varejista, em carregamentos de até 2.000 kg em peso bruto total 

(*)

(**)
precisa colocar as informações sobre os riscos do produto.

Para UN 3509 é dispensado a quantidade total do produto perigoso no documento para transporte de produtos perigosos. Para venda no comércio varejista não

Proibição de conduzir passageiro no veículo.

Treinamento específico para o condutor do veículo (Curso MOPP).

Informações sobre riscos dos produtos perigosos no documento para o transporte (**).

Porte do símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente no volume (ONU 3077 e 3082).

Rótulos de risco e painéis de segurança afixados ao veículo.

Rótulos de risco e painéis de segurança afixados ao veículo ou equipamento de transporte para carregamento em que a quantidade bruta 
de produtos perigosos seja superior a 1.000 kg.

Limitações quanto a itinerário, estacionamento e locais de carga e descarga.

Para UN 3509, as embalagens (incluindo IBCs e embalagens grandes) vazias e não limpas, que contiveram produtos perigosos, devem manter os rótulos de risco, 

marcação do nome apropriado para embarque e número das Nações Unidas, precedido das letras ONU ou UN referentes ao produto originalmente contido. 

Embalagens adequadas e resistentes, nos termos do item 4.1.1.1. 

Símbolo e restrições de empilhamento.

Quantidades limitadas por embalagem interna ou por artigos:
Transporte de embalagens vazias e não limpas - UN 3509 (*):

Quantidades limitadas por unidade de transporte + Quantidades limitadas por embalagem interna:

de prod perigoso, que se destinem a consumo por indivíduos, para fins de cuidados pessoais ou uso doméstico ou ao uso veterinário:

Símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado na unidade de transporte para carregamentos em que a 
quantidade bruta de produtos perigosos seja de até 1.000 kg (ONU 3077 e 3082).

Precauções de manuseio (carga, descarga, estiva).

Extintores de incêndio, para o veículo e para a carga, caso esta exija.

Porte de equipamentos de proteção individual e de equipamentos para atendimento a situações de emergência, para o veículo e para a 
carga.

Segregação entre produtos perigosos num veículo ou contêiner.

Símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado no veículo (ONU 3077 e 3082).

Símbolo de Quant. Ltda., condições de acondicionamento previstas em 3.4.2.1 a 3.4.2.5.

Rótulos de risco e painéis de segurança afixados ao veículo ou equipamento de transporte para carregamento em que a quantidade bruta 
total de produtos perigosos seja de até 1.000 kg, observado o disposto nos itens 5.3.1.1.4 (alínea d) e 5.3.2.1.2 (alínea a) quando a 
quantidade bruta ultrapassar este valor.

Rótulo(s) de risco(s) afixados ao volume (*).

Marcação do nome apropriado para embarque no volume (*).

Marcação do número das Nações Unidas (ONU), precedido das letras ONU ou UN no volume (*).

Porte da marca ou identificação da conformidade nas embalagens / volumes.
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ANEXO 3 
 

RÓTULOS DE RISCO e PAINÉIS DE SEGURANÇA 
 

 

 
 

 

         
 



- 217 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

ANEXO 4 

 

CORRELAÇÃO ENTRE AS INFRAÇÕES DO  
TRANSPORTADOR E DO EXPEDIDOR 

 
Resolução ANTT 5.998/22 

 
Os grupos das multas do expedidor estão indicados juntamente com cada alínea, 
conforme Resolução ANTT nº 5.998/22 de 03/11/2022 que entrará em vigor em 
01/06/2023. 
 
A Resolução estabelece códigos e desdobramentos para as infrações – Art. 42 e 43 - 
Capitulo VI – Das Infrações e Penalidades. 
 

a) Primeiro Grupo - I - R$ 5.000,00 (Art. 43 § 1º e 5º) 
 
b) Segundo Grupo - II - R$ 1.400,00 (Art. 43 § 2º e 6º) 

 
c) Terceiro Grupo - III - R$ 1.000,00 (Art. 43 § 3º e 7º) 

 
d) Quarto Grupo - IV- R$ 600,00 (Art. 43. § 4º e 8º) 

 
 
 
NOTAS:  
 
1. Na reincidência de infrações com idêntica tipificação, no prazo de 12 (doze) meses, 

a contar do trânsito em julgado da primeira infração cometida, a multa deverá ser 
aplicada com acréscimo de 25%, em relação aos valores estabelecidos acima. 

 
2. Quando cometidas simultaneamente 2 (duas) ou mais infrações de diferentes 

tipificações serão aplicadas as penalidades correspondentes a cada uma delas. 
 

3. No caso de transporte de carga própria, aplicar-se-ão somente as penalidades 
atribuíveis ao transportador 
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Descrição da Infração do RTPP 
Transportador 

Art. 43  
§ 10 ao 40 

Expedidor 
Art. 43  

§ 50 ao 70 

FISCALIZAÇÂO 

Impedir ou Dificultar a fiscalização do transporte rodoviário 
de produtos perigosos § 10 I - 

Transportar ou Expedir produtos perigosos, cujo transporte 
rodoviário seja proibido pela ANTT § 10 II § 50 I 

DOCUMENTAÇÃO 

Condutor sem comprovação de curso especifico "MOPP"  
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo cujo 
condutor não tenha sido aprovado em curso específico para o 
transporte de produtos perigosos, em desacordo ao Art. 20. 

§ 20 XIX § 60 XXIII 

Condutor com curso especifico "MOPP" vencido 
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo cujo 
condutor esteja com o curso específico para o transporte de 
produtos perigosos vencido, em desacordo ao Art. 20. 

§ 20  XX § 60 XXIV 

Veículo não inspecionado pelo Inmetro - Transporte a 
granel 
Transportar produtos perigosos a granel em veículo não 
inspecionado pelo Inmetro, em desacordo ao Art. 11. 

§ 20 VI ---- 

Veículo não certificado pelo Inmetro ou sem portar CIV 
original - Transporte a granel 
Expedir produtos perigosos a granel em veículo não certificado 
pelo Inmetro, ou que não porte o CIV original ou disponibilize, 
no caso de utilização de documento eletrônico, em desacordo 
ao Art. 11 ou ao Art. 23 

----- § 60  XXV 

Sem portar CIV original - Transporte a granel 
Transportar produtos perigosos a granel sem portar o CIV 
original, em desacordo ao inciso I do Art. 23. 

§ 30  XIX ----- 

CIV vencido - Transporte a granel 
Transportar ou expedir produtos perigosos a granel em veículo 
cujo CIV esteja vencido, em desacordo ao inciso I do Art. 23. 

§ 20  VII § 60 XXVI 

CIV preenchido incorretamente ou ilegível - Transporte a 
granel 
Transportar ou expedir produtos perigosos a granel em veículo 
cujo CIV esteja preenchido incorretamente ou ilegível, em 
desacordo ao Art. 23. 

§ 20  VIII § 60  XXVII 

Equipamento não certificado ou inspecionado -Sem o 
CIPP/CTPP original, a chapa de identificação do fabricante, 
Selo do Inmetro, quando exigidas - Transporte a granel 
Transportar ou expedir produtos perigosos a granel em 
equipamento de transporte não certificado ou inspecionado 
pelo Inmetro, sem o documento comprobatório original da 
certificação (CTPP) ou da inspeção (CIPP) ou sem a chapa de 
identificação do fabricante ou sem os Selos de Identificação da 
Conformidade do Inmetro, quando exigidas, em desacordo ao 
Art. 11 ou Art. 23. 

§ 20  IX § 60  XXVIII 

CTPP/CIPP vencido - Transporte a granel  
Transportar ou expedir produtos perigosos a granel em 
equipamento de transporte cujo CTPP ou CIPP esteja vencido, 
em desacordo ao inciso I do Art. 23 

§ 20  X § 60  XXIX 
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Descrição da Infração do RTPP 

Transportador 

Art. 43 

 § 10 ao 40 

Expedidor 

Art. 43 

 § 50 ao 70 

DOCUMENTAÇÃO 

CTPP/CIPP preenchido incorretamente ou ilegível - 
Transporte a granel  

Transportar ou expedir produtos perigosos a granel em 
equipamento de transporte cujo CTPP ou CIPP esteja 
preenchido incorretamente ou ilegível, em desacordo ao Art. 23. 

§ 20  XI § 60  XXX 

CTPP/CIPP que não consta o produto perigoso - Transporte 
a granel 

Transportar produtos perigosos a granel que não constem no 
CTPP ou CIPP, em desacordo ao inciso VI do Art. 35.  

§ 20  XII -- 

CTPP/CIPP que não consta o produto perigoso - Transporte 
a granel 

Expedir produtos perigosos a granel que não constem no CTPP 
ou CIPP, em desacordo ao inciso VIII do Art. 29. 

-- § 60  XXXVI 

Documento para o transporte - Não portar ou disponibilizar 

Transportar ou expedir produtos perigosos sem portar ou 
disponibilizar, no caso de utilização de documento eletrônico, 
documento para o transporte de produtos perigosos, em desacordo 
ao inciso II do Art. 23. 

§ 20  XXI § 60  XXXI 

Documento para o transporte – Ilegível ou incorretamente 
preenchido 

Transportar ou expedir produtos perigosos portando ou 
disponibilizando, no caso de utilização de documento eletrônico, 
documento para o transporte de produtos perigosos ilegível ou 
incorretamente preenchido, em desacordo ao Art. 23 

§ 30  XVI § 60  XXXII 

Outros documentos ou declarações exigidas- Não portar 

Transportar ou expedir produtos perigosos sem portar ou 
disponibilizar, no caso de utilização de documento eletrônico, 
outros documentos ou declarações exigidas, em desacordo ao 
inciso III do Art. 23. 

§ 40  XI § 60  XXXIII 

Outros documentos ou declarações exigidas- Ilegíveis 
Transportar ou expedir produtos perigosos portando ou 
disponibilizando, no caso de utilização de documento eletrônico, 
outros documentos ou declarações exigidas ilegíveis, em 
desacordo ao Art. 23. 

§ 30  XVIII § 60  XXXIV 

Outros documentos ou declarações exigidas- 
Incorretamente preenchidos 

Transportar ou expedir produtos perigosos portando ou 
disponibilizando, no caso de utilização de documento eletrônico, 
outros documentos ou declarações, exigidos, incorretamente 
preenchidos, em desacordo ao Art. 23. 

§ 30  XVII § 70  XI 
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Descrição da Infração do RTPP 
Transportador 

Art. 43 
 § 10 ao 40 

Expedidor 
Art. 43 

§ 50 ao 70 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE 

Características técnicas ou operacionais do veículo Inadequadas 
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo com 
características técnicas ou operacionais inadequadas, em desacordo ao 
Art. 7º. 

§ 20  III § 60  III 

Características técnicas ou operacionais do equipamento 
Inadequadas 
Transportar ou expedir produtos perigosos em equipamento de 
transporte com características técnicas ou operacionais inadequadas, em 
desacordo ao Art. 7º. 

§ 20  IV § 60  IV 

Veículo não classificado como de "carga", "misto" ou "especial" 
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículos que não sejam 
classificados como de "carga", "misto" ou "especial", em desacordo ao Art. 
12. 

§ 20  V § 60  IX 

Veículo misto ou especial com compartimento não segregado 
Transportar ou expedir, em veículos classificados como "misto" ou 
"especial", produtos perigosos em compartimento não segregado do 
condutor e auxiliares, em desacordo ao § 2º do Art. 12. 

§ 30  VII § 70  V 

Motocicletas, motonetas e ciclomotores 

Transportar ou expedir produtos perigosos em motocicletas, motonetas e 
ciclomotores em desacordo com §3º do Art.12. 

§ 20  XXIII 
§ 60  

XXXVII 

Veículo ou equipamento com resíduo de PP em seu exterior  
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo ou equipamento 
de transporte que apresentem resíduos de produtos perigosos em seu 
exterior, em desacordo ao Art. 7º. 

§ 30  II § 70  II 

Veículo com fogão, fogareiro ou com tanque extra de combustível 
Instalar ou manter, nos veículos transportando produtos perigosos, aparelho 
ou equipamento de aquecimento sujeito à combustão, a gás ou elétrico (por 
exemplo: fogão, fogareiro ou semelhantes),assim como os produtos 
combustíveis necessários ao seu funcionamento, ou quaisquer recipientes 
ou dispositivos capazes de produzir ignição dos produtos, seus gases ou 
vapores, bem como reservatório extra de combustível, exceto se permitido 
pela legislação de trânsito, em desacordo ao inciso VII do Art. 17. 

§ 20  XVIII ---- 

Veículo ou equipamento - Sem nenhuma sinalização 
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo ou equipamento 
sem nenhuma sinalização, em desacordo ao Art. 6º. 

§ 20  I § 60  I 

Veículo ou equipamento - Com sinalização incorreta ou ilegível 
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo ou equipamento 
com sinalização incorreta ou ilegível, em desacordo ao Art. 6º. 

§ 20 II § 60  II 

Veículo ou equipamento - Com sinalização incompleta ou afixada de 
forma inadequada 
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo ou equipamento 
com a sinalização incompleta, ou afixada de forma inadequada, em 
desacordo ao Art. 6º. 

§ 30  I § 70  I 

Veículo ou equipamento - Não retirar a sinalização após a limpeza ou 
descarregamento 
Não providenciar a retirada da sinalização dos veículos ou equipamentos de 
transporte após as operações de limpeza e descontaminação, ou após o 
descarregamento quando não restar contaminação ou resíduo dos produtos, em 
desacordo ao §1º do Art. 6º. 

§ 40  I ---- 
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Descrição da Infração do RTPP 
Transportador 

Art. 43 
 § 10 ao 40 

Expedidor 
Art. 43 

§ 50 ao 70 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE 

Portar sinalização não relacionada ao produto transportado 
Portar no veículo sinalização não relacionada aos produtos perigosos 
transportados, em desacordo ao §3º e §5ºdo Art. 6º. 

§ 40  II ----- 

Utilizar a sinalização para produto não classificado como PP 
Utilizar a sinalização de que trata esta Resolução durante o transporte 
de produtos não classificados como perigosos, em desacordo ao §4º 
do Art. 6º. 

§ 40  III ------ 

Equipamento de PP transportando produtos para consumo 
humano ou animal 
Utilizar equipamentos de transporte certificados e/ou inspecionados 
para o transporte de produtos perigosos a granel para transportar 
alimentos, medicamentos, produtos de higiene pessoal, cosméticos, 
perfumaria, farmacêuticos, veterinários ou seus insumos, aditivos ou 
suas matérias primas, em desacordo ao Art. 13. 

§ 20  XIII § 60 X 

Conjunto de equipamentos para situação de emergência - Não tem  
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo desprovido dos 
conjuntos de equipamentos para situação de emergência, em 
desacordo ao Art. 8º. 

§ 30 III § 60  V 

Conjunto de equipamentos para situação de emergência - 
Inadequado 
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo com conjunto de 
equipamentos para situação de emergência inadequados ao uso ou ao 
produto transportado, em desacordo ao Art. 8º. 

§ 30  IV § 60  VI 

Conjunto de equipamentos para situação de emergência - 
Incompleto 
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo com conjunto 
de equipamentos para situação de emergência incompletos, em 
desacordo ao Art. 8º. 

§ 40  IV § 70  III 

Conjunto de equipamentos para situação de emergência - No 
compartimento de carga 
Portar, durante o transporte, o conjunto para situação de emergência 
no compartimento de carga, em desacordo ao Art. 8º. 

§ 40  V ---- 

Conjunto de EPI - Não tem  
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo desprovido dos 
conjuntos de EPIs necessários, em desacordo ao Art. 9º. 

§ 30  V § 60  VII 

Conjunto de EPI - Incompleto 
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo com conjuntos 
de EPIs incompleto, em desacordo ao Art. 9º. 

§ 40  VI § 70 IV 

Conjunto de EPI - Inadequado 
Transportar ou expedir produtos perigosos em veículo com conjuntos 
de EPIs inadequado ao uso ou ao produto transportado, em desacordo 
ao Art. 9º. 

§ 30  VI § 60  VIII 

Conjunto de EPI - Fora da cabine do veículo 
Portar, durante o transporte, os conjuntos de EPIs fora da cabine do 
veículo, em desacordo ao Art. 9º. 

§ 40  VII ----- 

Traje mínimo obrigatório (condutor ou auxiliar) 
Transportar produtos perigosos em veículo cujo condutor ou auxiliar 
não estejam usando calça comprida, camisa ou camiseta, com mangas 
curtas ou compridas, e calçados fechados, em desacordo ao Art. 22. 

§ 40  X ---- 
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Descrição da Infração do RTPP 
Transportador 

Art. 43 
 § 10 ao 40 

Expedidor 
Art. 43 

 § 50 ao 70 

CARGA E SEU ACONDICIONAMENTO 

Embalagens não permitidas pelo RTPP 
Expedir produtos perigosos em embalagens não permitidas, em 
desacordo ao Art. 14. 

----- §60  XI 

Embalagens que não atendam condições de uso, acondicionamento, 
inspeções e tempo de utilização 
Expedir produtos perigosos em embalagens que não atendam às 
condições de uso, acondicionamento, inspeções e tempo de utilização, em 
desacordo ao parágrafo único do Art. 14 

----- §60  XII 

Sem embalagem permitida quando exigida pelo RTPP 
Expedir produtos perigosos sem utilizar embalagens, quando exigidas, 
em desacordo ao Art. 14. 

----- § 60  XIII 

Embalagens com sinais de violação, deterioração, mau estado de 
conservação 
Transportar ou expedir produtos perigosos em embalagens que 
apresentem sinais de violação, deterioração, mau estado de conservação, 
em desacordo ao inciso VIII do Art. 17. 

§ 30  VIII § 60  XIV 

Volumes, sobreembalagens ou cofres de carga sem nenhuma 
identificação 
Transportar ou expedir produtos perigosos em volumes, 
sobreembalagens ou cofres de carga que não possuam nenhuma 
identificação relativa aos produtos e seus riscos, em desacordo ao Art. 15. 

§ 30  X § 60  XVI 

Volumes, sobreembalagens ou cofres de carga com identificação 
incorreta ou ilegível  
Transportar ou expedir produtos perigosos em volumes, 
sobreembalagens ou cofres de carga que possuam a identificação 
relativa aos produtos e seus riscos incorreta ou ilegível, em desacordo ao 
Art. 15. 

§ 30  IX § 60  XVII 

Volumes, sobreembalagens ou cofres de carga com identificação 
incompleta ou disposta de forma inadequada  
Transportar ou expedir produtos perigosos em volumes, 
sobreembalagens ou cofres de carga que possuam a identificação 
relativa aos produtos e seus riscos incompleta ou disposta de forma 
inadequada, em desacordo ao Art. 15. 

§ 40  VIII § 70  VI 

Volumes sem marcação de homologação quando exigida 
Expedir produtos perigosos em volumes que não possuam a marcação 
ou a comprovação de sua adequação à programa de avaliação da 
conformidade da autoridade competente em desacordo ao Art. 15. 

----- § 60  XV 

Embalagens de PP usada para produtos destinados ao uso ou 
consumo humano ou animal 
Expedir alimentos, medicamentos ou quaisquer objetos ou produtos destinados 
ao uso ou consumo humano ou animal em embalagens que tenham contido 
produtos perigosos, em desacordo ao inciso IV do Art. 17. 

---- § 60  XX 

Amostras Testemunhas 
Transportar ou expedir amostras testemunhas acondicionadas, 
identificadas ou segregadas em desacordo ao Art. 19. 

§ 40  IX § 60  XXII 

Produtos perigosos incompatíveis no transporte  
Transportar ou expedir, simultaneamente, no mesmo veículo ou 
equipamento de transporte, diferentes produtos perigosos, em desacordo 
ao inciso II do Art. 17. 

§ 20  XIV § 60  XVIII 
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Descrição da Infração do RTPP 
Transportador 

Art. 43 
 § 10 ao 40 

Expedidor 
Art. 43 

 § 50 ao 70 

CARGA E SEU ACONDICIONAMENTO 

Produtos perigosos com alimentos, medicamentos etc. 
Transportar ou expedir produtos perigosos juntamente com 
alimentos, medicamentos, insumos, aditivos e matérias primas 
alimentícios, cosméticos, farmacêuticos ou veterinários ou objetos 
ou produtos já acabados destinados a uso ou consumo humano ou 
animal de uso direto ou, ainda, com embalagens de mercadorias 
destinadas ao mesmo fim, em desacordo ao inciso III do Art. 17. 

§ 20  XV § 60  XIX 

Produtos perigosos com animais 
Transportar ou expedir, simultaneamente, animais e produtos 
perigosos em veículos ou equipamentos de transporte, em 
desacordo ao inciso V do Art. 17. 

§ 20  XVI §60 XXI 

Cofre de carga inadequado 
Transportar ou expedir produtos perigosos utilizando cofre de carga 
inadequado, em desacordo ao Art.18. 

§ 30  XV §70  X 

Transportar produtos fora do compartimento de carga, mal 
estivados nos veículos ou presos por meios não apropriados 
Transportar ou expedir produtos perigosos fora do compartimento 
de carga, mal estivados nos veículos ou presos por meios não 
apropriados, em desacordo ao Art. 16. 

§ 30  XI §70  VII 

Pessoas em veículos que transportem produtos perigosos 
Conduzir pessoas em veículos que transportem produtos perigosos, 
em desacordo ao inciso I do Art. 17. 

§ 30  XII --- 

Abrir volumes durante as etapas da operação de transporte 
Abrir volumes contendo produtos perigosos durante as etapas da 
operação de transporte, em desacordo ao inciso VI do Art. 17. 

§ 20  XVII ----- 

Fumar durante operações de transporte (condutor ou auxiliar) 
O condutor ou auxiliar fumarem durante as etapas da operação de 
transporte, em desacordo ao inciso VI do Art. 17. 

§ 30  XIII --- 

Fumar durante operações de carga (pessoal do expedidor) 
Fumar durante as etapas da operação de carga, em desacordo ao 
inciso VI do Art. 17. 

--- §70  VIII 

Adentrar as áreas de carga do veículo ou equipamentos de 
transporte com dispositivos capazes de produzir ignição 
(condutor ou auxiliar e pessoal do expedidor) 
Adentrar as áreas de carga do veículo ou equipamentos de 
transporte com dispositivos capazes de produzir ignição dos 
produtos, seus gases ou vapores, durante as etapas da operação 
de transporte, em desacordo ao inciso VI do Art. 17. 

§ 30  XIV § 70  IX 
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Descrição da Infração do RTPP 
Transportador 

Art. 43 
 § 10 ao 40 

Expedidor 
Art. 43 

 § 50 ao 70 

PROCEDIMENTOS EM CASO DE EMERGÊNCIA, ACIDENTE, AVARIA OU IMOBILIZAÇÃO DO VEÍCULO 

Deixar de apresentar as informações em caso de 
emergência ou acidentes, em desacordo ao Art. 25. 
OBS: Que estão na Ficha de Emergência. 

§ 20  XXII §60  XXXV 

Não usar o EPI, KIT de emergência e não avisar 
imediatamente aos envolvidos e autoridades 
O condutor não adotar, em caso de acidente, avaria ou outro fato 
que obrigue a imobilização do veículo, as providências 
constantes no Art. 24. 

§ 30  XX --- 

Realizar transbordo de carga em desacordo 
Transportador ou expedidor realizar transbordo em desacordo 
ao Art. 26. 

§ 30  XXI §70  XII 

Veículo parado ou estacionado por motivo de emergência, 
parada técnica, falha mecânica ou acidente  
O condutor não adotar, em caso de emergência, parada 
técnica, falha mecânica ou acidente, as providências 
constantes no Art. 27. 

§ 30  XXII ----- 
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FLUXOGRAMA EXPLICATIVO REFERENTE A CLASSIFICAÇÃO E ATENDIMENTO 
A LEGISLAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

 

 

 

SIM

NÃO

SIM SIM

NÃO

NÃO

SIM

NÃO

É perigoso para 
transporte pela 

Resolução ANTT 
5998/22?

INÍCIO

Avaliar as características físico-
químicas, toxicológicas e 

ecotoxicológicas do produto 
e/ou de seus componentes.

Não precisa atender a 
Regulamentação de Transporte 

para Produtos Perigosos

Classificar em uma das Classes 1 a 9

Atende as regras 
para embalagens 

interna (coluna 9) e 
externa da listagem 

de produtos da 
Resolução ANTT 

5998/22?

Precisa de Embalagem Homologada

Atende as isenções 
para unidade de 

transporte (coluna 
8) da listagem de 

produtos da 
Resolução ANTT 

5998/22?

Não precisa de 
Embalagem Homologada. 

Ver as isenções 
estabelecidas na 2ª 
coluna da Tabela do 

Anexo 2 deste Manual

Atende as isenções 
para unidade de 

transporte (coluna 
8) da listagem de 

produtos da 
Resolução ANTT 

5998/22?

Precisa de 
Embalagem 

Homologada e 
atender a 

regulamentação na 
íntegra.

Não precisa de 
Embalagem Homologada. 

Ver as isenções 
estabelecidas na 4ª 
coluna da Tabela do 

Anexo 2 deste Manual

Precisa de Embalagem 
Homologada. Ver as 

isenções estabelecidas na 
1ª coluna da Tabela do 
Anexo 2 deste Manual

FIM FIM
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MODELO DE RECURSO  
 
Exmo. Sr. (Complementar endereçamento à Autoridade competente para julgar o Recurso, 
conforme informado no Auto de Infração ou Notificação de Penalidade. Em alguns casos é 
permitido o envio pelos Correios, com Aviso de Recebimento e descrição do Auto de Infração 
no campo “descrição do objeto”). 
 

Defesa Prévia           Condutor 
      Requerente    Proprietário 

             Expedidor 
             Transportador 
     Recurso Administrativo          Terceiro 
 

1) Condutor 
Nome: 
_____________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________Bairro: 
____________________________ 
Cidade: _____________________________________ Estado: 
________________________________ 

 

2) Proprietário do Veículo/Transportador (ou Expedidor de Produto Perigoso) 
Nome: 
_____________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________Bairro: 
____________________________ 
Cidade: _____________________________________ Estado: 
________________________________ 
Placa do Veículo: ________________Município do Licenciamento/UF: 
_________________________ 
CNPJ: _________________________________ Insc. Est.: 
___________________________________ 

 

3) Auto de Infração 
Nº. do AIIP: ________________ Data:_____________ Rodovia: ____________________Km: 
_______ 
Código de Processamento da Infração: 
___________________________________________________ 
Descrição da Infração: 
________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________
_. 

 

4) O Requerente, acima qualificado como____________________________, abaixo assinado, tem a 
alegar em sua defesa que:____________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________
_ 
_________________________________________________________________________________
_ 
___________________________________________________________(continua). 
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Em anexo, segue cópia da CNH e do documento de identidade do condutor, CRLV do Veículo 
(procuração e contrato social, conforme o caso) e documentos que comprovam o alegado. 
(Nota Fiscal, no caso de transporte de produto perigoso, Licenças e outros). 
 
Isto posto, vem requerer de VSª. que encaminhe ao Órgão Julgador, para apreciação, 
solicitando o (  ) cancelamento ou (  ) reclassificação do AIIP / Penalidade, como medida de 
JUSTIÇA e de DIREITO. 

                                             ____________________, _____ de ________________ de 20__. 
                                      

__________________________________________________________ 



- 228 - 

 
Manual de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Fracionados e a Granel – abril/2023 Associquim 

Sincoquim 

BIBLIOGRAFIA 
 
Para melhor entendimento deste manual, se necessário, consultar os documentos: 
 

ÓRGÃO TIPO NÚMERO DATA ASSUNTO 

PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA 

Lei 9.605 23/02/1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. Lei de Crimes Ambientais. 

PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA 

Lei 10.165 27/12/2000 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - 
"Altera a Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA 

Lei 
Complementar 

140 08/12/2011 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII 
do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
Constituição Federal, para a cooperação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios nas ações administrativas decorrentes 
do exercício da competência comum relativas à 
proteção das paisagens naturais notáveis, à 
proteção do meio ambiente, ao combate à 
poluição em qualquer de suas formas e à 
preservação das florestas, da fauna e da flora; e 
altera a Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA 

Decreto-Lei 2.063 06/10/1983 

Dispõe sobre multas a serem aplicadas à 
regulamentação para execução do serviço de 
transporte rodoviário de cargas ou produtos 
perigosos e dá outras providências. 

PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA 

Decreto - 
MERCOSUL 

1.797 25/01/1996 

Acordo para facilitação do transporte 
terrestre de produtos perigosos no Mercosul 
- Dispõe sobre a execução do Acordo de 
Alcance Parcial para a Facilitação do 
Transporte de Produtos Perigosos, entre 
Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, de 30 
de dezembro de 1994. 

PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA 

Decreto 96.044 18/05/1988 
Aprova o Regulamento para o Transporte 
Rodoviário de Produtos Perigosos e dá outras 
providências – RTPP 

PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA 

Decreto 98.973 22/02/1990 
Aprova o Regulamento para o Transporte 
Ferroviário de Produtos Perigoso – RFPP, e dá 
outras providências. 

PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA 

Decreto 875 19/07/1993 
Convenção da Basiléia sobre o Controle de 
Movimentos Transfronteiriços de Resíduos 
Perigosos e sua Disposição Adequada (1989).  

PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA 

Decreto 10.030 30/09/2019 
Aprova o Regulamento de Produtos 
Controlados 

PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA 

Decreto 6.514 22/07/2008 

Regulamenta a Lei 9.605 e dispõe sobre as 
infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente, estabelece o processo administrativo 
federal para apuração destas infrações, e dá 
outras providências. 
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ÓRGÃO TIPO NÚMERO DATA ASSUNTO 

CNEN Resolução NE 5.01 01/08/1988 Transporte de materiais radiativos – CNEN. 
Atualização resolução CNEN 271/221 

ANTT Resolução 5.998 04/11/2022 

Atualiza o Regulamento para o Transporte 
Rodoviário de Produtos Perigoso, aprova suas 
Instruções Complementares, e dá outras 
providências. 

CONTRAN Resolução 912 01/04/2022 
Estabelece os equipamentos obrigatórios para 
a frota de veículos em circulação e dá outras 
providências. 

CONTRAN Resolução 938 01/04/2022 
Dispõe sobre os requisitos técnicos mínimos 
do registrador instantâneo e inalterável de 
velocidade e tempo (cronotacógrafo). 

CONTRAN Resolução 919 01/04/22 
Estabelece as especificações para os extintores 
de incêndio de instalação obrigatória ou 
facultativa nos veículos automotores. 

CONTRAN Resolução 945 01/04/2022 
Fixa os requisitos mínimos de segurança para 
amarração das cargas transportadas em 
veículos de carga. 

CONTRAN Resolução 948 01/04/2022 Estabelece os requisitos técnicos para o 
empreso de película retrorrefletiva em veículos.  

CONTRAN Resolução 789 18/06/2020 
Consolida normas sobre o processo de 
formação de condutores de veículos 
automotores e elétricos. 

CONTRAN Resolução 886 23/12/2021 
Regulamenta as especificações, a produção e 
a expedição da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH). 

DPF Portaria 204 21/10/2022 

Estabelece procedimentos para o controle e a 
fiscalização de produtos químicos e define os 
produtos químicos sujeitos a controle pela 
Polícia Federal. 

DPF Portaria 223 23/11/2022 

Altera a Portaria MJSP nº 204, de 21 de outubro 
de 2022, que estabelece procedimentos para o 
controle e a fiscalização de produtos químicos e 
define os produtos químicos sujeitos a controle 
pela Polícia Federal. 

IBAMA Instrução 
Normativa 22 22/12/2021 

Regulamentar o Relatório Anual de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 
Recursos Ambientais e revoga os atos 
normativos consolidados, e, atendimento ao 
decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019. 

IBAMA Instrução 
Normativa 15 07/10/2014 

Instituir o Sistema Nacional de Emergências 
Ambientais - Siema, ferramenta informatizada 
de comunicação de acidentes ambientais, 
visualização de mapas interativos e geração de 
dados estatísticos dos acidentes ambientais 
registrados pelo Ibama. 

IBAMA Instrução 
Normativa 5 09/05/2012 

Instrução Normativa dispõe sobre o 
procedimento transitório de autorização 
ambiental para o exercício da atividade de 
transporte marítimo e interestadual, terrestre e 
fluvial, de produtos perigosos. 

IBAMA Instrução 
Normativa 13 23/08/2021 

Regulamenta a obrigação no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Ambientais e revoga os atos normativos 
consolidados, e, atendimento ao decreto nº 
10.139, de 28 de novembro de 2019. 

IBAMA Instrução 
Normativa 6 27/01/22 

Consolida o regulamento de Enquadramento 
de pessoas físicas e jurídicas no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e utilizadoras de recursos 
Ambientais, em atendimento ao Decreto nº 
10.139 de 28 de novembro de 2019. 
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ÓRGÃO TIPO NÚMERO DATA ASSUNTO 

INMETRO Portaria 134 24/03/2022 

Aprovar o Regulamento Técnico da Qualidade 
para Inspeção na Construção de Equipamentos 
em Plástico Reforçado com Fibra de Vidro para o 
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos a 
Granel - Grupos 4B e 4C, anexo a esta Portaria.  

INMETRO Portaria 128 23/02/2022 

Aprovar o Regulamento Técnico da Qualidade 
para Inspeção Periódica de Tanques de Carga 
em Plástico Reforçado com Fibra de Vidro para o 
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos a 
Granel (RTQ PRFVi).  

INMETRO Portaria 127 23/03/2022 
Aprovar o Regulamento Técnico da Qualidade 5 
- Inspeção de Veículos Rodoviários Destinados 
ao Transporte de Produtos Perigosos.  

INMETRO Portaria 128 23/03/2022 

Aprovar a revisão dos os requisitos de 
Avaliação da Conformidade para Inspeção de 
Equipamentos Rodoviários Destinados ao 
Transporte de Produtos Perigosos – 
Consolidado.  

INMETRO Portaria 127 23/03/2022 

Determinar que o OIVA ao realizar a inspeção 
mecanizada deverá emitir o Certificado de 
Inspeção Veicular (CIV), quando das 
aprovações das inspeções. (RTQ 5 - Inspeção 
de Veículos Rodoviários Destinados ao 
Transporte de Produtos Perigosos).  
Provar os Requisitos de Avaliação da 
Conformidade para Inspeção de Veículos 
Rodoviários Destinados ao transporte de 
Produtos perigosos – Consolidado. 

INMETRO Portaria 194 27/04/2022 

Revisa o estoque regulatório com vistas à 
revogação de medida regulatória em razão da 
ausência de competência legal do Inmetro, 
conforme artigo 3º da Lei nº 9.933, de 20 de 
dezembro de 1999, para a sua expedição – 
Registro do Peso Bruto Total (PBT) e da 
Capacidade Máxima de Tração (CMT). 

INMETRO Portaria 282 26/08/2020 

Estabelece a classificação de risco de atividades 
econômicas associadas aos atos de liberação 
sob responsabilidade do Inmetro no âmbito da 
Avaliação da Conformidade compulsória, 
revogando disposições em contrário. 

INMETRO Portaria 395 28/12/2020 

Aprova o Regulamento Técnico da Qualidade 
e os Requisitos de Avaliação da Conformidade 
para Empresa Inspetora de Contentores 
Intermediários para Granéis (IBC) Destinados 
ao Transporte Terrestre de Produtos 
Perigosos - Consolidado. 

INMETRO Portaria 217 15/05/2021 
Aprova os Requisitos de Avaliação da 
Conformidade para Pino-Rei – Consolidado. 

INMETRO Portaria 224 17/05/2021 
Aprova os Requisitos de Avaliação da 
Conformidade para Quinta-Roda - Consolidado. 

INMETRO Portaria 320 23/07/2021 

Aprova os Requisitos de Avaliação da 
Conformidade para Embalagens, Tanques 
Portáteis e Contêineres Intermediários para 
Granéis - IBC, utilizados no Transporte Terrestre 
de Mercadorias Perigosas - Consolidado. 

INMETRO Portaria 445 26/10/2021 

Aprova o Regulamento Técnico da Qualidade 
e os Requisitos de Avaliação da Conformidade 
para Descontaminação de Equipamentos 
Destinados ao Transporte de Produtos 
Perigosos - Consolidado. 
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ÓRGÃO TIPO NÚMERO DATA ASSUNTO 

PREFEITURA SP Decreto 50.446 20/02/2009 

Regulamenta a Lei 11.368 sobre o transporte 
de produtos perigosos por veículos de carga 
nas vias públicas do Município de São Paulo, 
nos termos da legislação específica. 

PREFEITURA SP 
- SVMA Portaria 54 26/03/2009 

Dispõe sobre o Plano de Atendimento a 
Emergências no transporte de produtos 
perigosos por veículo de carga nas vias 
públicas do Município de São Paulo. 

GOVERNO SP - 
DSV Portaria 100 25/04/2016 

Estabelece os Grupos de Produtos Perigosos 
para fins de liberação da restrição de tráfego. 

GOVERNO SP - 
DSV Portaria 21 08/03/2013 

Restrição de circulação de produtos perigosos 
no município de São Paulo. 

PREFEITURA SP Lei (Municipal) 11.368 17/05/1993 

Dispõe sobre o transporte de produtos 
perigosos por veículos de carga nas vias 
públicas do Município de São Paulo. 
Regulamentada pelo Decreto nº 50.446/2009. 

PREFEITURA SP Decreto 54.421 03/10/2013 

Confere nova regulamentação ao 
procedimento de fiscalização ambiental no 
Município de São Paulo. Alterado pelo Decreto 
58625/2019. 

PREFEITURA SP Portaria SMT 41 03/09/2021 
Dispõe sobre requerimento da Licença 
Especial de Transporte de Produtos Perigosos 
- LETPP 

ABNT NBR ABNT NBR 7500   
Identificação para o transporte terrestre, 
manuseio, movimentação e armazenamento 
de produtos. 

ABNT NBR ABNT NBR 7501   
Transporte Terrestre de Produtos Perigosos –
Terminologia. 

ABNT NBR ABNT NBR  7503   
Transporte terrestre de produtos perigosos 
– Ficha de emergência - Requisitos 
mínimos. 

ABNT NBR ABNT NBR 9735   
Conjunto de Equipamentos para Emergências 
no Transporte Terrestre de Produtos 
Perigosos 

ABNT NBR ABNT NBR 10271   
Conjunto de Equipamentos para Emergências 
no Transporte Terrestre de Ácido Fluorídrico. 

ABNT NBR ABNT NBR 12982   
Transporte terrestre de produtos perigosos — 
Procedimentos para serviços de limpeza ou de 
descontaminação 

ABNT NBR ABNT NBR 13221   
Transporte Terrestre de Produtos Perigosos – 
Resíduos. 

ABNT NBR ABNT NBR 13295   
Cloro Liquefeito (Líquido) – Distribuição, 
Manuseio e Transporte a Granel e em 
Cilindros. 

ABNT NBR ABNT NBR 14064   
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos 
– Diretrizes do Atendimento à Emergência. 

ABNT NBR ABNT NBR 14095   
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos 
- Área de Estacionamento para Veículos - 
Requisitos de Segurança. 

ABNT NBR ABNT NBR 14619   
Transporte Terrestre de Produtos Perigosos – 
Incompatibilidade Química. 

ABNT NBR ABNT NBR 14725   

Produtos químicos - Informações sobre 
segurança, saúde e meio ambiente – Aspectos 
gerais do sistema globalmente harmonizado 
(GHS), classificação, FDS e rotulagem de 
produtos químicos. 

ABNT NBR ABNT NBR 15071   
Dispositivos Auxiliares - Cones para 
sinalização viária. 
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ABNT NBR ABNT NBR 15480   
Transporte rodoviário de produtos perigosos - 
Programa de gerenciamento de risco e plano 
de ação de emergência. 

ABNT NBR ABNT NBR 15481   

Transporte rodoviário de produtos perigosos - 
Lista de verificação com requisitos 
operacionais referentes à saúde, segurança, 
meio ambiente e qualidade.  

ABNT NBR ABNT NBR 15589   
Cofre de carga fabricado em plástico - 
Requisitos e métodos de ensaio. 

ABNT NBR ABNT NBR 15994   
Transporte terrestre de produtos perigosos – 
Requisitos para locais de espera, 
carregamento e descarregamento de carga. 

ABNT NBR ABNT NBR 16173   

Transporte terrestre de produtos perigosos — 
Carregamento, descarregamento e transbordo 
a granel e embalados fracionados) — 
Requisitos para capacitação de trabalhadores. 

ABNT NBR ABNT NBR 16725   

Resíduo químico perigoso - Informações sobre 
segurança, saúde e meio ambiente - Ficha com 
dados de segurança de resíduos (FDSR) e 
rotulagem.  
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Este Manual é apenas orientativo. Não deve ser     

considerado como documento para fins legais, não     

substituindo as regulamentações em vigor. 

 
 
 

Trabalho atualizado em março de 2023 pela  

ASSOCIQUIM / SINCOQUIM 

 
 

A reprodução integral ou parcial deste Manual, sem a nossa 

autorização e a menção de sua origem, caracterizará 

infringência a Lei nº. 5.988/73 e ao Artigo 184 do Código Penal. 

 
 
 

 


